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17. Escola Municipal Eugênia Pitta Rangel Veloso, Avenida José 

Batista de Campos, NO 1320, Cidade Anchieta. Irregularidades 

constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: sistema de hidrantes com mangueiras vencidas 

e sem peças hidráulicas, extintores de incêndio posicionado a 

altura superior a 1,60 metros de altura, porta do centro de 

medição de energia não abre, barramento elétrico exposto, 

extintores de incêndio vencidos; 

b) natureza média: proteção da central de GLP está quebrada, 

ausência de extintor de incêndio e sinalização para a central, uso 

de botijão de gás P-13 com mangueira em desacordo e no 

interior da edificação, de emergência, ausência de brigada de 

incêndio, registro de recalque e bomba de incêndio não 

localizados, ausência de sinalização, quadra sem adequação; 

c) natureza grave: sistema de alarme não instalado, ausência de 

iluminação, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

18. Escola Municipal Professora Gioconda Faga, Rua L, S/Nº, 

Bairro Residencial Guapurá. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio despressurizados, sem 

lacre e a uma altura superior a 1,60 metros; 

b) natureza média: central de GLP sem extintor e sem sinalização; 
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c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

sistema de hidrantes e alarme de incêndio, ausência de Projeto 

Técnico e AVCB; 

 

19. Escola Municipal Harry Forssell, Rua Emídio de Souza, 2688, 

Jardim Oásis. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: barramento elétrico exposto e não localizada a 

ligação independente da bomba de incêndio; 

b) natureza média: luminárias de emergência inoperantes, 

mangueiras de incêndio sem teste hidrostático, abrigos de 

hidrantes sem peças hidráulicas, sistema de alarme inoperante, 

central de GLP sem proteção por extintor de incêndio e sem 

sinalização e com fonte de ignição a menos de 3 metros de 

distância, mangueira de gás em desacordo, uso de botijão de 

gás P-13 no interior da edificação, registro de recalque 

necessitando de manutenção; 

c) natureza grave: sinalização de emergência não instalada, 

ausência de extintores de incêndio, ausência de corrimão 

intermediário em escada, quadra sem equipamentos de 

proteção, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

20. Projeto Casa da Criança, vinculado à Escola Municipal Harry 

Forssell, Rua Estanislau Gerônimo, 953 - possui projeto técnico no 

019291/3522109/2018 e CLCB 330329, válido até 04/03/2023. 

Irregularidades constatadas em vistoria: 
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a) natureza leve: extintores de incêndio vencidos, 

despressurizados e sem lacre; 

b) natureza média: central de gás sem proteção por extintor de 

incêndio; 

 

21. Escola Municipal José Teixeira Rosas, Estrada do Rio Preto, 

S/Nº, Rio Preto. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: central de gás sem extintor, sem sinalização e 

com abertura no solo a menos de 1,5 metros de distância, 

c) natureza grave: sistema de hidrantes, alarme de incêndio, 

sinalização e iluminação de emergência não instalados, ausência 

de Projeto Técnico e AVCB; 

 

22. Escola Municipal Leonor Mendes de Barros, Rua Cuba, 180, 

Jardim Mosteiro. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: central de GLP instalado em local de pouca 

ventilação, sem proteção por extintor de incêndio, sem 

sinalização, com conexões de borracha e com materiais 

depositados em seu interior; extintores de incêndio 

despressurizados; 

c) natureza grave: ausência de sinalização e iluminação de 

emergência, ausência de sistemas de interfone e hidrantes, 

ausência de brigada de incêndio, ausência de Projeto Técnico e 

AVCB; 
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23. Escola Municipal Lídia Martha Ferrielo Gianotti, Rua Oscar 

Pereira da Silva, 70, Chácara das Tâmaras. Irregularidades 

constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintores vencidos e em quantidade 

insuficiente, fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: uso botijão de gás P-13 com mangueira sem 

trama metálica e com abertura no solo a menos de 1,5 metros de 

distância; central de GLP sem proteção por extintor e sem 

sinalização; 

c) natureza grave: ausência de sinalização na escola, ausência 

de sistema de hidrantes, de alarme e de iluminação de 

emergência, ausência de brigada de incêndio, ausência de 

corrimão e guarda-corpo na escada, ausência de Projeto 

Técnico e AVCB; 

 

24. Escola Municipal Lions Clube, Rua Joaquim Pedro do 

Nascimento, 285, Jardim Ivoty. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza leve: fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: uso irregular de botijão P-13 e com mangueira 

sem trama metálica, central de GLP sem proteção por extintor de 

incêndio, sem sinalização, com abertura no solo a menos de 1,5 

metros e fonte de ignição a menos de 3 metros de distância, 

ausência de sinalização de emergência, ligação física com outra 
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edificação, ausência de sistema de alarme de incêndio, ausência 

de sistema de hidrantes; 

c) natureza grave: ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

25. Escola Municipal Maria Aparecida Soares Amêndola, 

Avenida Cabuçu, S/NO, Vila Nossa Senhora do Sion. AVCB já 

contratado – Processo 795/2019. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio em quantidade inferior ao 

necessário e não instalados em parede ou em suportes; 

b) natureza média: central de GLP sem sinalização e sem 

proteção por extintor de incêndio e com fonte de ignição a 

menos de 3 metros de distância, mangueira de gás com 

conexões irregulares no ponto de consumo; 

c) natureza grave: ausência de equipamentos hidráulicos em 

hidrantes, ausência de iluminação e sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

26. Escola Municipal Professora Maria Cristina de Macedo 

Gomes, Rua José Augusto Rodrigues, 30, Parque Novarro. 

Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza média: central de GLP sem extintor de incêndio, sem 

sinalização e com abertura no solo a menos de 1,5 metros de 

distância, uso de botijão de gás no interior da edificação e com 

mangueira sem trama metálica, 
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b) natureza grave: ausência de extintores de incêndio, ausência 

de sistema de hidrantes, de alarme de incêndio e de iluminação 

de emergência e ausência de brigada de incêndio, ausência de 

Projeto Técnico e AVCB; 

 

27. Escola Municipal Maria Conceição Carvalho Batista, Rua 

Ararangaba, 483, Suarão. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza média: central de GLP sem sinalização, tubulação do 

sistema de GLP está solta; 

b) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

28. Escola Municipal Professora Maria Conceição Luz, Avenida 

Chile, SINO, Balneário São Fernando. Irregularidades constatadas 

em vistoria: 

a) natureza leve: fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: central de GLP em mal estado de 

conservação, com fontes de ignição a menos de 3 metros e com 

abertura no solo a menos de 1,5 metros de distância, edificação 

com mais de 750m2, uso de botijão de gás P-13 no interior da 

edificação; 

c) natureza grave: ausência de sistema de iluminação e 

sinalização de emergência e hidrantes, ausência de alarme de 

incêndio, extintores de incêndio não instalados, ausência de 

Projeto Técnico e AVCB; 
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29. Escola Municipal Professora Maria da Penha Correa Sanches, 

Avenida Sorocabana, S/Nº, Cibratel II. Irregularidades 

constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: fiação elétrica exposta, os extintores de 

incêndio não foram instalados e estão em quantidade inferior ao 

necessário; 

b) natureza média: central de GLP sem proteção por extintor e 

com conexões irregulares; 

c) natureza grave: ausência de sinalização e iluminação de 

emergência, ausência de hidrantes e brigada de incêndio, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

30. Escola Municipal Professora Maria das Graças Alves Santos, 

Rua Leme, 270, Jardim Magalhães. Irregularidades constatadas 

em vistoria: 

a) natureza leve: extintores instalados a uma altura superior a 1,60 

metros e obstruídos, extintores guardados em depósitos; 

b) natureza média: central de GLP com abertura no solo a menos 

de 1.5 metros, com mangueira em desacordo, sem proteção por 

extintor e sem sinalização, uso de botijão de gás P-13 no interior 

da edificação, conexões irregulares no fogão da cozinha, quadra 

sem adequações; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de sistemas de hidrantes, alarme de incêndio, e 

iluminação de emergência, ausência de brigada de incêndio, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 
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31. Escola Municipal Maria do Carmo Abreu Sodré, Rua Dom 

José Varoni, 399, Vila Nossa Senhora do Sion. Irregularidades 

contatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio em quantidade inferior, 

vencidos e mal instalados; 

b) natureza média: mangueira de gás sem trama metálica, 

central de gás sem sinalização, sem proteção por extintor de 

incêndio, com abertura no solo a menos de 1,5 metros de 

distância e fonte de ignição a menos de 3 metros; 

c) natureza grave: ausência de sistema de hidrantes, de alarme e 

de iluminação de emergência, ausência de sinalização de 

emergência, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

32. Escola Municipal Professora Maria Patrocina Candota, Rua P, 

S/Nº, Bairro Residencial Guapurá. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza média: hidrantes com mangueiras com teste 

hidrostático vencido ou sem elas, sem peças hidráulicas, 

acionador de alarme e da bomba de incêndio estão quebrados, 

fonte de ignição a menos de 3 metros de distância, bomba de 

incêndio em mau estado de conservação e sem escorva, quadra 

sem adequações, ligação independente da bomba não 

localizada, bomba de incêndio não funciona, luminárias de 

emergência não funcionam, registro de recalque sem pintura e 

com fundo permeável e sem volante; 
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b) natureza grave: ausência extintores de incêndio, ausência de 

luminária de emergência na saída, ausência de Projeto Técnico e 

AVCB; 

 

33. Escola Municipal Professora Neusa Pinto Fonseca, Rua 

Arnaldo Marques Carreira, 250, Guapiranga. Irregularidades 

constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio mal distribuídos, alguns 

com lacre rompido, vencidos, despressurizados, fiação elétrica 

exposta; 

b) natureza média: central de gás instalada no interior da 

edificação, sem sinalização, sem extintor e com materiais 

depositados em seu interior, botijão de gás P-13 no interior da 

edificação; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de sistema hidrantes, de alarme e de iluminação de 

emergência e ausência de brigada de incêndio, ausência de 

Projeto Técnico e AVCB; 

 

34. Escola Municipal Noêmia Salles Padovan, Rua Emídio Pereira 

de Castro, S/Nº, Guapiranga. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza leve: fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: botijão de gás P-13 no interior da edificação, 

central de GLP sem proteção por extintor de incêndio, sem 
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sinalização, com abertura no solo a menos de 1,5 metros de 

distância e fonte de ignição a menos de 3 metros, 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de hidrantes, sistema de alarme, iluminação de 

emergência e brigada de incêndio, ausência de Projeto Técnico 

e AVCB; 

 

35. Escola Municipal Olga Lopes de Mendonça, Rua São Luiz, 

136, Balneário Gaivota. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio mal distribuídos e 

instalados a mais de 1,60m, fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: central de GLP sem sinalização, sem proteção 

mecânica e com fonte de ignição amenos de 3 metros de 

distância, utilização de botijão P-13 com mangueira inadequada; 

c) natureza grave: ausência de hidrantes, alarme, iluminação de 

emergência, sinalização, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

36. Escola Municipal Pedrina Pompeu Bastos, Avenida Coronel 

Seckler, S/Nº, Jardim Coronel. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio no chão, com carga 

vencida e sem lacre; 

b) natureza média: central de GLP sem e sem proteção por 

extintor de incêndio, uso de botijão de gás P-13 no interior da 

edificação e com mangueira irregular; 
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c) natureza grave: ausência sinalização de emergência, ausência 

de hidrantes, sistema de alarme, luminárias de emergência e 

brigada de incêndio, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

37. Escola Municipal Professora Shirley Mariano Estriga, Rua Emídio 

de Souza, 640, Jardim Oásis. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio instalado a uma altura 

superior a 1,60 metros, instalação elétrica exposta na sala de 

informática; 

b) natureza média: fonte de ignição a menos de 3 metros da 

central de gás, mangueira do fogão com conexão de borracha, 

uso de botijão de gás P-13 no interior da edificação; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

38. Escola Municipal Professor Walter Arduin, Avenida Flácides 

Ferreira,1450, Balneário Gaivota. Irregularidades constatadas em 

vistoria: 

a) natureza leve: sinalização de equipamentos sem rotulação e 

sem fotoluminescência, extintor de incêndio instalado a mais de 5 

metros da entrada principal; 

b) natureza média: central de GLP sem proteção por extintor de 

incêndio, sem sinalização e com fonte de ignição a menos de 3 

metros; 
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c) natureza grave: sinalização de rota de fuga não instalada, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

39. Creche Municipal Felipe Lobo Garcia Mendez, Rua Maria de 

Araújo Bering, 65, Jardim Corumbá. Irregularidades constatadas 

em vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio vencidos, extintores em 

quantidade inferior, fiação elétrica exposta e extintor instalado a 

uma altura superior a 1,6 metros; 

b) natureza média: central GLP sem sinalização e sem proteção 

por extintor de incêndio e com fonte de ignição a menos de 3 

metros de distância, conexões em borracha na mangueira do 

fogão; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

40. Creche Municipal Jeanette Sciasci Casarin, Rua Thelma, 1053, 

Vila Loty. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio instalado a mais de 1,60 

metros de altura; 

b) natureza média: mangueira de gás com conexão em 

borracha, central de gás com abertura no solo a menos de 1,5 

metros e fonte de ignição a menos de 3 metros de distância, sem 

sinalização, e sem proteção específica por extintor de incêndio; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 
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41. Creche Municipal Joana Maria do Nascimento, Rua Humberto 

Ataulo, 540, Ivoty. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio não instalado em parede 

ou suporte de chão; 

b) natureza média: instalação do sistema de GLP irregular, sem 

sinalização e sem proteção por extintor, abertura no solo a menos 

de 1,5 metros da central; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

42. Creche Municipal Luz da Vida, Estrada Gentil Perez, 3005, 

Jardim Umuarama. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio despressurizado, vencido e 

instalado a altura superior a 1,60 metros, fiação elétrica exposta; 

b) natureza média: conexão irregular na mangueira do fogão, 

central de GLP sem extintor e sem sinalização, uso de botijão de 

gás no interior da edificação; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

43. Creche Municipal Mario Tsuyoshi Ginoza, Rua Honório dos 

Santos, 

S/Nº, Jardim São João. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio vencido e instalado a mais 

de 1,6 metros de altura; 
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b) natureza média: central de gás em local pouco ventilado, com 

fonte de ignição a menos de 3 metros de distância, sem 

sinalização e sem proteção por extintor de incêndio; 

c) natureza grave: ausência sinalização de emergência, ausência 

de Projeto Técnico e AVCB; 

 

44. Creche Municipal Nádia Rezek Barbosa, Avenida Padre 

Afonso Maria Ratisbone, 4814, Suarão. Irregularidades 

constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio vencidos; 

b) natureza média: central de GLP sem sinalização e com 

abertura no solo a menos de 1,5 metros de distância, tubulação 

em borracha nas conexões; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

45. Creche Municipal São José II, Avenida Condessa de Vimieiros, 

nº 567, Centro. Sem AVCB.  

 

46. Creche Municipal Tia Pombinha, Avenida Cabuçu, 1901, Vila 

Nossa Senhora do Sion. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio instalados com a uma 

altura superior a 1 ,60 metros, má distribuição dos extintores e 

fiação elétrica exposta; 
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b) natureza média: central de GLP sem sinalização, sem proteção 

por extintor de incêndio, com abertura no solo a menos de 1,5 

metros de distância e com fonte de ignição a 

menos de 3 metros, 

c) natureza grave: ausência da sinalização de emergência, 

ausência de sistema de hidrantes, alarme e iluminação de 

emergência, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

47. Creche Municipal Carlos Mayer, Rua Jaime do Lino, 158. Foram 

constatadas as seguintes irregularidades em vistoria: 

a) natureza leve: extintores de incêndio no chão; 

b) natureza média: possui ligação física com a Escola Municipal 

Ana Cândida Ebling de Oliveira, mangueira de fogão com 

conexões irregulares, central de gás sem sinalização de risco e 

sem proteção por extintor; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de hidrantes, ausência de sistema de alarme de 

incêndio, ausência de luminária de emergência e ausência de 

brigada de incêndio, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

48. Creche Municipal Vildemar de Souza Oliveira, Rua Oscar 

Simões de Carvalho, 309, Anchieta. Irregularidades constatadas 

em vistoria: 

a) natureza leve: corrimão sem sua extremidade voltada para a 

parede, escada em leque com guarda vazada de I metro, 

guarda-corpo sem resistência quanto à estrutura;  
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b) natureza média: central de GLP sem sinalização e sem 

proteção por extintor de incêndio, sinalização não instalada; 

c) natureza grave: ausência de extintores na edificação; 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

49. Projeto Professor Wagner José Roncada, Praça Nossa Senhora 

do Sion, s/n0. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: extintor de incêndio no chão e em quantidade 

inferior ao necessário; 

b) natureza média: mangueira de gás com conexões irregulares, 

vazamento de gás na central, fonte de ignição junto à central e 

ausência de proteção mecânica para a central; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

50. Escola Municipal Lilian Aparecida Borges Prado, Rua Jaime 

Lino dos Santos, 320 — possui Projeto Técnico no 0632/051/2011. 

Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: sinalização de emergência incompleta, planta 

sem legenda para o alarme de incêndio, mangueiras mal 

acondicionadas, abrigos de hidrantes quebrados sem chaves de 

mangueiras, iluminação de emergência não instalada conforme 

projeto; 

b) natureza média: sistema de hidrantes inoperante, ausência de 

extintor e sinalização para a central de GLP, mangueiras de 
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incêndio sem teste hidrostáticos, sistema de alarme de incêndio 

inoperante; 

c) natureza grave: não foram localizadas a bomba de incêndio e 

a reserva de incêndio, não há ligação independente para a 

bomba de incêndio, ausência de dispositivo de recalque, 

ausência de brigada de incêndio, ausência de AVCB; 

 

51. Complexo Educacional Aquático Harry Forssell, sito à Avenida 

Rui Barbosa, 1782, Centro. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: mangueiras de incêndio em mal estado de 

conservação, iluminação de emergência deficiente, extintores de 

incêndio vencidos; 

b) natureza média: sistema hidrante inoperante, sistema de 

alarme inoperante, bomba de incêndio inoperante, registro de 

recalque inoperante, tubulação dos hidrantes danificada; 

c) natureza grave: ausência de sinalização de emergência, 

ausência de brigada de incêndio, ausência de chave de 

mangueira, ausência de Projeto Técnico e AVCB; 

 

52. Escola Municipal Bernardino de Souza, Rua Iguaçu, esquina 

com Rua Equador — possui Projeto Técnico no 

045611/3522109/2015. Irregularidades constatadas em vistoria: 

a) natureza leve: disjuntor tipo faca e barramento sem proteção, 

sinalização incompleta, fios desencapados na chave geral; 

b) natureza média: iluminação de emergência inoperante, 

sistema de hidrantes inoperante, central de GLP com abertura no 
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piso a menos de 1,50m, atestado de brigada vencido, 

mangueiras de incêndio sem teste hidrostático, bomba de 

incêndio sem ligação independente; 

c) natureza grave: ausência de AVCB; 

 

53. Escola Municipal Ana Cândida Ebling de Oliveira, Rua 

Octacílio Dantas, 606, — possui Projeto Técnico no 

289716/3522109/2016. Irregularidades constatadas as seguintes 

irregularidades: 

a) natureza leve: fiação elétrica exposta, quadro elétrico em 

desacordo com a Instrução Técnica 41/19; 

b) natureza média: fonte de ignição próximo a central de GLP, 

acréscimo de área construída;  

c) natureza grave: ausência de medidas de segurança contra 

incêndio instalada, ausência de AVCB. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Fica estabelecida a multa diária de ½ (meio) 

salário-mínimo por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

pactuadas na cláusula terceira, com a devida correção 

monetária até a data do pagamento, bem como o vencimento 

antecipado de todas as obrigações assumidas, sem prejuízo da 

propositura de ação civil pública executiva para a satisfação da 

obrigação de fazer.  

 

CLÁUSULA SEXTA - O descumprimento do cronograma para a 

obtenção dos AVBC´s sujeita o COMPROMISSÁRIO a todas as 
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Tel.: (13) 3426 - 1437/3426 - 3443/3426 - 4181/3427 - 5605/3427 – 5696 
E-mail: pjitanhaem@mpsp.mp.br 

medidas judiciais cabíveis, incluindo execução específica na 

forma do art. 5º, §6º, da Lei Federal nº 7.347/85, e do CPC, 

independentemente de qualquer notificação prévia.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM fica obrigado a 

renovar periodicamente os AVCBs, disso inclusive implicando a 

recarga dos extintores de incêndio, obedecendo-se aos prazos 

estabelecidos pelas normas aplicáveis à espécie, sob pena de 

multa diária de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, relativamente a 

cada unidade de ensino, creche e projetos afins.  

 

CLÁUSULA OITAVA – O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM fica obrigado a, 

sobrevindo a necessidade de uso de outros prédios para abrigar 

escolas, creches e afins, somente iniciar o uso efetivo do imóvel 

com a prévia obtenção de AVCBs, realizando-se as obras e 

serviços nos termos da legislação de vigência, sob pena de multa 

diária de 01 (um) salário-mínimo, sem prejuízo da imediata 

interdição do espaço, com a cessação das atividades no local.  

 

CLÁUSULA NONA - Este compromisso produzirá efeitos legais a 

partir de sua celebração, e, após homologado pelo Egrégio 

Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, 

terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 

art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85 e do art. 585, inc. VIII, do Código de 

Processo Civil.  
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 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE ITANHAÉM/SP 
 

 

 
Endereço – Avenida Rui Barbosa, nº 867, Centro - CEP: 11740-000 

Tel.: (13) 3426 - 1437/3426 - 3443/3426 - 4181/3427 - 5605/3427 – 5696 
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CLÁUSULA DEZ - E por estarem de acordo, firmam o presente 

termo de ajustamento de conduta, que vai assinado pelo 

Promotor de Justiça, Dr. ROMILDO DA ROCHA SOUSA, pelo Sr. 

Prefeito Municipal, Dr. TIAGO RODRIGUES CERVANTES, pela Sra. 

Secretária de Educação do Município, MÁRCIA GALDINO ALVES, 

e pelo Sr. Procurador Geral do Município, Dr. JORGE EDUARDO 

DOS SANTOS. 

 

Itanhaém, 10 de junho de 2021. 

 

ROMILDO DA ROCHA SOUSA 

Promotor de Justiça 

 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Prefeito de Itanhaém 

 

JORGE EDUARDO DOS SANTOS 

Procurador-Geral do Município 

 

MÁRCIA GALDINO ALVES 

Secretária de Educação do Município 
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Avenida Washington Luiz n". 75 - Centro - Itanhaem/SP - CEP 11740-000 - Fane: (13) 3421-1671/1373

Secretario de Obras

VINICIUS CA

Atenciosamente,

• Cotas informando 0 ocorrido.

• Extrato Geral emitido pelo Depto de ISS;

• Aviso de Recebimento da notificacao 227 devolvido por motivo "mudou-se";

• Certidao emitida pela Procuradoria Geral a pedido da Sec. de Educacao:

• Notificacao 227 e Multa emitida pelo Depto de ISS;

• Relat6rio da Procuradoria Geral;

processo 19336/2019 com as inforrnacoes solicitadas:

Em atendimento ao e-mail em anexo, seguem c6pias do andamento do

Prezada Senhora,

Numero: 619/2022 IData: 07107/2022
Para: Secretaria de Gestae e Controle Sra Mara Sanches

De: Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano Sr. Vinicius Camba de Almeida

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
Memorando Interno

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
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Visando a apuracao da responsabilidade
adminisrrariva da conttatada, instaurou-se 0 Processo Administrativo n°
19.336/201Q.

I

I Ocorre que a mencionada empresa teria incorrido
em inadimplemento conttatuaL

!

Por forca do Contrato Administtativo n? 51/2017,,
aquela empresa encarregou-se cia execucao da obra de "construcao de creche
na Rua Herta Muller, Parque Novaro, Itanhaern/Sf'".

Referido recurso foi interposto pela empresa
Empenho Construcoes SIC Ltda..

Com fundamento no art. 4°, IT e art. 9, II, cia Lei
Complemental' Municipal n° 184/2017, os autos dos Processos
Adminisrrarivos n° 19.336/2019 e n" 23.146/2019, vierarn a Procuradoria
Geral do Municipio de Itanhaem, para analise e pronunciamento acerca do
Recurso .Administrativo de fls. 2-6 do Processo Administtativo n"
_3.1+6/2019.

1- RELATORIO

A SECREfrARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
Senhora Sjecretana

I
!

Processo tdministrativo n° 19.336/2019
I

r: 'It

MUNICiPIO DE ITANHAEM ,...;iO-TO-~ :~

PROCURADORIA GERAL \ 6)
',,----,
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I

!
DO RECEBIMENTO DO RECURSO COMO DEFESA PREVIA

!

i

II - FUNi>AMENTA~
I

I
i

E 0 relatorio. Passa-se a opinar,

i Eis que em 20/12/2019, a empresa Empenho
Construcoes S/ C Ltda interpos 0 Recurso Administrativo ora analisado.

I
!

Ademais, no Boletim Oficial da Prefeitura de
Itanhaem/~P, n° 582, pagina 9, foi publicado 0 Edital de Notificacao n"
003/2019, p qual possui teor identico ao cia Notificacao n° 95/2019.

Referida notificacao foi encaminhada por e-mail ao
representaate legal da mencionada empresa em 11/12/2019 (fls. 09 do
Processo 4dministrativo n" 23.146/2019).

;,

Tambem por meio da Notificacao n" 95/2019, a
empresa Empenho Construcoes SIC Ltda foi cornunicada acerca do prazo
para apresentacao de defesa previa, na forma prevista pelo art. 87, § 3°, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

b) Paralisacao indevida da referida obra.

a) Descumprimento do Contrato n° 51/2017, por
culpa exclusiva da aludida empresa, a qual nao
cumpriu 0 cronograma de execucao da obra de
construcao de creche na Rua Herta Muller,
Parque Novaro, Itanhaem/Sf';

. No ambito daquele Processo Administrativo, foi
expedida ~ Notificacao n? 95/2019, por meio da qual a empresa Empenho
Construcoes S/ C Ltda foi comunicada acerca dos seguintes fatos:

!

PROCURADORIA GERAL
MUNIciPIO DE ITANHAEM
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; Entretanto, nao merecem guarida os argumentos
trazidos pela empresa Empenho Construcoes S/ C Ltda.

I

; Em sua p~a defensiva, a Contratada nao nega
que houve' uma paralisa~ao da obra objeto do Contrato n° 51/2017, bem
como 0 d1scumprimento do cronograma de execu~ao da referida obra.
Aquela elV-presa apenas tenta justificar 0 descumprimento contratual
noticiado floS autos. .

!

DO INCdNTROVERSO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
I

Passa-se a analise da manifestacao apresentada pelai
I

Contratadai

. 1 Desta feita, em homenagem aos prindpios do
contraditorio, da ampla defesa, da instrumentalidade das fo.rmas e do
maximo ap~oveitamento dos atos processuais, 0 Recurso ora analisado devera
ser recebido como defesa previa.

I
I
!
I

!
!;

Ademais, aludida manifestacao possui uma
nitida fei~ao de defesa .

I
Ii Se, de urn lado, nao estao presentes os requisitos

previstos ptUo art. 109, I, da Lei Federal n" 8.666/1993, por outro lado,
I

observa-se 1ue a manifestacao da empresa Empennho Construcoes SIC
Ltda e temrestiva, uma vez que foi proto colada dentro do prazo descrito na
Notificacao FO95/2019.

A Lei Federal n° 8.666/1993, em seu 109, I,
estabelece rut hip6teses de cabimento de recurso administrative destinado a
impugnar at?s decorrentes da aplicacao da Lei de Licitacoes, Ocorre que, no
pres~nte casp, nao se verifica a ocorrencia das hipoteses recursais legalmente
previstas. I

i

MUNICiPIO DE ITANHAEM
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. Por outro lado, quanto ao suposto atraso no
pagamentoi da contraprestacao pecuniaria prevista no contrato administrative,

J

nao restou icomprovado que tal atraso teria sido superior a 90 (noventa) dias,
estando, portanto, afastada a hipotese prevista pelo art. 78, inciso XV, da Lei
Federal n" 18.666/1993. Consequentemente esse argumento relativo ao atraso
nao possui 10 condao de justificar a paralisacao indevida de obras publicas ou 0
descumprimento cronograma de execucao do contrato firmado com 0

Municipio tie Itanhaem/Sf'.
I

. Tem-se, portanto que as alegadas (e nao
comprovadas) intemperies nao justificam a paralisacao indevida da obra e
nem rampouco 0 descumprimento do respecrivo cronograma de execucao.

I,

Ademais, nos autos, nao ha registros de que,
durante 0 periodo de vigencia contratual, os niveis pluviometricos teriam
atingido nireis anormais.

I

No que se refere as alegadas intemperies, deve-se
considerar que as chuvas constituem vicissitudes previsiveis na atividade de
construcao civil, sobretudo em se ttatando de obras realizadas em cidade
litoraneas, como e 0 caso do Municipio de Itanhaem, onde as precipitacoes
sao frequentes em determinadas epocas do ano.

I

Por Ultimo, a contratada aduz que a obra em
quesrao estaria praticamente concluida.

i Ainda, a empresa Empenho Construcoes SIC Ltda
alega ter fo~ulado pedidos de reajuste annal e readequacao de quantitativos,
os quais ni~ teriam sido atendidos pela Administracao.

;

. De maneira generics, a Contratada diz que teriam
ocorrido si~yoes alheias a sua vontade, tais como intemperies, falta de
recebimentq~ por parte da Contratante (que teria incorrido em atrasos no
pagamento decorrente de contrato administrativo) e pedido de paralisacao
fonnulado ~ela Municipalidade.

U R APREfEI

MUNIciPIO DE ITANHAEM
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Com efeito, os tribunais brasileiros rem consagrado
o entendimento de que 0 adimplemento substancial do conttato Dio afasta a
imposicao !das penalidades previstas pela Lei Federal n" 8.666/1993. Nesse
sentido, confira-se 0 seguinte precedente:

"Art. 66. 0 conttato devera ser executado fiehnente
pe1as panes, de acordo com as clausulas avencadas e as
nonnas desta. Lei, respondendo cada uma pelas
consequenciasde sua inexecucao total ou parcial"

Ainda, a Conttatada alega que a obra em comento
estaria praticamente concluida. No entanto, tais alegacoes nao descaracterizam
ou jusrificam a paralisacao indevida da obra e 0 descumprimento do
crono~ama de seu c.ronograma de execucao. A Lei de Licitacoes, em seu art.
66, estabelece que 0 conttato administrative deve ser cumprido nos seus
exatos termos. Senao vejamos:

No tocante aos aludidos pedidos de reajuste anual e
readequacao de quantitativos, em primeiro lugar nao hi nos autos provas de
que tais pleitos foram indeferidos pela Municipalidade. Ademais, 0 mero
protocolamenro de tais pedidos nao autoriza a paralisacao de obras publicas e
nem tampouco 0 descumprimento do cronograma de execucao da obra.
Ourrossirn, MO restou suficientemente demonsttada quebra do equilfbrio
economico financeiro e inviabilidade no cumprimento do conttato.

Igualmente, as alegacoes referentes a ordem de
paralisacao ida obra tambem nao legitimam a conduta da Conttatada.
Conforme donsta dos documentos juntados - pe1apropria Conttatada - as fls.
11 e 12 dIo Processo Administtativo n" 23.146/2019, as ordens de
paralisa~aJ e retomada sao datadas do ano de 2018. Ocorre que,
segundo ~ fls, 04 do Processo Administrativo n° 19.336/2019, a obra
encontrav~-se ParaliSada em ~etembr? de .2019,isto e, 31>6s.a ordem de
retomada.Tem-se que tal paralisacao f01 realizada de forma unilateral e sem
justa causa !Csobretudo por nao estarem preenchidos os requisitos previstos
pelo art. 78~inciso XV, da Lei Federal n° 8.666/1993) .

MUNICiPIO DE ITANHAEM
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E importante destacar que, em razao da conduta da
contratada. 0 Municipio e a coletividade nao puderam utilizar a creche que
esta sendol construida na Rua Herta Muller, Parque Novaro, Itanhaem, no
prazo coritratado. Ademais, sera necessario de£l.agrar novo processo
licitat6rio, com custos para a cornunidade, com vistas a contratar uma nova
empresa p4ra conclusao da 0bra inacabada.

,
I

Ademais, conforme clausula Primeira do Termo de
Aditamento ao Contrato n° 51/2017 (fls. 29 do Processo Administrativo n°
19.336/20~9) em 21/12/2019 adveio 0 termo final do contrato e a obra
em questap restou inacabada.

I Entretanto, nao foram atendidas as notificacoes
extrajudicisis expedidas pela Municipalidade.

:

No presente caso, 0 Conttato n" 51/2017 nao foi
rielmenre execurado pela Contratada. Restou patente nos autos que a
empresa Empenho paralisou indevidamente a obra, bem como nao
cumpriu 0 respective cronograma de execucao. A mencionada empresa
roi por diversas vezes notificada e advertida acerca da necessidade de retomar
a obra e cumprir regulannente 0 respectivo cronognuna de execucao,
confonne consta das fls. 04, 07,08, 09 e 10 do Processo Administrativo n"
19.336/20~9.

«0 fato de a obra ter sido executada no percentual
aproximado de 84% (oitenta e quatto por cento), restando
somente 16% (dezesseis pot cento), e da empresa ter
concluido outto obra celebrado com 0 Municipio, nao
afastam 0 fato de que a obra, objeto da Iicitacao, nao foi
concluida. Esses fatos, por si s6, nio tern 0 condao de
afastar a obrigacao contratual assumida pela apelada na
Concorrencia Publica. Um ato correto nao legititna. 0
errado.
A Administracao, pelos fatos devidamente comprovados
nos autos, aplicou corretamente sancao a empresa
conttatada.. (IJ-PR - CJ: 11552820 PR 1155282-0
(Ac6rdao), Relator: Nilson Mizuta, Data de Julgamento:
11/03/2014, sa Camara Civel, Data de Publicacao: DJ:
130830/03/2014)"
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"Sem prejuizo da aplicacao das sancoes previstas nos artigos
86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/1993, havendo
inadimplencia,Iaexecucao ou irregularidade na execucao
do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficara ainda
sujeita as seguintes penalidades:
I - multa equivalente a 20% (vinte pot cento) do valor
conttatado; .
II- suspensao de participacao em licitacao e impedimento
de contratar com a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois)
anos.
A multa sera descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela PREFElTURA a CON1RATADA ou, quando
for 0 caso, cobrada judicialmente.
A multa prevista neste insttumento nao tern carate!
compensatorio e, assim, 0 seu pagamento nao eximira a
CONTRATADA da responsabilidade pot perdas e danos
decorrentes das infracoes cometidas."

Sobre 0 presente caso incide, tambem, a Clausula
:\ona do Conttato n" 51/2017, a qual estabelece que:

Art. 87. Pela inexecucao total ou parcial do conttato a
Administracao podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
conttatado as seguintes sancoes:
I-advertencia;
II-multa, na forma ptevista no insttumento convocatorio
ou no conttato;
ill -suspensao temporaria de participacao em licitacao e
impedimento de contratar com a Administracso, por prazo
nao superior a 2 (dois) anos;
IV - declaracao de inidoneidade para licitar ou conttatar com
a _\dministta~o PUblica enquanto perdurarem os motives
determinanres da punicso ou ate que seja promovida a
reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, que sera concedida sempre que 0 conttatado
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e apes
decorrido 0 prazo da san~o aplicada com base no inciso
anterior."

"Art. 86. 0 atraso injustificado na execucao do conttato
sujeita:ci0 contratado a multa de mora, na forma prev:ista no
insttumento convocatorio ou no conttato.

Tal situacao atrai a incidencia do disposto nos 86 e
87, da Lei federal nO8.666/1993, os quais estabelecem que:
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"CONTRATO ADMINISTRATIVO. MUNICIPIO.
OBRA EM CRECHE ESCOLA. Paralisa~io da obra.
Rescisao contratual. Empresa regularmente notificada.
Cerceamento de defesa e ittegularidades. Inocorrencia,
Aplica~o das san~oe8 previstas no conttato
administrative e na Lei n° 8.666/93. Legalidade.
Sentenca mantida. Recurso nao provido.(IJ-SP - APL:
00024151020128260042 SP 0002415-10.2012.8.26.0042,
Relator: Paulo Galizia, Data de Julgamento: 30/11/2015,
loa Camara de Direito PUblico, Data de Publicacao:
01/12/2015)" (grifos nossos)
"Ora, restou inconttoverso nos autos 0 attaso no
andamento das ohras, quadro de inexecucao parcial do
contrato que enseja tanto a rescisao unilateral, a teor do
artigo 79, I, da Lei n° 8.666/1993, quanto a imposicao das
penalidades em referenda, nos termos do artigo 87 da
mesma lei, sendo irrdevante a perquiricao da (im)
possibilidade de conclusao da obra,
Vale acentuar, por oportuno, que a supremacia do interesse
publico nao franqueava maiores concessoes a empresa, sob
pena de se consolidar situacso de prejuizo nao somente a
Administracao PUblica, como tambem a propria
coletividade, que se veria afetada pela perpetuacao do
attaso da obra.
Segue-se que, nao se . vislumbrando qualquer
das ilegalidades com as quais acena a demandante no
processo administtativo que culminou na rescisio unilateral
do contrato e consequente aplicacao de
penalidades, naufraga 0 pedido de indenizacao por

A paralisacao indevida da obra, bem como 0

descumprimento do respectivo cronograma de execucao (culminando com
nao-conclusao da obra no prazo estabelecido) constituem fatos
exrremamente graves que ensejam a aplicacao das penalidades de multa
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor contratado, cumulada com
declaracao .de inidoneidade para licitar ou conttatar com a Administracao
Publica. Sobre esse aspecto, confira-se a atual e iterativa jurisprudencia das
cones nacionais:

Verificado 0 descumprimento total ou parcial do
contrato administrative, bern como a irregularidade na execucao do objeto da
avenca, surge para a Administracao 0 poder-dever de aplicar as devidas
penalidades.
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a) 0 provimento do recurso para afastar qualquer
penalidade a ser imposta a Contratada ate 0
presente momento;.

Em seu Recurso Administrative (as fls. 5-6 do
Processo Administrativo n" 23.146/2019), a Contratada formula os seguintes
pedidos: '

i

DOSPEQIDOSFORMULADOSPELACONTRATADA
I

"A entrega de obra inacabada, portanto, e fato
exttemamente grave, ensejador da pena cominada a apelada
pela Administracao PUblica, no processo administrative, de
declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com 0

Ente PUblico, em que pese 0 douto magistrado a quo ter
entendimento contrano.
Essa penalidade nao viola os principios da razoabilidade e
proporcionalidade, como sustenta a apelada, porque foi
devidamente sobrepesada pela Administracao.
A conduta do Municipio aio s6 foi correta, como valoriza
a aplicacao do principio da moralidade. Todo aquele que se
submete a Administracao, mesmo que de forma indireta,
esci
sujeito as sancoes administrativas decorrentes de qualquer
irregularidade constatada, tal qual ocorreu nos autos.
Portanto, uma vez satisfeitos os requisites legais, a
declaracao de inidoneidade precedida de processo
administrativo, que assegurou 0 conttadit6rio e a ampla
defesa, foi proporcional a gravidade dos fatos, nos termos
da Lei n" 8.666/1993
Do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso
para manter a pena de declaracso de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administtas;ao Publica aplicada
no processo administrative, mantendo-se a sentenca em
reexame necessario. (IJ-PR - CJ: 11552820 PR 1155282-0
(Ac6rdao), Relator: Nilson Mizuta, Data de Julgamento:
11/03/2014, 5a Camara Cive1, Data de Publicacao: DJ:
130830/03/2014)

pretensos prejuizos dai decorrentes. (IJ-SP
11313515120158260100 SP 1131351-51.2015.8.26.0100,
Relator: Marcos Pimentel Tamassia, Data de Julgamento:
24/10/2017, 1a Camara de Direito Publico, Data de
Publicacao: 25/10/2017)" (sem grifos no original).
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Tratam-se de questoes controvertidas, sobre as
quais nao existe consenso entre os operadores do Direito.

a) no caso dos contratos por escopo (como e 0

caso do Conttato n° 51/2017) quais os efeitos
do termino do prazo contratual?

b) seria possivel a pratica de atos contratuais (tais
como a conclusao do objeto e a realizacao de
aditamentos) apos 0 termino de vigencia do
ajuste?

, No que conceme ao pedido de realizacao do
reajuste annal e a readequacao do quantitativo para a conclusao final do objeto
do presente contrato, em primeiro lugar, deve-se considera:r que se operou 0

termino eli vigencia do Contrato n° 51/2017. Surgem entao os seguintes
questionamentos:

o primeiro pedido (de afastamento de penalidades)
nao comporta provimento, uma vez que, conforme demonstrado acima,
restou In~ontroverso nos autos que a Contratada incorreu em
descumprimento contratual, 0 que the acarreta a imposicao das reprimendas
previstas pelos arts. 86, 87, II e IV, e pela Clausula Nona do Contrato n"
51/2017.

b) A realizacao do reajuste anual e a readequacao
do quantitativo para a conclusao final do objeto
do presente contrato;

c) A elaboracao de laude de vistoria para que se
proceda a medicao correta dos trabalhos
realizados, sendo que, para tal fun, ha.ja urn
trabalho conjunto entre os tecnicos da Prefeitura
e os tecnicos da Empresa Contratada;

d) Rescisao amigavel do Contrato n° 51/2017 com
o pagamento de todas as medicoes pendentes
bem como as ja realizadas e nao pagas.
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"CONCLusAo DEPCONSU/PGF/AGU N° 58 /2013-
Sobre 0 Parecer n° 13/2013
(VIGENCIADO CON'TRATODE ESCOPO)
1. CONSIDERA-SE ExTINTo 0 CONTRATO
ADMINIS1RATIVO QUE ATINGE SEU PRAZO
FINAL DE VIGENC~ AINDA QUE SEJA
CLASSIFICADOCOMO CONTRATO "DE ESCOPO";
II. EXPIRADO 0 J>RAZO DE VIGEN-CIA E
PENDE...NTE A CONCLUsAo DO OBJETO
AL\ffiTADO NO CONTRATO DE ESCOPO, DEVE-SE
PROvIDENCIAR A· INSER<;AO DA PARTE
REMANESCENTE EM NOVO CONTRATO
ADMThIlSTRATIVO, 0 QUAL DEVERA SER
PRECEDIDO DE UCITA<;AO OU ENQUADRADO
EM ALGUMA HIPOTESE DE DISPENSA OU
INEXIGIBILIDADE;
III. A DISPENSA DE LICITA<;AODO ART. 24, lV, DA
LEI N° 8.666/93 PODE SERUTILlZADA MESMONOS
CASOS EM QUE 0 PRAZO DE VIGENCIA DO
CON'TRATO DE ESCOPO TENHA EXPIRADO POR
DESIDIA DA ADMINlSTRA<;AO, DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS DO DISPOSlTlVO
LEGAL E RECOMENDADA A APURA<;AO DE
RESPONSABILIDADE DE QUEM DEU CAUSA A
SITUA<;AoEMERGENCIAL;
lV. A EXEcu<;Ao DE CONTRATO EXTINTO, SEJA
ELE DE ESCOPO· OU DE EXEcuC;Ao
CONTINUADA, CONFIGURA CONTRATO VERBAL,
APLICANDO-SE A ONI AGU NQ 04/2009, QUE
DETERMINA 0 PAGAMENTO POR MElO DE
RECONHECIMENTO DA OBRIGA~O DE
INDENIZAR NOS TERMOS DO ART. 59 DA LEI N 0

8.666/93;
V.EVEDADA A REAllZAc;AO DE OUTROS ATOS
CONTRATUAIS, TAIS COMO PRORROGAc;AO OU
RESCIsAO, DE CONfRATO ADMINISTRATIVO

De urn lado, a Advocacia Geral da Uniao (AGO)
entende pela impossibilidade da pratica de atos contratuais apos 0

termino dia vigencia do contrato administrativo, sendo que 0

remanescente do objeto deve ser pactuado em novo contrato administrativo,
necessariam~nte precedido de novo procedimento licitat6rio (ressalvadas as
hip6teses d~ dispensa e inexigibilidade de licitacao). Sobre 0 tema, confira-se
o seguinte parecen

J
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1 Disponivelem: http://www.agu.gov.br/page/content/det2il/id conteudo/238680

''ReIat6rio 5.2.52.
A titulo ilustrativo, convem citar que Marcal Justen Filho
(Comencirios a Lei de Licitacoes e Contratos
Administrativos, 13a Edicao, Dialetica, Sao Paulo, 2009)
distingue os contratos administrativos em "de execucao
instantanea" (ou "de escopo'') e "de execucao continuada":
,(...) Os contratos de execucao instantanea impOem a parte 0

dever de realizar uma conduta especifica e definida. Uma vez
cumprida a prestacao, 0 contrato se exaure e nada mais pode
ser exigido do contratante (...) Ji os contratos de execucao
continuada impoem a parte 0 dever de realizar uma conduta
que se renova ou se mantem no decurso do tempo. Nao ha
uma conduta especifica e definida cuja execucao libere 0

devedor, (...) As distintas caracteristicas das duas especies
contratuais acima referidas produzem reflexos marcantes
relativamente ao prazo de vigencia, 0 qual desempenha
funcao normativa diversa em cada caso. Num contrato de
execucao instantanea, 0 prazo de vigencia se destina a
delimitar 0 periodo de tempo para a execucao da prestacao
pela parte. Assim, 0 prazo de vigencia de urn contrato de
obra de engenharia e fixado em face do tempo necessario e
adequado para a execucao do objeto, Ja num contrato de
execucao continuada, existe uma clara dissociacao entre as
condicoes temporais para execueio da prestacao e 0 prazo
de vigencia, Um exemplo facilita a compreensao. Suponha
se contrato de service de limpeza, que especifique a
obrigacao conttatual de ° contratado promover a limpeza
dos vidros do edificio uma vez por meso 0 sujeito esta.ci
obrigado a realizar essa prestacao a cada mes, sem que tal
especificacao se destine a determinar a duracao
propriamente dita do contrato. 0 prazo de vigencia destina
se, nesse caso, a estabelecer 0 periodo de tempo durante 0

qual a contratacaoproduzici efeitos.' 5.2.53. A implica~ao
pcitica de tal diferencia~o reside no fate de que 0

conttato pot escopo nao se extinguiria pela simples
ulttapassagem do tempo de vigencia, mas sim pela
conclusao da obra ou service, Assim, mesmo que 0

prazo de execu~ao dos services terminasse, caso 0

objeto ainda nao tivesse sido finalizado totalmente, a
aven~ ainda restaria valida no mundo juridico. Os

Diverse eo entendimentoperfilhado pdo Tribunal
de Contas da Uniao (fCU) no Acordao n" 2.406/2010:

EXTINTO POR DECURSO DO PRAZO DE
VIGENCIAh, (grifos nossos)
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No tocante ao pedido de elaboracao de laudo de
vistoria para que se proceda a medicao correta dos trabalhos realizados,
mediante ttabalho conjunto entre os tecnicos cia Municipalidade e os da

Por essas razoes, revelam-se improcedentes os
pedidos de realizacao do reajuste anual e a readequacao do quantitativo.

.Ademais, em razao do reiterado e injustificado
descurnprimento contratual por culpa exclusiva da Contratada, houve urna
quebra na relacao de confianca que deve existir entre as partes contratantes, 0
que torna insustencivel 0 prosseguimento da relacao contratual.

Deve-se, tambem, observar que, no presente caso,
houve a paralisacao indevida da obra, 0 atraso no cumprimento de seu
cronograma de execucao da obra, sendo que nao houve a conclusao da obra
no prazo estabelecido (21/12/2019) . Com a devida vema, tal panorama
denota inaptidao cia Contratada para executar 0 objeto do Contrato n"
51/2017, evidenciando a necessidade de contratacao de outta empresa para
concluir 0 objeto daquele neg6cio juridico.

Respeitados os posicionamentos em sentido diverse
filiamo-nos ao primeiro entendimento, segundo 0 qual 0 conttato
administrativo se extingue com a ultrapassagem do seu prazo de vigencia.
Findo 0 prazo conttatual, 0 remanescente do objeto deve ser pactuado em
novo conttato administrative, necessariamente precedido de novo
procedimento licitat6rio (salvo nag hip6teses em·que se admite a contratacao
direta). Acaso as partes prossigam na consecucao de contrato de obra
vencido e realizem aditamentos de quantitative .e reajuste anual, tal situacao
equivaleria a admitir, na prarica, que urn contrato administrative tenha prazo
indeterminado, 0 que e expressamente vedado pela legislacao vigente,
conforme dispoe 0 § 3° do art. 57 cia Lei 8.666/93.

pt:azos estabelecidos teriam, portanto, caciter meram.ente
mo.rat6rio, e nao extintivo. "A partir do termino dos prazos
estabelecidos, poderiam ser aplicadas as diversas sancoes
previstas em lei ou no proprio instrumento de ajuste, que,
entretanto, nao se extingWria are a consecucao do objeto."
(grifou-se)
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De outra parte, opina-se pelo indeferimento dos
pedidos formulados por aquela empresa as fls. 5-6 do Processo
Administrativo n° 23.146/2019.

Ante 0 exposto, devem set: aplicadas a empresa
Empenho Construcoes S/ C Ltda as sancoes de multa equivalente a 20%
(vinte por cento) do valor do Conttato n° 51/2017 cumulada com declaracao
de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao PUblica.

Embora a Contratada tenha tentado eximir-se de
responsabilidade, entendemos estar comprovada nos autos do presente
processo a ocorrencia de infracao a dispositivos contratuais, bem como sua
responsabilidade perante as faltas aqui apuradas.

III - CONCLUsAo

Por fim, tambem deve ser indeferido 0 pedido de
rescisao amigavel do Contrato n° 51/2017. Por definicao, a rescisao
pressupoe a vigencia do contrato. No caso, houve a ultrapassagem do prazo
de vigencia contratual, 0 que esvazia 0 pedido de rescisao amigavel do
conttato, a esta altura, na medida em que 0 Contrato n° 51/2017 ja foi extinto,
sendo que 0 mesmo vinculo contratual nao pode ser extinto,
simultaneamente, por motivos diferentes.

Desse modo, deve ser indeferido 0 pedido de
elaboracao de laudo de vistoria para que se proceda a medicao correta dos
trabalhos realizados, mediante trabalho conjunto entre os tecnicos da
Municipalidade e os da Contratada.

Contratada, nao se vislumbra a necessidade de realizar tal diligencia, Isso
porque ja foram realizadas as devidas medicoes, as quais se encontram nos
autos do Processo Administrativo n" 1.896/2017. Ademais, as fIs. 39-52, do
Processo Administrativo n° 19.336/2019 tambem revelam quais services
foram eferivamente prestados pela Contratada como decorrencia do Contrato
n? 51/2017.

PREFEITURA

, ,
MUNICIPIO DE ITANHAEM

PROCURADORIA GERAL
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MUNIcfpIO DE ITANHAEM
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Av. Washington Luiz, 75, Centro - Itanhaem - S. P.
Fone 3421-1648 - 3421-1635

Celia C. dos S. Freitas
Diretora de Departamento

Pela presente, fica 0 responsavel pela empresa Empenho
Construeoes SIS Ltda, CNPJ 04.330.591/0001-16, notificado a quitar, pela guia
em anexo, a multa na forma do art. 87, inciso II, da Lei n" 8666/93 c/c item I,
clausula NONA do Contrato n" 5112017,sem prejuizo das penalidades cabiveis.

Itanhaem, 19 de marco de 2021.

Notificaeao 227 - Processo 19336/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
ESTANCIA BALNEARIA

SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento do I.S.S.
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CERTIFICO a pedido da Secretaria de Educacao de Itanhaern, Marcia

Ga.dino Alves, que COIn relacao ao contido no Comunicado n? 9273037-

CGH1P/DIGAP/FNDE do Ministerio da Educacao, datado de 23 de marco

de 2021, encontra-se em andamento 0 Processo Administrativo n?

:9236/2019, 0 qual foi instaurado, em 10/10/2019, para apuracao da

responsabilidade da empresa Empenho Coristrucoes SIS LTDA,em relacao

a Obra de Construcao da Creche no Parque Novaro. CERTIFICO MAIS,

-;,::e as fls. 63/77 encontra-se acostado parecer juridico da lavra do

?:-_curador Geral Adjunto, Dr. Jose Eduardo Fernandes, conclui

:::::e::dendo estar comprovado nos autos que a empresa Empenho

Ccrisrrucoes SIS Ltda cometeu infracoes a dispositivos contratuais,

-:-:::ando pela aplicacao das sancoes de rnulta equivalente a 20% do valor

de.contrato n? 51/2017, cumulado com a Declaracao de Inidoneidade para

:":~::a!' ou contratar com a administracao publica, As fls. 78/79, a

Secreraria de Obras, Maria Cristina Previero de Toledo, decidiu acolhendo 0

referido parecer juridico em sua integralidade. Referida decisao foi

;:-..:b:':cadano Boletim Oficial do Municipio, conforme se ve as fls. 81. As fls.

:29. consta certidao do Assessor Juridico II, Gustavo Batista da Silva,

d2..;"'!QC conta do comparecimento de Eduardo Vicente da Costa Paiva,

representante da empresa apenada, acompanhado do advogado

constiruido, Dr. Jose Ferreira de Souza, oportunidade em que forneceu

::0\·0 endereco da empresa, e tomou ciencia de todo 0 processado. Eduardo,

recusou-se a dar ciencia expressa nos autos, sendo feito pelo advogado que

o acompanhava (fls. 130). Em 09/03/2020, as fls. 142, fora aeostada nova

rnanifeatacao do procurador geral adjunto, no sentido de que fosse enviada

nova notificacao a empresa para pagamento da multa apliea, aeompanhada

C E R TID A o.

MUNICiPIO .DE Il"'ANHAEM
PROCURADORIA GERAL.
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assmo.

da respectiva de guia de recolhimento, 0 que foi acolhido pelo atual

Secretario de Obras, Vinicius Camba de Almeida.

FINALMENTEque 0 processo encontra-se aguardando a notifi . ao da/
//

empresa. Nada mais para constar, encerro a presente certidao., . referido e
verdade e dou fe. Itanhaern 05 de abril de 2021. Eu . r'" /"""-
JORGE EDUARDO DOS SANI'OS, Procurador Get: .

MUNICiPIO DE ITANHAEM
PROCURADORIA GERAL.
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Itanhaern, 05/04!J

Encaminho os autos a fun de que seja atendida a cota do ISS de

A
DfVIDA ATIVA:

Procura

Nesta data juntei nestes autos c6pia do memorando 306/2021

oriundo da Secretaria de Educacao (fls. 147/ 149) e a resposta do

mesmo atraves do 311/2021 desta PGM (fls.

150/152).

JUNTADA:

Processo n° 19336/2019:
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Celia Christina dos S. Freitas
Diretora de Departamento

Itanhaem, 3 de maio de 2021.

Em atendimento ao parecer as fis. 1421143, enviada notificacao 227 e guia
para pagamento da multa (fis. 145/146) para 0 endereco constante do
CNPJ da empresa. A correspondencia retomou sem recebimento com a
informacao "mudou-se" (fis. 154). Informo ainda que, ate a presente data,
nao houve 0 pagamento da guia de multa (fls, 155). Para prosseguimento.

A Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
Autos do Processo 19336/2019

~1't'rlpREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
~ Estado de Silo Paulo

Secretaria da Fazenda
Departamento do I.S.S.
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Avenida Washington Luiz nO.75 - Centro -Jtannaem/s>- CEP 11740-000 - Fone: (13) 3421-1384/1210

secretano de Obras e Desenvolvimento Urbano

VINICIUSC

Atenciosamente,

ltanhaem, 05 de maio de 2021.

orientacao quanto as provldenclas a serem tomadas ou arquivamento do processo.

a empresa retornaram com a inforrnacao "mudou-se". Remeto os autos para solicitar

Conforme cota do Departamento de I.S.S, a Notificacao e Multa emitidas para

-
Procuradoria Jurfdica

Dr. Jose Eduardo Fernandes

A

Processo n°, 19336/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
PREFEITURA

~

ITANHAEM
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CONHEÇA ITANHAÉMwww.itanhaem.sp.gov.br 

Delegacia especializada na 
prevenção da violência contra a mulher 

chegará a Itanhaém

Profissionais da educação 
recebem orientações sobre 

prevenção ao vírus

Em alerta sobre coronavírus: 
Saúde traça diretrizes 

para atendimento

PREFEITURA ANUNCIA MEDIDAS PREVENTIVAS CONTRA

PROTETIVA  
Entre as ações, a suspensão 
das aulas na Rede Municipal 

de Ensino, de visitas a 
hospitais e de eventos 
culturais e esportivos

CORONAVÍRUS
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Estratégia é realizar monitoramento da população por meio de uma vigilância ativa para detecção precoce da doença

EM ALERTA SOBRE CORONAVÍRUS: 
Prefeitura traça diretrizes para toda a Rede Municipal de Saúde

Com os casos de coronavírus (COVID-19) confirmados no 
Brasil, a Secretaria Municipal de Saúde vem articulando ações 
de preparação e enfrentamento da doença. Representantes 
da Rede Municipal de Saúde se reuniram para estabelecer um 
protocolo interno sobre o coronavírus, de acordo com orienta-
ções da equipe de Vigilância Epidemiológica, que passou por 
treinamento regional com Grupo de Vigilância Epidemiológica 
de Santos (GVE XXV).

“Queremos tratar o assunto com calma e muito cuidado, 
por isso, estamos intensificando o conhecimento da equipe 
técnica para que ela saiba diferenciar um quadro gripal comum 
de um suspeito de coronavírus. Além disso, os profissionais 
de todos os equipamentos de saúde do Município estão sendo 
orientados quanto ao manejo de pacientes suspeitos”, destaca 
o secretário de Saúde, Dr. Fábio Crivellari Miranda.

Foram pré-estabelecidos os fluxos de atendimento, exa-
mes e os modos de prevenção com a demanda constante de 
pacientes. As medidas estão sendo tomadas de acordo com o 
Plano de Contingência do Estado de São Paulo para a Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus. Desta forma, todas as unida-
des de saúde do Município serão cientificadas e preparadas 
para minimizar a disseminação do novo vírus.

A estratégia é realizar o monitoramento adequado da 
população por meio de uma vigilância ativa capacitada para a 
detecção precoce da doença, bem como isolamento e manejo 
apropriados aos pacientes com suspeitas.

ESTRATÉGIAS   Medidas estão sendo 
tomadas de acordo com o Plano de 
Contingência do Estado de São Paulo para a 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus

CORONAVÍRUS
Descoberto em dezembro de 2019, o novo agente do coronavírus (SARS-CoV-2) causa a doença 
nomeada de coronavírus (COVID-19). Transmissível, a enfermidade causa infecções respiratórias 
e possui sintomas parecidos com o do resfriado, porém, podem causar outras doenças como a 
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS) e a Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS).
De acordo com o Ministério da Saúde, até o momento não há informações suficientes e funda-
mentadas sobre as características da doença. Porém, os sintomas mais conhecidos são febre, 
tosse e dificuldade para respirar. Desta forma, as orientações de prevenção do Ministério da 
Saúde envolvem cuidados com a higiene pessoal, como lavar as mãos frequentemente, cobrir 
a boca e o nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de papel e desinfetar objetos e superfícies 
tocados com frequência.
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ITANHAÉM ANUNCIA MEDIDAS PREVENTIVAS 
CONTRA A DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS

PROTETIVA  
Entre as ações, a suspensão 
das aulas na Rede Municipal 
de Ensino, de visitas a 
hospitais e de eventos 
culturais e esportivos

A Prefeitura adotará 11 medidas preventivas 
para evitar a disseminação do novo coronavírus 
(COVID-19). A decisão foi tomada em reunião ex-
traordinária com o Conselho de Desenvolvimento da 
Baixada Santista (Condesb) e reforçada pelo prefeito 
de Itanhaém, Marco Aurélio Gomes, em coletiva nas 
redes sociais nesta segunda-feira (16). Entre as 
ações, a suspensão das aulas na Rede Municipal de 
Ensino, de visitas a hospitais e de eventos culturais 
e esportivos.

A medida também restringe a circulação de pes-
soas em shopping, cinema, igrejas, clubes e centros 
comerciais. Em Itanhaém, além da paralisação das 
aulas em escolas e creches, outros equipamentos 
também terão suas atividades canceladas a partir 
desta terça-feira (17), como o Grupo Conviver da Ter-
ceira Idade, a Casa do Artesão, o Museu Conceição 
de Itanhaém, a Pinacoteca Municipal, a Biblioteca 
Municipal Poeta Paulo Bomfim e o Espaço Gabinete 

de Leitura. A retomada da programação só será de-
finida conforme o avanço do coronavírus for contido 
no estado de São Paulo.

O Cartório Eleitoral de Itanhaém, que mantém 
seus trabalhos concentrados no cadastro da bio-
metria dos eleitores, terá seus serviços paralisados 
até o dia 31 de março. Em razão do risco de conta-
minação, o atendimento da Assistência Judiciária 
da Subseção será suspenso por 15 dias, também a 
partir desta terça (17).

Durante esta semana, as escolas permanecem 
abertas, parcialmente, apenas para orientar as fa-
mílias sobre os cuidados com a doença. A partir da 
próxima segunda (23), as unidades escolares serão 
fechadas por tempo indeterminado.

“É importante ressaltar que não há casos con-
firmados na Cidade, mas vamos analisar o cenário 
dia a dia. A medida é protetiva e adotada de forma 
uniforme pelos demais municípios da Região. Nós 

estamos preparados para atender as pessoas que 
forem diagnosticadas com o vírus”, ressalta Gomes.

O reforço nas ações contará um Comitê Metro-
politano montado para avaliar e propor ações volta-
das ao coronavírus às cidades da Baixada Santista. 
Além disso, um Plano Regional de Contingência está 
sendo elaborado pelos prefeitos e encaminhado aos 
governos estadual e federal. As informações serão 
atualizadas na quinta-feira (19), quando ocorrerá a 
reunião do Condesb.

“O importante agora é o comprometimento para 
evitar a disseminação, que pode ser impedida sem o 
aglomero, sem a grande quantidade de pessoas reu-
nidas no mesmo ambiente, principalmente aqueles 
pacientes que estejam em um quadro respiratório 
agudo. Esses devem permanecer em suas casas. 
Todo o empenho é para que não haja o período de 
grande transmissibilidade”, explica o secretário 
municipal de Saúde, Fábio Crivellari Miranda.
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1. ESCOLAS FECHADAS: aulas das escolas municipais 
estarão suspensas, por tempo indeterminado, a partir da próxima 
segunda-feira (23). Recomendação para as privadas;

2. EQUIPAMENTOS PÚBLICOS: todas as atividades 
esportivas, culturais e de lazer estão suspensas, por tempo indetermina-
do, com exceção dos serviços de saúde, segurança e assistência social;

3. ALTERAÇÃO DO REGIME DE 
TRABALHO DAS PREFEITURAS: permitindo home office 
(trabalho em casa) de acordo com a deliberação das chefias imediatas, 
avaliando a idade, doenças preexistentes e de acordo com a natureza 
do serviço;

4. EVENTOS PÚBLICOS: cancelados;

5.   EVENTOS PRIVADOS: suspensão de autorização 
para eventos privados, por tempo indeterminado, incluindo os já 
autorizados;

6.  LOCAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO: recomendação 
de restrição de circulação de público e atividades em locais como 
shopping, igreja, clube, centro comercial, cinema, teatro e similares. 
Força-tarefa para orientação de higiene e medidas preventivas;

7.  PLANO REGIONAL DE CONTINGÊNCIA: definição 
de pauta de demandas de recursos, insumos e equipamentos necessários 
para o enfrentamento da doença e assistência aos pacientes. A proposta 
conjunta será elaborada pelos secretários municipais de Saúde e 
Departamento Regional de Saúde (DRS-4) e encaminhada ao Governo 
do Estado e Governo Federal.

8.  COMITÊ METROPOLITANO PERMANENTE: 
colegiado com as nove prefeituras irá se reunir periodicamente para 
definir novas estratégias. A próxima reunião está marcada para quinta 
(19), às 9h30.

9. COMUNICAÇÃO: campanha conjunta de divulgação das 
ações e medidas preventivas. Destaque para a importância da adesão da 
sociedade, principalmente idosos e pessoas com comorbidades (grupos 
de risco) e jovens (principais agentes de transmissão da doença). Grupo 
de secretários municipais do setor desenvolverá material informativo.

10. VISITAS HOSPITALARES: suspensas por tempo 
indeterminado. Será permitido apenas acompanhante que não tenha 
comorbidades.

11. SUSPENSÃO DE AUTORIZAÇÃO
 PARA VANS E ÔNIBUS DE TURISMO: 
medida válida para todas as cidades da 
Baixada Santista por tempo indeterminado.

CONFIRA AS MEDIDAS
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Reunião esclareceu 
dúvidas dos 
profissionais de 
educação sobre a 
doença

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
recebem orientações sobre prevenção ao coronavírus

Após passar por treina-
mento regional com o Grupo 
de Vigilância Epidemioló-
gica de Santos (GVE XXV), 
a equipe da Vigilância Epi-
demiológica de Itanhaém 
esteve reunida com os di-
retores das escolas da Rede 
Municipal de Ensino para 
orientar os profissionais 
sobre ações de prevenção 
ao novo coronavírus. O en-
contro aconteceu  no Centro 
Municipal Tecnológico de 
Educação, Cultura e Espor-
tes (CMTECE), no Centro.

Ministrada pela dire-
tora técnica da Vigilância 
Epidemiológica, Sandra 
Aparecida Gomes da Silva, 
a reunião esclareceu dú-
vidas dos profissionais de 

educação sobre a doença, 
bem como sugeriu métodos 
de tratar do assunto no 
ambiente escolar.

“Uma das principais 
ações é intensificar a lim-
peza nas escolas, princi-
palmente em bebedouros, 
bancadas e maçanetas. 
Além disso, é importante 
que os professores e funcio-
nários orientem os alunos 
a lavarem as mãos cons-
tantemente, bem como 
expliquem outras medidas 
de higiene”, explica Sandra. 
Segundo ela, a Vigilância 
Epidemiológica também 
sugeriu que o assunto seja 
abordado em sala de aula 
como forma de atividade 
pedagógica.

CUIDADOS   
Equipe da 
Vigilância 
Epidemiológica 
esteve reunida 
com diretores das 
escolas da Rede 
Municipal de 
Ensino

PORTAL COM 
INFORMAÇÕES 

SOBRE A DOENÇA
Para facilitar o acesso dos munícipes 
às informações sobre o coronavírus 
(COVID-19), a Prefeitura de Itanhaém 
disponibiliza uma página com dados 
sobre a origem da doença, modos 
de prevenção, sintomas e meios de 
transmissão no site oficial.
Você pode acessar o portal (http://
www2.itanhaem.sp.gov.br/corona-
virus/), ou por meio da página da 
Secretaria de Saúde. Na segunda 
opção, basta entrar no site oficial, 
clicar em “A Prefeitura”, em seguida 
escolher a opção “Secretarias”. 
Após isso, entrar na aba da “Saúde” 
e, por fim, clicar na opção “Sobre 
coronavírus”.
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Município assina com Estado obras 
de pavimentação e compra de caminhões

A Administração Municipal tem realizado grandes inves-
timentos em Itanhaém desde o início da gestão. E na manhã 
desta quinta-feira (12), o prefeito Marco Aurélio Gomes esteve 
no Palácio dos Bandeirantes para participar da solenidade de 
assinatura de contrato com o vice-governador Rodrigo Garcia, 
dois importantes convênios para a Cidade. Ao todo, serão 
investidos R$ 3 milhões para aquisição de dois caminhões 
caçamba basculantes e para obras de pavimentação em ruas 
e avenidas do Oásis.

Os recursos são oriundos da Agência de Desenvolvimento 
Paulista (Desenvolve SP) e serão destinados aos serviços de 
infraestrutura urbana (pavimentação) para o Oásis, que é 

um dos bairros mais populosos de Itanhaém, e que nestes 
sete anos de gestão, recebeu importantes investimentos 
em calçamento, saneamento, unidades de ensino e espaço 
dedicado a atividades esportivas e culturais.

“As intervenções propiciarão a boa qualidade da malha 
viária que é fundamental ao desenvolvimento do comércio 
local e, principalmente, para a população e visitantes que 
serão beneficiados com a melhora na qualidade de vida”, 
pontua Marco Aurélio.

Os investimentos para a aquisição dos caminhões ca-
çamba basculantes irão reforçar os trabalhos de zeladoria 
da Secretaria de Serviços e Urbanização, e garantirão o cum-

primento das metas estabelecidas no Plano Municipal de 
Gestão Integrada de resíduos sólidos, em relação aos serviços 
de limpeza pública.

Os novos equipamentos irão atender, também, a im-
plantação da área de transbordo e triagem, bem como dos 
Ecopontos que estão sendo implantados no Município para 
manejo dos resíduos, em especial os da construção civil, 
verdes e volumosos, e de resíduos sólidos urbanos, em razão 
do crescimento populacional.

A reunião contou com a presença do vice-governador, Ro-
drigo Garcia, do secretário de Desenvolvimento Regional, Marco 
Vinholi e do presidente da Desenvolve SP, Nelson de Souza.

INVESTIMENTO   Os recursos são oriundos do Desenvolve SP, uma instituição financeira do 
governo estadual que oferece melhores opções de financiamento 

O prefeito 
Marco Aurélio 
Gomes esteve 

no Palácio dos 
Bandeirantes 

para participar 
da solenidade 
de assinatura 

de contrato 
para dois 

importantes 
convênios para 

a Cidade
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A Luna tem 
um ano e oito 

meses e foi 
adotada pela 

Administração 
Municipal em 

fevereiro

Guarda Municipal recebe dois cães para
reforço em ações com entorpecentes

A Prefeitura investe em melhorias 
na segurança pública do Município. 
Perante isto, a Guarda Civil Municipal 
(GCM) acaba de receber dois cães da raça 
pastor belga Malinois para reforço no 
patrulhamento, que atuarão em ações 
preventivas e comunitárias e servirão de 
apoio às forças policiais em operações 
de busca de armas, entorpecentes e 
contenção de suspeitos.

Os cães, ambas fêmeas, estão sob os 
cuidados e o comando da GCM e recebem 
treinamentos diários para atuação nas 
ruas. A Luna, que tem um ano e oito 
meses, foi adquirida pela Administração 
Municipal em fevereiro, e está treinada 

para faro com entorpecentes e socia-
lização nas escolas municipais, onde 
interage com os alunos em atividades 
recreativas e de aprendizado.

O filhote, ainda sem nome, de apenas 
quatro meses, chegou há duas semanas 
por meio de doação de um canil que 
fornece cães policiais. “A nossa nova 
integrante está passando por um pro-
cesso de adaptação com treinamento 
de socialização. E só depois deste tra-
balho desenvolvido com o animal é que 
será definido se ela atuará na parte de 
entorpecentes ou de ataque”, explica o 
comandante da GCM, Antônio Carlos 
da Silva.

SEGURANÇA   
Os animais 
atuarão em 

atividades 
preventivas e 

comunitárias e 
servirão de apoio 

às forças policiais 
em operações de 
busca de armas, 

entorpecentes 
e contenção de 

suspeitos

NOVA SEDE
A Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal receberá uma nova sede. O novo equi-
pamento será instalado em um espaço mais amplo e adaptado às necessidades da 
corporação. Além disso, o órgão irá abrigar o comando da Guarda Civil Municipal.
No local, está sendo estruturado o canil da GCM, que contará com departamento ad-
ministrativo, banheiros, espaço para treinamento dos cães, três baias para abrigar os 
animais, sala para atendimento veterinário e depósito de ração. O prédio fica localizado 
na Avenida Tietê, 315, no Suarão.

PASTOR BELGA MALINOIS
Essa é uma raça excelente para cão de guarda, de defesa e proteção. O pastor Malinois é 
inteligente, ativo e extremamente leal com seus donos. Um cão super brincalhão e fácil 
de educar, que se dá muito bem em ambientes familiares.
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PREFEITURA CONVOCA 
34 APROVADOS
EM CONCURSO PÚBLICO
EDITAL    O convocado deverá comparecer no dia 6 de abril ao Departamento de Recursos Humanos, 
das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, na Avenida Washington Luiz, 75, no Centro

A Prefeitura de Itanhaém divulgou edital de con-
vocação para 34 candidatos aprovados em concurso 
público de diversas áreas da Administração. Ao todo, 
eles atuarão em 16 cargos diferentes. O convocado 
deverá comparecer no dia 6 de abril ao Departamento 
de Recursos Humanos, das 9 às 12 e das 13 às 16 horas, 
na Avenida Washington Luiz, 75, no Centro.

Os aprovados preencherão as vagas de Monitor de 
Transporte Escolar, Ajudante Geral, Auxiliar Escolar, 
Assistente Social, Psicólogo, Professor de PEB III 
(Ciências), Professor de Creche, Inspetor de Alunos, 
Médico do Trabalho, Almoxarife, Recepcionista, Telefo-
nista, Escriturário, Encanador, Servente e Marceneiro.

A entrega da documentação e dos resultados dos 
exames médicos devem ocorrer no prazo máximo 
de até 30 dias (5 de maio), contados da Ciência da 
Convocação. Os editais com as nomeações estão 
disponíveis na edição deste Boletim Oficial e também 
no site oficial da Prefeitura de Itanhaém. 
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Delegacia especializada 
na prevenção da violência 
contra a mulher chegará 
a Itanhaém

Referência no atendimento humanizado às 
vitimas de agressões físicas e psicológicas, a Dele-
gacia de Defesa da Mulher (DDM) é capacitada para 
fortalecer o tratamento e acolhimento ao público 
feminino e registrar casos de violência doméstica e 
familiar, abuso, assédio e tudo o que compõe a Lei 
Maria da Penha. E o decreto, assinado no último dia 
6 de março pelo governador do Estado João Doria, 
prevê a implantação de uma infraestrutura espe-
cializada em Itanhaém até o final deste semestre.

A proposta é concentrar as denúncias e os servi-

ços de atendimento às vítimas em situação de vio-
lência, com efetivo, preferencialmente, composto 
por mulheres. O imóvel onde ocorrerão os serviços 
será cedido pela Prefeitura de Itanhaém em uma 
área próxima à região central. O prédio funcionará 
de segunda a sexta, das 9 às 18 horas, podendo 
sofrer alteração.

Hoje, além da delegacia e do 190, casos de 
violência contra a mulher podem ser denunciados 
junto à Central de Atendimento à Mulher, no tele-
fone 180. 

PARA ELAS   A previsão é que a unidade comece a funcionar no final deste semestre
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MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 2789/2020. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Hugo Di Lallo.
Departamento Administrativo, em 11 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETOS

DECRETO Nº 3.897, DE 11 DE MARÇO DE 2020
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), e 
dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional suplementar no valor 
de R$110.000,00 (cento e dez mil reais), autorizado pela Lei nº 4.380, de 10 de março de 
2020, para reforço da seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2002  Administração da Câmara 
8            3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica    R$ 110.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto, nos termos 
do disposto no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
com recursos provenientes da anulação, em igual valor, da seguinte dotação constante 
da Lei Orçamentária vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.01 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.0008.1012 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
305        4.4.90.51     Obras e Instalações   R$ 110.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 11 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 3801/2020.
Departamento Administrativo, em 11 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.898, DE 11 DE MARÇO DE 2020
“Abre crédito adicional especial no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil 
reais), e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional especial no valor 
de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), autorizado pela Lei nº 4.381, de 
10 de março de 2020, destinado ao atendimento de outras despesas correntes, obser-
vando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir 
especificadas:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2002 Administração da Câmara 
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas             R$ 255.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física  R$ 185.000,00
TOTAL........................................................................................ R$ 440.000,00
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos 
do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos 
provenientes da anulação, em igual valor, da seguinte dotação do orçamento municipal 
vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

01.031.0001.2002 Administração da Câmara 
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas           R$  255.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física  R$ 185.000,00
TOTAL.............................................................................................. R$  440.000,00
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos 
do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos 
provenientes da anulação, em igual valor, da seguinte dotação do orçamento municipal 
vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.01 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.0008.1012 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
305        4.4.90.51 Obras e Instalações                                       R$ 440.000,00
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2018/2021, aprovado pela Lei nº 4.194, de 29 de novembro de 
2017 e da Lei nº 4.329, de 25 de junho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2020, incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3802/2020. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 10 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.382, DE 11 DE MARÇO DE 2020
“Institui o Cadastro e a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista -Ciptea, no âmbito do Município de Itanhaém.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Ficam instituídos no Município de Itanhaém o Cadastro e a Carteira de Identifi-
cação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - Ciptea.
§ 1º - A Ciptea tem como finalidade garantir atenção integral e prioridade no atendimento 
e no acesso aos serviços públicos e privados.
§ 2º - A Ciptea será expedida pelo órgão municipal responsável pela execução da Polí-
tica Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, 
mediante requerimento, acompanhado de relatório médico, com indicação do código 
da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID).
§ 3º - O Cadastro e a Ciptea deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade 
civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, tipo sanguíneo, endereço resi-
dencial completo e número de telefone do identificado;
II - fotografia no formato 3x4 centímetros e assinatura ou impressão digital do identi-
ficado;
III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail 
do responsável legal ou do cuidador;
IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor.
§ 4º - A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os da-
dos cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo 
a permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista no Município de 
Itanhaém.
§ 5º - Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja imigrante 
detentor de visto temporário ou de autorização de residência, deverá ser apresentada 
a Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM), com vali-
dade em todo o território nacional.
Art. 2º - Em caso de perda ou extravio da Ciptea, será emitida uma segunda via, mediante 
apresentação do respectivo boletim de ocorrência policial.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias, especialmente a Lei nº 4.279, de 31 de outubro de 2018.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 11 de março de 2020.

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2019

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2019
A COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNE-
ÁRIA DE ITANHAÉM, considerando que a Organização Mundial de Saúde declarou que o 
mundo vive uma pandemia de Coronavírus; considerando a recente expansão dos casos 
noticiados no território brasileiro; considerando o teor das medidas decididas em con-
junto pelos prefeitos da baixada santista e região, em reunião realizada na data de hoje; 
e por fim, considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Itanhaém em resguar-
dar a saúde dos candidatos e de seus colaboradores, decide por SUSPENDER por tempo 
indeterminado a realização das provas do Concurso Público para o cargo de Procurador 
Jurídico, Edital nº 02/2019, previsto inicialmente para o próximo dia 22 de março.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Itanhaém, 16 de março de 2020. 
SERGIO ALEXANDRE MENEZES
Presidente da Comissão do Concurso

LEIS

LEI Nº 4.380, DE 10 DE MARÇO DE 2020
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento 
e dez mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, e dá ou-
tras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), para reforço da seguinte dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2002  Administração da Câmara 
8            3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica  R$ 110.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos ter-
mos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com 
recursos provenientes da anulação, em igual valor, da seguinte dotação do orçamento 
municipal vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.01 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
12.361.0008.1012 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
305        4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 110.000,00 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 10 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3801/2020. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 10 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
 
LEI Nº 4.381, DE 10 DE MARÇO DE 2020
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 440.000,00 (quatrocen-
tos e quarenta mil reais), para o fim que especifica, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional especial no valor de R$ 440.000,00 
(quatrocentos e quarenta mil reais), destinado ao atendimento de outras despesas cor-
rentes, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-progra-
mática a seguir especificadas:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
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02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.01 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12.361.0008.1012 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
305        4.4.90.51 Obras e Instalações                                       R$ 440.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 11 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 3802/2020.
Departamento Administrativo, em 11 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.899, DE 16 DE MARÇO DE 2020
“Dispõe sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contá-
gio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus), no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Itanhaém, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atri-
buições que a lei lhe confere, 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agra-
vos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a existência de pandemia do Covid-19 (Novo Coronavírus), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde – OMS;
CONSIDERANDO que os Prefeitos dos Municípios que integram a Região Metropolitana da Bai-
xada Santista, em reunião realizada nesta data, decidiram adotar ações conjuntas e coordena-
das para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO que embora não exista nenhum caso confirmado de contágio pelo Co-
vid-19 nas 9 (nove) cidades da região,  a situação demanda o emprego de medidas emer-
genciais de prevenção de contágio, a fim de evitar a disseminação da doença,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos deste Decreto, medidas temporárias e emer-
genciais de prevenção de contágio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus), a serem adotadas 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Itanhaém.
Art. 2º - Ficam suspensas, por tempo indeterminado, a partir de 23 de março de 2020, as 
aulas nas escolas da rede municipal de ensino, procedendo-se, no período de 17 a 23 de 
março, à adoção gradual dessa medida.
Art. 3º - Ficam suspensas, no âmbito do Município de Itanhaém, por tempo indetermina-
do, a partir de 17 de março de 2020:
I - as atividades de todos os equipamentos esportivos, culturais e de lazer públicos;
II - a realização de eventos privados, de qualquer natureza, que exijam licença do Poder 
Público, incluindo os já autorizados anteriormente à publicação deste decreto;
III - as visitas hospitalares no âmbito dos equipamentos públicos de saúde do Município, 
admitida apenas a presença de um acompanhante que não tenha comorbidades;
IV - a emissão de autorização para circulação de veículos de turismo (ônibus e vans), de 
que trata a Lei nº 3.295, de 10 de abril de 2007.
Art. 4º - Fica determinado o cancelamento dos eventos de qualquer natureza, promovi-
dos pelo Poder Público, que gerem aglomeração de pessoas.
Art. 5º - Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Superintendente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais poderão, considerando 
a natureza do serviço executado e no intuito de reduzir o fluxo e aglomeração de pesso-
as nas repartições públicas municipais, em especial das pessoas inseridas, segundo as 
autoridades de saúde e sanitária, no grupo de risco de maior possibilidade de desenvol-
vimento dos sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo Coronavírus, autorizar a 
realização de trabalho remoto para servidores nas seguintes situações:
I - com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II - gestantes e lactantes;
III - portadores de doenças respiratórias crônicas, diabetes, hipertensão ou qualquer ou-
tra doença que reduza a imunidade.
Parágrafo único - O regime de trabalho de que trata este artigo não se aplica às Secreta-
rias de Saúde, Serviços e Urbanização e Trânsito e Segurança Municipal.
Art. 6º - No âmbito do setor privado, fica recomendado, em caráter excepcional, a fim 
de diminuir a possibilidade de contágio, que a população em geral evite a circulação em 
locais com aglomeração de pessoas, especialmente shoppings centers, igrejas, clubes, 
cinemas, teatros e similares.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 16 de março de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 21961/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Ferreira Barros Incorporadora e Administradora de Bens Ltda - 
Me,representada por José Ferreira Barros.
Objeto: Prorrogação a locação de parte do imóvel situado a Praça Aurélio Ferrara nº 60, 
Praia do Sonho, neste Municipio, destinado a instalação da Operação Verão.
Valor Global:R$ 98.775,51 (noventa e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e cin-
quenta e um centavos).
Prazo: 22(vinte e dois )dias iniciando em 07/02/2020
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no contrato original não es-
pecificadas por este Termo Aditivo
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 1306/1/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Joverte Bredario
Objeto: Locação de imóvel destinado a instalação do Laboratório de Análises Clinicas, 
Secretaria de Saúde, sito a Rua Expedicionários Poitena nº 190, Centro, neste Municipio.
Valor Mensal:R$ 2.725,01(dois mil setecentos e vinte e cinco reais e um centavos).
Prazo: 06 (seis) meses, iniciando em 12/01/2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Processo de Locação nº 1306/1/2020
Dispensa de Licitação
Ante manifestação da Procuradoria Juridica ratifico Dispensa de Licitação para a locação 
de imóvel situado a Rua Expedicionários Poitena nº 190, Centro, neste Municipio, com 
fundamento no artigo 24 X da Lei Federal 8666/93.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: RECEPCIONISTA
NOME CLASSIFICAÇÃO
JULIANA PEREIRA DARDIN 108

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-

lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: TELEFONISTA
NOME CLASSIFICAÇÃO
LAIZE SANTOS OLIVEIRA 14
JOSY CARNEIRO DE BARROS 15

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ESCRITURÁRIO
NOME CLASSIFICAÇÃO
SANDRA DE QUEIROZ SANTOS 121
LUCIANO SHIRAISHI GARCIA 122

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
NOME CLASSIFICAÇÃO
DANILO BRAGA SOLA 23
ARMANDO LUIZ GUERRA DOS SANTOS 24

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
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zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: AJUDANTE GERAL
NOME CLASSIFICAÇÃO
ALEXANDRE ALTINO DA SILVA 138
DIEGO FERREIRA DE SA 139
CAMILA FENANDA NASCIMENTO PEDROSO  140
LUIZ FERNANDO AURELIO RESTERICH 141
CLEONI DOUN DA SILVA     142
CRISTIANE MARIA DA SILVA  143

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
NOME CLASSIFICAÇÃO
GISELLI SANTOS MARTINS 27

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 05/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: AUXILIAR ESCOLAR
NOME CLASSIFICAÇÃO
SANDRA PEDREIRA ESCALIANTE ZANATA 301
CLAUDIA CRISTINA MOLINA DAMASCENO 302
ROSA MORAIS LABREGO   303
DEILTON MELO DOS SANTOS                 304
ANADELI FERREIRA MATAR DE MELLO    305
MARINA LARA ROSA                                              306
KATIA REGINA BAPTISTA                                             307
LUCIANA VIDAL DE NEGREIROS                            308

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 05/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 

e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PSICÓLOGO
NOME CLASSIFICAÇÃO
FERNANDA SILVEIRA DE SOUZA 29

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 06/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CON-
VOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 06/04/2020 no 
Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Ave-
nida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE CIÊNCIAS
NOME CLASSIFICAÇÃO
MONICA DOS SANTOS AGUIAR 23

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 07/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 
ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PROFESSOR DE CRECHE
NOME CLASSIFICAÇÃO
JANAINA CLAUDIA TASSARA 91

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 08/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: INSPETOR DE ALUNOS

NOME CLASSIFICAÇÃO
GLAUCIA DA SILVA LOPES                                                                                                           132
VIVIAN ANDREIA VAZ 133
ANDREA CRISTINA SCHMIDT 134

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 09/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CON-
VOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 06/04/2020 no 
Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Ave-
nida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: MÉDICO DO TRABALHO
NOME CLASSIFICAÇÃO
GLAUCIA NASCIMENTO DE SOUZA 03

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO Nº. 01/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, RE-
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 06/04/2020 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na 
Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
A presente reconvocação dá-se devido ao esgotamento da listagem de candidatos apro-
vados neste certame e a existência de cargos efetivos ainda não preenchidos. Conforme 
parecer jurídico exarado nos autos do processo administrativo nº 1.908/2019, a reconvo-
cação é pertinente e razoável na medida  em que o Concurso Público nº 002/2017 está 
em vigor e o reaproveitamento da listagem de aprovados não acarretará qualquer preju-
ízo ao interesse público, além de gerar economia aos cofres da Administração Pública 
diante da desnecessidade em se promover um novo certame.
CARGO: ALMOXARIFE
NOME CLASSIFICAÇÃO
LUCIANO JOSÉ GUIMARÃES 13

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 06/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: MARCENEIRO
NOME CLASSIFICAÇÃO
DANIEL RIBEIRO NOBREGA 02
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Construções S/S Ltda, CNPJ nº 04.330.591/0001-16, as penalidades de:
a) MULTA, no valor de R$ 302.304,82 (trezentos e dois mil, trezentos e quatro reais e 
oitenta e dois centavos) na forma do art. 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93 c/c item I, Cláu-
sula NONA do Contrato nº 051/2017, correspondente ao percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do objeto contratado de R$ 1.511.524,12 (um milhão, quinhentos 
e onze mil, quinhentos e vinte e quatro reais e doze centavos), e;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
De outra parte, também acolhendo o referido parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio de Itanhaém/SP, indefiro os seguintes pedidos formulados pela empresa Empenho 
Construções S/S Ltda às fls. 5-6 do Processo Administrativo nº 23.146/2019:
a) O provimento do recurso para afastar qualquer penalidade a ser imposta à Contratada 
até o presente momento; 
b) A realização do reajuste anual e a readequação do quantitativo para a conclusão final 
do objeto do presente contrato;
c) A elaboração de laudo de vistoria para que se proceda à medição correta dos trabalhos 
realizados, sendo que, para tal fim, haja um trabalho conjunto entre os técnicos da Pre-
feitura e os técnicos da Empresa Contratada; 
d) Rescisão amigável do Contrato nº 51/2017 com o pagamento de todas as medições 
pendentes bem como as já realizadas e não pagas. 
Isto posto, determino:
a) Que a empresa Empenho Construções S/S Ltda seja comunicada acerca do teor des-
ta decisão, ressaltando-se o seu direito de interpor recurso e/ou apresentar pedido de 
reconsideração; 
b) A intimação da empresa Empenho Construções S/S Ltda para promover o pagamento 
de MULTA correspondente ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
objeto contratado de R$ 1.511.524,12 (um milhão, quinhentos e onze mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais e doze centavos), no montante de R$ 302.304,82 (trezentos e dois 
mil, trezentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), na forma do .art. 87, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 c/c item I, Cláusula NONA do Contrato nº 51/2017 ; 
c) A publicação desta decisão no Boletim Oficial do Município de Itanhaém/SP; 
d) Que seja providenciado o registro das sanções ora aplicadas no Cadastro de Fornece-
dores do Município de Itanhaém/SP. 
Itanhaém 16 de março de 2020. 
MARIA CRISTINA PREVIERO DE TOLEDO
Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE Nº 01/2020 PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, MEDIANTE 
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Itanhaém, por intermédio da Secretaria de Planejamento e 
Meio Ambiente, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, 
que fará procedimento de chamamento público, objetivando a seleção de organização 
da sociedade civil (OSC) interessada em celebrar Termo de Colaboração, em conformi-
dade com as disposições deste Edital e seus respectivos anexos, para a gestão do Centro 
de Acolhimento de Animais Domésticos, localizado à Avenida Domingues Peres Domin-
gues, s/nº, no Jardim Coronel, e o desenvolvimento e execução de ações de controle das 
populações de cães e gatos no Município de Itanhaém, compreendendo o recolhimento 

seletivo de animais que estejam em risco, em sofrimento e promotores de agravos físi-
cos, entre outros; o transporte, alojamento, manutenção e guarda; a identificação por 
método eletrônico (microchip); a vacinação, vermifugação e esterilização cirúrgica dos 
animais recolhidos e a realização de campanhas de adoção supervisionada.
O procedimento do chamamento e os atos dele decorrentes observarão as disposições 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 14 de de-
zembro de 2015, e do Decreto Municipal nº 3.506, de 8 de março de 2017.
As organizações da sociedade civil interessadas deverão apresentar suas propostas na Secre-
taria de Planejamento e Meio Ambiente, localizada no bloco II, 2º andar, sala 12, do Paço Muni-
cipal Anchieta, situado na Avenida Washington Luiz nº 75, Centro, no período de 18/3/2020 a 
17/4/2020, das 9h às 12h e das 13h às 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
O valor global anual de referência para a execução do Termo de Colaboração objeto do 
presente Chamamento Público é de R$ 296.602,62 (duzentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e dois reais e sessenta e dois centavos), onerando a dotação orçamentária 
02.17.18.542.0016.2098-3.3.90.39.
A Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Cha-
mamento Público, constituída pela Portaria D.A. nº 20/2020, de 11 de fevereiro de 2020, 
será integrada pelos seguintes servidores: João Luiz Ribeiro de Souza e Silva - RC 25951 
(Presidente), Camila Alexandre da Silva - RC 26007 e Fabiana Ingrid dos Reis - RC 6338.
O Edital e seus anexos poderão ser consultados pelas organizações da sociedade civil 
através da Internet no seguinte endereço: www.itanhaem.sp.gov.br, no link portal de 
parcerias - editais de chamamento público.
Itanhaém, 13 de março de 2020.
RUY MANOEL ALVES DOS SANTOS
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

ITANHAÉM
 PREV[ [

PORTARIA  GS Nº 029/2020
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o 
que consta do processo administrativo nº 1119/2020.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº  14.207.685-5 e do CPF nº 108.419.888-62, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, o Benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, 
em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e 
artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei 
Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  13 de  Março  de  2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 07/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CON-
VOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 06/04/2020 no 
Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Ave-
nida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: SERVENTE

NOME CLASSIFICAÇÃO
GRAZIELA APARECIDA DA SILVA 107
MARIA ELIZABETE DE SOUZA DA SILVA 108

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 08/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Pau-
lo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/04/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanha-
ém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 
e 13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no pra-
zo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/05/2020.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEA-
ÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: ENCANADOR

NOME CLASSIFICAÇÃO
JOSE LINO CARDOSO DOS SANTOS 06

Itanhaém, 17 de Março do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

REF.: PROCESSO Nº 1896/2017 - DECISÃO
Acolho o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município de Itanhaém/SP às fls. 
63/, pelos seus próprios fundamentos, e, por conseguinte, aplico à empresa Empenho 
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A Prefeitura Municipal de Itanhaém, através do Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo torna público o resultado 
final das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos (quando houver) do Concurso Público Edital nº 05/2019, referente aos cargos descritos 
na Tabela I, especificada no Capítulo 1. do Concurso Público, do Edital de Abertura.
1. O Anexo I deste Edital apresenta a lista de resultado final da prova objetiva e avaliação dos títulos (quando houver) dos candidatos ha-
bilitados, conforme item 8.3. do Edital de Abertura, discriminado por Código do Cargo/ Cargo, constando suas informações na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, documento, nota da prova objetiva, nota da avaliação de 
títulos (quando houver) e classificação final.
2. O Anexo II deste Edital apresenta a lista de resultado final da prova objetiva e avaliação dos títulos (quando houver) dos candidatos 
habilitados com deficiência, conforme item 8.3. do Edital de Abertura, discriminado por Código do Cargo/ Cargo, constando suas infor-
mações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, documento, nota da prova objetiva, 
nota da avaliação de títulos (quando houver) e classificação final.
3. O cálculo do resultado corresponde ao apontado no Capítulo 8 e seus subitens.
4. Não houveram candidatos habilitados para o cargo 
5. O resultado final dos candidatos, incluindo os não habilitados, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito me-
diante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br -  Todos os Processos -  Processos em Andamento -  Prefei-
tura Municipal de Itanhaém – Concurso Público - 05/2019 - Resultado Final da Prova Objetiva e Avaliação de Títulos
6. Os cargos constantes no edital de abertura 05/2019 ficam devidamente homologados.
Itanhaém, 17 de março de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
PREFEITO
SERGIO ALEXANDRE MENEZES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO
ANEXO I
Relação de resultado final da prova objetiva e avaliação de títulos (quando houver) em ordem de classificação
201 - EDUCADOR DE CRECHE

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA OBJETIVA CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

31700571 CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 238867328 76,67 1
31708975 NADINE AMARAL OLIVEIRA 37644124 76,67 2
31707583 IONE DA PURIFICAÇÃO GAMA 503742855 76,67 3
31711006 NAYARA APARECIDA SCHNEIDER 39689388 76,67 4

31708809 LUCIANO DOS SANTOS ZANI 32963706 76,67 5
31708820 PRISCILA KAZUE GONDO 30676070 76,67 6
31709510 KATLEN BEATRIZ JACINTO DE SOUSA 53853973 73,33 7
31704855 MARCUS VINICIUS VARGAS VAZ 40790107 73,33 8
31712861 LAÍS VERDERAME SILVA 23021153 73,33 9
31710742 LEANDRO AUGUSTINHO PAIVA 29826201 73,33 10
31706876 ANA CAROLINA ANDREETA 48790200 73,33 11
31702363 VIVIANE MARQUES DOS SANTOS 33723643 70,00 12
31716209 LILIANE ARAUJO DA SILVA 28081351 70,00 13
31706305 EDNA ERICA DOS REIS FAGUNDES 25258643 70,00 14
31701473 ELIANA ALVES GONÇALVES TRIGO 20957844 70,00 15
31713788 PRISCILA MAURICIO PIZZOL 41276902 70,00 16
31707295 RENATO DOMINGUES THIAGO SATO 43534403 70,00 17
31709824 JÉSSICA DE ALMEIDA MONTEIRO 50858542 70,00 18
31712230 ROQUE DE SOUSA GONÇALVES JUNIOR 55999871 70,00 19
31709375 ERIKA ANDRADE DA SILVA 47606725 66,67 20
31710991 DANIELA SANTOS DA CUNHA ALVES 30179913 66,67 21

31708494 JÉSSICA DE CAMARGO CONDE SERDOZ 41869394 66,67 22
31715396 AVANAILDES OLIVEIRA JESUS SANTOS 45403504 66,67 23
31703292 VITORIA LEITE DE SOUZA 57773936 66,67 24
31716370 MONIQUE DE MATTOS GOMES RODRIGUES 366804832 66,67 25
31704104 ANA CLAUDIA SUBIRES GERVASIO 45397393 66,67 26
31702534 ALINE CARVALHO MOISES 47332820 66,67 27
31711295 DAYANE ELLEN MARINHO LIMA MARTINS 36227130 66,67 28

31720249 ADRIANA EVANGELISTA BUENO DE GODOY 29623107 66,67 29
31712308 PAMELLA GABRIELLE DE SOUZA DUARTE 46859595 66,67 30
31719164 LETÍCIA CURY ESPINDOLA 39004159 66,67 31
31707595 ANA LUIZA DE LIMA KÜHL 42431373 66,67 32
31703469 FABRÍCIO ROCHA GOMES 54767947 66,67 33
31718234 KEITY RODRIGUES DE OLIVEIRA 53170784 66,67 34
31704660 ANDREA PAULA QUEROGA DA SILVA 33837596 66,67 35
31719212 CLAUDIA MIECZINSKI 8638059 66,67 36
31700491 FATIMA DE LIMA BARBERO CORRADI 15383740 63,33 37
31706232 ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS 29761092 63,33 38
31713784 JAQUELINE DA SILVA SOUZA 59417155 63,33 39
31705627 THALITA PRIMO PROCÓPIO 41492773 63,33 40
31711581 BRUNA FORGIA COPETTO 47507310 63,33 41

31700035 EDELWEISS ROSA GOMES CARDOSO 27317465 63,33 42
31711684 ANA PAULA DA COSTA 27991663 63,33 43

31700840 VITOR MACHADO NASCIMENTO 57641005 63,33 44
31705813 GABRIEL RAMOS DE ANDRADE 30181560 63,33 45
31705942 GUSTAVO GUIMARÃES CERVO 52546126 63,33 46
31714091 BEATRIZ ALVES DOS SANTOS 54986091 63,33 47
31710375 NATALY APARECIDA SPIGARIOL DE SOUZA 50137601 63,33 48
31704505 ADRIANA DE ANDRADE FORGANES JESUINO 20323538 63,33 49

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 05/2019 - EDITAL DE RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (QUANDO HOUVER)

31720666 PATRICIA MARLEY DA SILVA MANUCIO 30488996 63,33 50
31709480 MARINA ZACH NUNES 56403179 63,33 51
31718308 MARIANA CAMPBELL PENNA 45893499 63,33 52
31720659 CLEIDE DA ROCHA MACHADO 24129055 63,33 53
31712884 GIOVANNA DO NASCIMENTO BORGES 38854353 63,33 54
31709441 ELENA DE OLIVEIRA RUFFO 55822603 63,33 55
31703852 ANA CLARA ESTEGANI GIFFONI 38766560 63,33 56
31710388 LEONADO PORTELLA GARBIN 58696585 63,33 57
31708104 LUÍS GUSTAVO MARTINS GMEINER 50637612 63,33 58
31718018 SABRINA DE AMORIM GESUELE 23834460 63,33 59

31702260 SANDY CAROLINE GOMES  DA SILVA 50743441 60,00 60
31704142 FERNANDA PIMENTA PACHECO 39689394 60,00 61
31714425 SOLANGE DA SILVA NOVAIS 38517500 60,00 62
31715296 ERIKA FERREIRA DA SILVA 45895144 60,00 63
31712585 LUCIANO PEREIRA DE ARAUJO 53438615 60,00 64
31705260 ALINE RITA DE CASSIA LOURENÇO VIEIRA 42463395 60,00 65
31720527 LUCAS DA SILVA MORAES RIBEIRO 59497668 60,00 66
31708347 PRISCILA REGINA DA SILVA AGOSTINI 32709182 60,00 67
31707086 BENEDITA APARECIDA MARIANO DOS SANTOS 42046357 60,00 68
31717969 SILVANA CARNEIRO RODRIGUES 29739372 60,00 69
31719153 RAQUEL ALVES NOGUEIRA SANTOS 24664677 60,00 70

31702944 HYURI RODRIGUES BORGES 56781744 60,00 71
31710589 ARIANA DOS SANTOS BARBOSA 33432715 60,00 72
31718056 LAISA FERNANDA DE OLIVEIRA DIAS 55959840 60,00 73
31701692 LARISSA MORAES PINHEIRO NONATO 49033304 60,00 74
31709000 MONICA SANTOS ALVES DA SILVA 44730371 60,00 75
31707960 MÁRCIA VITAL MIOLA 10664545 60,00 76
31705760 DANIELE CUNHA SANTOS DE MENEZES 46608917 60,00 77
31702817 AMANDA CRISTINA ALVES PRADO 32379221 60,00 78
31720903 FLÁVIA MARIA DE SOUZA 44973779 60,00 79
31718870 MARISA VITOR NOVAES DA COSTA 26305398 60,00 80
31700690 ADRIANA MORENO SILVA 30851270 60,00 81
31707180 EMILY EMERICK MARTINS DA SILVA 55651688 60,00 82
31719216 KAREN ELAINE DA SILVA CARVALHO FERREIRA 47594541 56,67 83
31711976 THAMY CRISTINA DE LARA 33928667 56,67 84

31709678 TÂNIA SOUZA PIRES DE ARAÚJO 45883985 56,67 85
31702304 XENIA SIMONE DOS SANTOS LISBOA 35183468 56,67 86
31705691 GABRIELLA PEREIRA ALVES DA ROCHA 39634301 56,67 87
31705131 ALEXIA CAMILA LIMA VIRGENS 39800024 56,67 88

31709696 LAURIANE FERREIRA DE LIMA 3760552 56,67 89
31703739 LETÍCIA SOUSA SILVA 49646721 56,67 90
31709110 VANESSA MURALHO SANDES DESSORDI 44151588 56,67 91
31701501 RAFAELA DA SILVA PINHEIRO 37414171 56,67 92
31719067 MERCIA RODRIGUES DE MELO 47031002 56,67 93
31718197 JULIANA RUBIA DA SILVA TONINI 47059129 56,67 94
31721301 LUCIANA APARECIDA RAMOS DOS SANTOS 40489817 56,67 95
31718117 RAYANNY JESSICA PEREIRA BESERRA 49049893 56,67 96

31700649 KARINE CRISTINE GARCIA DOS SANTOS 47645989 56,67 97
31703365 MARINARA SUELEN DOS SANTOS 49956775 56,67 98
31708896 KALIANE BENEVIDES DE OLIVEIRA 46648513 56,67 99
31714088 JULIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 56051316 56,67 100
31705354 RAFAELA DE ANDRADE GUEDES 41738133 56,67 101
31709827 WELLINGTON CARLOS LIMA MELO 47684467 56,67 102
31708790 MARIA IRENE FERNANDES BARBOSA 32613683 56,67 103
31710173 NATHALIA DA SILVA SIQUEIRA 39514625 56,67 104
31719868 GABRIEL TORRES DE LARA PIRES 49821498 56,67 105
31703983 ADRIANA LILIAN SCRAFANI OLIVEIRA SILVA 30488719 56,67 106
31706858 ROSELI BARBOSA DE FARIAS 27968822 56,67 107
31711847 IGOR DE OLIVEIRA MEDEIROS FRANCO 50374705 56,67 108

31720597 NATHALIA COELHO DOS REIS 50374060 56,67 109
31709153 LETÍCIA FERREIRA DA SILVA 45444298 56,67 110
31701648 CAROLINE DE LIMA MARCIANO 49625679 56,67 111
31710292 JESSYKA KUHL 47230796 56,67 112
31708993 MARLI DE NOVAIS 16227155 56,67 113
31703667 BRUNO ARAUJO DOS SANTOS 39018912 56,67 114
31700970 RUBIA CRISTINA DE SOUZA REIS 32997269 56,67 115
31719375 THIAGO NUNES FUNKA RENTERO 32814036 56,67 116
31709403 MIRIAN AMARAL RODRIGUES FERREIRA 14856289 56,67 117
31709992 DAIANE DE SOUZA DOMINGOS 44884368 56,67 118
31709639 VANESSA DA SILVA ALMEIDA 45135726 56,67 119
31711513 GRACIANA BISPO DA SILVA 32348142 56,67 120

31713063 JOSÉ WALISON DOS SANTOS SOUZA 54985888 56,67 121
31702696 VINICIUS SOARES FORTES LOPES 53853728 56,67 122
31718332 MARCELO LAZARO 32952642 56,67 123
31710845 BRUNO TADEU FRAZÃO DOS SANTOS 52927976 56,67 124
31707429 DOUGLAS DA SILVA PEREIRA 45893675 56,67 125
31707486 ESTHER MARIA SPROGIS 42692498 56,67 126
31707672 KARLA FRANCISCO FREIRE 22448223 56,67 127
31713570 CARLA DE OLIVEIRA MERELIS 44587251 56,67 128
31703827 VICTOR ROMAO ALVES WATANABE VASQUES 34247210 56,67 129
31721390 EVERTON PEREIRA FRAGA 46621054 56,67 130

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LA

U
D

IO
 M

O
N

T
E

IR
O

 M
O

R
A

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-00Y
D

-4F
LY

-6V
M

M
-5N

7H

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



16 ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

11 A 17 DE MARÇO DE 2020 | ANO 17 | Nº 595EXECUTIVO
A T O S  D O  P O D E R[ [

31721160 WEVERTON DE FARIA FERREIRA 32356416 56,67 131
31715753 LISANDRA PEREIRA DA SILVA 33020816 56,67 132
31707878 BRUNA PELLEGRINO 52083485 56,67 133
31707604 ROSANA DA PAIXÃO CAMARGO 41878816 53,33 134
31700938 MERIANA MARIA MENDES SOARES DE LIMA 34488747 53,33 135
31708058 KAMILA NAYARA MUNIZ CAPRIO 32012667 53,33 136
31708912 CÍCERA NEUMA DA SILVA SANTOS 56797042 53,33 137
31706822 CRISTIANE SOARES SILVA 50026731 53,33 138
31720019 JACQUELINE ALVES VALENTIM 30073179 53,33 139
31707291 STEFANIE CASTELHÃO BAUSELLS 60200079 53,33 140
31708582 JOÃO PEDRO SANTIAGO MENDES CARDOTE 38501464 53,33 141
31703752 ISABELA SILVA 338257767 53,33 142
31705373 VINICIUS PESSOA ALVES ROSA 54007047 53,33 143
31712811 ALYNNE CHRISTINA RAMOS DA GUIA 46077761 53,33 144

31720024 MATHEUS SILVESTRE OLIVEIRA SANTOS MG14991560 53,33 145
31701759 MARIA LUIZA YABIKU 50016515 53,33 146
31703714 GIOVANNA SANTOS DE ALMEIDA PRADO 53607413 53,33 147
31710306 ISABEL DA SILVA ALVES 56802695 53,33 148
31710569 LAVINIA AGUIAR SILVA 49977388 53,33 149
31703922 TATIANA RODRIGUES MARTINS DE OLIVEIRA 410747257 53,33 150
31708778 WILMA APARECIDA DA SILVA 15790145 53,33 151
31710349 GIOVANA APARECIDA SPIGARIOL DE SOUZA 50137569 53,33 152
31700198 GABRIEL DE ALENCAR SANTANA 54767875 53,33 153
31704493 FLÁVIA LIZZI BRAGA 37924888 53,33 154
31713202 CARLA GARCIA PINHEIRO MG11817986 53,33 155
31711395 MIRIAN MARIANO NEVES 21251894 53,33 156
31713864 JULIA SILVA 37378066 53,33 157
31707246 JÉSSICA ROBERTA MATTOZO VIANTE DA SILVA 41338556 53,33 158
31708784 JESSICA CASTELA DE SOUSA 41173022 53,33 159
31702142 FLAVIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 42108386 53,33 160
31718649 ROBSON MESSIAS 33218527 53,33 161
31701696 LUCIANA PINTO RODRIGUES 34945280 53,33 162
31711499 MARLUCE APARECIDA DOS SANTOS 28820995 53,33 163
31705615 CLEIDE MARIA COSTA ROGANTE 18557701 53,33 164
31719488 ELIADSON MATHEUS CIRINO 58822270 53,33 165
31707347 MÉRCIA SANTANA DE ALMEIDA 52790919 53,33 166
31700686 CAMILA DE OLIVEIRA MACIEL 30839642 53,33 167
31701497 LAIS DE MORAES SENA 48127831 53,33 168
31706807 JÉSSICA PEREIRA CARDOSO 52570729 53,33 169
31710598 GÉSSICA ARAÚJO DOS SANTOS 59576533 53,33 170
31718024 BIANCA BATISTA DE ALMEIDA 43044651 53,33 171
31707068 SAMARA PIRES DOS SANTOS 41856610 53,33 172
31703003 WILLIAN FORMES DE PAULO 58870694 53,33 173
31709837 CRISTIANE APARECIDA FERREIRA DIAS 42739109 53,33 174
31704509 QUITÉRIA OLIVEIRA DOS SANTOS 20133092 53,33 175
31701311 JOSIENE MIGUEL DO CARMO 53648056 53,33 176

31700624 DEBORA REGEANE DA SILVA SOUZA 32469213 53,33 177
31710269 ANA JULIA PRADO DA SILVA 56663243 53,33 178
31702758 ADRIELE DE AGUIAR FERREIRA 46077388 53,33 179
31701035 CAMILA ROCHA DA SILVA 55976645 53,33 180
31718285 LUCIA HELENA ARAUJO SILVA 22681569 53,33 181
31706775 JULIANA DA SILVA CLEMENTE 52570697 53,33 182
31708643 LUAN AUGUSTO PRADO FERREIRA 35981500 53,33 183
31718238 SHEILA SILVA LUZ DE LIMA 30811963 53,33 184
31700779 ROSANA KOSO JULIO 34732187 53,33 185
31716236 EVELYN ARAGÃO PIRES 59653204 53,33 186
31718468 POLIANA FERNANDES ALMEIDA 54269704 53,33 187
31706838 LUÍS GUSTAVO MOYSÉS PAULO 38121418 53,33 188
31720101 MARCOS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 53964712 53,33 189
31710860 JULIANA CORREIA ANGELINI 45271284 53,33 190
31718164 LETICIA RENTE PEREIRA DO NASCIMENTO 56524897 53,33 191
31718191 CIBELE DANIELA ANSELMO DE ANDRADE 30453395 53,33 192

31720077 LEANDRO DE CAMPOS GOMES 28578332 53,33 193
31713053 LUIZA PEREIRA DE LIMA 59487845 53,33 194
31713134 CARINA RODRIGUES DA SILVA 32797312 53,33 195
31703941 MARIA HELENA SILVA PIRES 12738850 50,00 196
31718235 BRENDA DOS SANTOS PEREIRA SOARES 50363193 50,00 197
31711910 DEBORA DE SOUZA SILVA BARBOSA 46611160 50,00 198

31704344 RENATA PEREIRA DE GOIS 35091702 50,00 199
31713287 THUANY CAROLINE DA SILVA CARMO 45524717 50,00 200
31700701 BRUNA PODESTÁ 29918291 50,00 201
31709590 BRUNO FERREIRA SANTOS 48573376 50,00 202
31718074 YOLANDA MARIA MUNIZ TUZINO 30512643 50,00 203
31706786 MARIA VITÓRIA HERCULANO DE LIMA 38196839 50,00 204
31700492 ANA BEATRIZ MENEZES DE PONTE 37784179 50,00 205
31709911 KAMYLLA APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA 46738831 50,00 206

31700200 PAOLA CRISTIAN DELGADO 42239866 50,00 207
31711204 GABRIELY MARTINS OLIVEIRA 55513233 50,00 208

31706326 DEYSE HONORATO DE PAULA 37694931 50,00 209
31719995 JEANE BRANDÃO DE OLIVEIRA CUNHA 19649090 50,00 210
31709168 MIRIÃ MARTINS DA SILVA 47606250 50,00 211
31709788 JESSICA LOPES CORREIA 50977218 50,00 212
31712739 RAIANA LAURENTINA DA SILVA 48776683 50,00 213

31704098 ADRIANE FERREIRA DOS SANTOS 41070122 50,00 214

31709108 RENATA RODRIGUES JORGE OLIVEIRA 30181646 50,00 215
31700755 WALDYMEYRE BATISTA DA SILVA 29732319 50,00 216
31720535 HELOÍSA ALENCAR GUIMARÃES 52925051 50,00 217
31701341 THAÍS SOUZA DOS SANTOS 45597984 50,00 218

31704022 KARINA DE SOUZA LINS 42055320 50,00 219
31718443 KATHLEN VICTÓRIA CAVALCANTE SILVA 38378134 50,00 220
31708858 CAMILA ALVES DA SILVA 57114501 50,00 221
31718215 ADRIANA DE CARVALHO MENEZES 30818798 50,00 222
31708185 ILSA SIRLEI MARCELINO DA CRUZ 28711129 50,00 223
31707025 CYNTHIA REGINA CHICAN 27312842 50,00 224
31719617 JOELMA RAY FLORINDO XAVIER 22315378 50,00 225

31709750 SANDRA MACEDO 13264460 50,00 226
31705600 GIOVANA SANTOS MOREIRA 37485842 50,00 227
31700251 ANDRÉ FELIPE AMORIM PASSARETE 42069983 50,00 228
31704341 JANAINA ALVES DA SILVA 45116137 50,00 229
31713765 ISABELLA CRISTHINE SOUSA DA SILVA 58080536 50,00 230
31713799 BRUNA RAPHAELA MORATO 46682009 50,00 231
31702157 ISABELLA DE OLIVEIRA TOLENTINO 50977121 50,00 232

31700660 CLAUDIA MARCONDES COTTA SOUZA 16143515 50,00 233
31706603 NICOLLY DE CARVALHO CARNEIRO 52283634 50,00 234
31707265 MIKAE PIRES TAKEZAKO 39370172 50,00 235
31707826 BEATRIZ DE SOUZA SALOMAO 42270188 50,00 236
31710824 NATASHI APARECIDA GONÇALVES BECO 34479119 50,00 237
31711788 DENISE AMBROSIO LEANDRO SANTIAGO 34395767 50,00 238

31705326 ERICK VINICIUS BATISTA BONFIM 50977581 50,00 239
31719218 LETÍCIA CAMILA PEREIRA DOS REIS 50745931 50,00 240

31702322 BEATRIZ XAVIER DA SILVA 47889109 50,00 241
31703698 ADAISA NATANA SANTOS RIBEIRO 2756504 50,00 242
31706864 MARYANE EIRE DOS SANTOS 47493864 50,00 243
31700277 ROSANA DIAS DOS SANTOS 33927527 50,00 244
31711414 ELIS THOMAS BUENO ROMERO 44453524 50,00 245

31720639 MELÂNIA SILVA DE LUCENA 35915788 50,00 246
31704465 LEONARDO ASSIS COUTINHO 36226998 50,00 247
31713919 HERICA DE FRANÇA PATROCÍNIO 49381922 50,00 248

31705532 ANA VITÓRIA BORGES DE LIMA 59505510 50,00 249
31720893 ANA CAROLINA DE ALMEIDA BATISTA E SILVA 50173818 50,00 250
31708136 ROSANA APARECIDA DE MORAIS SANTOS 33520216 50,00 251
31718966 WAGNER DIAS CORREIA 29653319 50,00 252
31709329 ANDREIA DA SILVA 28577358 50,00 253
31711806 MARCIO ROBERTO VIEIRA 17794485 50,00 254
31700379 GABRIEL GOMES GARCIA 60500861 50,00 255
31710515 JONATHAN MITCHELL VALENZUELA 47785331 50,00 256
31702947 HAROLDO MESSIAS DA SILVA JUNIOR 34215400 50,00 257
31718643 ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO 42957476 50,00 258
31708872 PATRICIA SOARES SANTIAGO MANCO 43687621 50,00 259
31720700 RODOLPHO CAMPOLONGO KANASHIRO 29503597 50,00 260
31702882 MIRIAN TEREZA LOMBELLO AZEDO 17711219 50,00 261
31710917 ROSILENE DIAS DE ARAUJO 17197984 50,00 262
31702321 NATHALIE PAZOS DE OLIVEIRA MIRANDA 42366374 50,00 263
31702445 VICTOR DOS SANTOS CAVALCANTE 48404192 50,00 264
31713290 MARCOS LUIZ BRAZELINO 43836256 50,00 265
31708879 MILTON RODRIGUES MANCO 28272474 50,00 266
31711491 FABIO MARQUES DOS SANTOS 25864614 50,00 267

31707146 ALINNE VIRGINIO ANDOZIA 56795907 50,00 268
31706538 ANA LUCIA SOUZA OSTI 23117293 50,00 269
31708452 GABRIEL MARQUES DA SILVA 52989059 50,00 270
31716073 PRYCILA MOREIRA SILVA 41074614 50,00 271
31718629 ÁGATA LUZ DE OLIVEIRA 38010538 50,00 272
31719130 WELLINGTON APARECIDO DE ARAUJO NORBERTO 5596301 50,00 273
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31700296 PRISCILA ZECHETO DIAS DE SOUZA 28485464 82,86  82,86 1
31705734 ROSANE ANA DE NOVAIS SILVA 34249340 77,14  77,14 2
31719316 RICARDO DA SILVA SAMPAIO 35397035 71,43 3,00 74,43 3

31708083 BRUNA MARCELINO DA CRUZ 44350288 74,29  74,29 4
31712765 TIAGO MONTEIRO DIONIZIO 34906685 74,29  74,29 5
31712435 SMAILYN LOPES ANEAS COSME 40318579 74,29  74,29 6
31710361 FRANCINE ZANI BOSNICH ROSO 45532066 74,29  74,29 7
31702579 CAMILA FUZIKAWA NEPOMUCENO 33874957 74,29  74,29 8
31704391 LILIANE MORAES DA SILVA 41238772 71,43 1,50 72,93 9
31713492 ROBERTA RUEDA GOMES GERALDO 41295427 71,43 1,50 72,93 10
31710781 ANA PATRICIA GONDIM DA CONCEIÇÃO 65471691 71,43 1,50 72,93 11

31709943 VIVIANE DE LUCENA BATISTA 106260599 71,43 1,50 72,93 12
31712999 REGINA CELY OLIVEIRA FRANÇA 34540027 71,43  71,43 13
31715215 PRISCILA GONCALVES DE SOUZA PINHEIRO COUTO 54093043 71,43  71,43 14
31701114 HELOISA DOS SANTOS SCHNEIDER 42277268 68,57 1,50 70,07 15

31702706 MARCIO CARLOS RODRIGUES 41074404 68,57 1,50 70,07 16
31711781 CHRISTIANE MENDES GIL 22117874 68,57 1,50 70,07 17

31704798 DÉBORA MORAIS DA ROCHA 453540612 68,57  68,57 18
31701134 JÉSSIKA SILVA DE OLIVEIRA 33515682 68,57  68,57 19
31719027 EDNA FERREIRA DOS SANTOS 30130774 68,57  68,57 20
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31707788 GLACE KELLY FERREIRA 26419998 68,57 0,00 68,57 21
31706067 LARISSA ALMEIDA SILVA 44587115 65,71 1,50 67,21 22
31700698 MARIA CECILIA MENEZES ZAMBELLI 32807700 65,71 1,50 67,21 23
31710327 GIOVANNA SATURNINO DE SOUSA 53876947 65,71  65,71 24
31719645 IASMIM FRANCO SILVA 62249983 65,71  65,71 25
31704097 JOYCE CRISTINA SANTOS 35575837 65,71  65,71 26
31706511 JORDY COELHO DA SILVA 44035380 65,71  65,71 27
31712812 ANA KAROLINE CABRAL RODRIGUES 48724933 65,71  65,71 28
31710272 ANDREA REGINA FERREIRA MARTINS 34533300 65,71  65,71 29
31716167 DANIELA PECHTA VALERIO 27721691 65,71  65,71 30

31702233 CATIA ANGÉLICA COSTETTI DOS SANTOS 39406203 65,71  65,71 31
31710220 MARCIO MASTRELLO 28688013 65,71  65,71 32
31720615 SONIA APARECIDA BARBONE FOS REIS 18811914 65,71  65,71 33
31717845 JULIANA DA SILVA ALVES 48588035 62,86 1,50 64,36 34
31711542 LETICIA DE JESUS SANTOS PATROCINIO 32564618 62,86 1,50 64,36 35

31705452 LUCIANA ALVES CREMA 29099378 62,86 1,50 64,36 36
31701755 ROSEMEIRE FERNANDES 22393661 62,86 1,50 64,36 37
31704548 MARCELA RIBEIRO FERREIRA 53388190 62,86  62,86 38
31713140 TAMIRIS FIATKOSKI DE LIRA 36318420 62,86  62,86 39
31717869 CAMILA FONSECA DIAS DA SILVA 46866317 62,86  62,86 40
31719273 NATÁLIA FABÍOLA DA SILVA 40966807 62,86  62,86 41
31700676 LILIANE OLIVEIRA BEHNE 65830498 62,86  62,86 42
31701653 BERENICE AGOSTINHO ROMERO DE FIGUEIREDO 28441372 62,86  62,86 43
31718427 JONAS SOUZA DE BRITO 33171910 62,86  62,86 44
31718081 MARCELO MONTEIRO PAULA COSTA RIBEIRO 23046347 62,86  62,86 45
31709415 SUZI ELLEN LOPES BARROSO 44916124 60,00 1,50 61,50 46
31708304 JANAÍNA CAPONI FAMELLI 412767806 60,00 1,50 61,50 47
31708264 CAROLINA CAIRES RIBEIRO 45380883 60,00 1,50 61,50 48
31718798 PAULA BORGES ROCHA FREIRE 40520005 60,00 1,50 61,50 49
31718828 TATIANA CIASCA SILVA DA ROCHA 26451831 60,00 1,50 61,50 50
31708154 HELOA MARIA GARCIA DE FREITAS 30267271 60,00 1,50 61,50 51
31712706 ELIANA DE FÁTIMA SOUZA ANANIAS 29231183 60,00 1,50 61,50 52
31720141 FABIANA APARECIDA PANTALEÃO DE JESUS 26397668 60,00 1,50 61,50 53
31718049 SANDRA TABAJARA RAMOS DE SOUZA 24328018 60,00 1,50 61,50 54
31703719 ISRAELI MENDES COSTA 052776292014 60,00  60,00 55
31709738 KEMILLY BUSTAMANTE RODRIGUES CARLI 52001275 60,00  60,00 56
31703876 SUELEN DOS SANTOS DE ALMEIDA SANTANA 49326911 60,00  60,00 57
31701602 SABRINA GONÇALVES DA SILVA 49319706 60,00  60,00 58
31703649 GABRIEL MACIEL ARAUJO 48746801 60,00  60,00 59
31707371 ROBERTA THIEKO TAKAHASHI ANTUNES 45746010 60,00  60,00 60

31709343 BIANCA FIGUEIREDO 45004827 60,00  60,00 61
31719857 ANA CAROLINA DA SILVA MORAES MACIEL 32876091 60,00  60,00 62
31719750 MARIANA LUIZA ALVES CAVALCANTI ARRUDA 41043005 60,00  60,00 63
31704597 ANDRESSA CARLA ARAUJO STRAZZI 36807610 60,00  60,00 64
31700116 DANIELA DE LOURDES DANTAS 34508075 60,00  60,00 65
31720547 DENISE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 32122767 60,00  60,00 66
31718850 DENISE DE LIMA TEIXEIRA SILVA 42741470 60,00 0,00 60,00 67
31713631 FLÁVIA FURTUNATO BORGES 27771410 60,00  60,00 68

31702323 ADRIANA MARTINS BUFAINO 23761251 60,00  60,00 69
31704070 ARIADNE FALCÃO LOPES 25704269 60,00  60,00 70
31704438 ROSANA CRISTINA DOS SANTOS 27060293 60,00  60,00 71
31712702 KAREN CRISTINA SABIONI CAMPOS MG6622710 60,00  60,00 72
31701231 CARLA CRISTINA FERRARI CORREA 10936271 60,00  60,00 73

31720352 ADRIANA VALLADA ANTÃO 92586429 60,00  60,00 74
31705570 SONIA APARECIDA VIANA GARCIA 7579909 57,14 1,50 58,64 75
31715253 ANA GABRIELA BARBOSA  DA SILVA 45427546 57,14 1,50 58,64 76
31704745 LENITA ALONSO ZANIBONI 44881597 57,14 1,50 58,64 77
31705583 TIAGO ROBERTO PURIFICAÇÃO RODRIGUES 40646972 57,14 1,50 58,64 78
31713042 CLAUDIA SILVESTRE MARCON 42829787 57,14 1,50 58,64 79
31700401 CAROLINE DORNELAS BALDUIN DE OLIVEIRA 42141141 57,14 1,50 58,64 80
31700793 JOSÉ VINICIUS PEREIRA 44177805 57,14 1,50 58,64 81
31706912 CRISTIANE ALVES DA SILVA 29732248 57,14 1,50 58,64 82
31712374 KELLY PEREIRA DOS SANTOS CAMELO 30988899 57,14 1,50 58,64 83
31710504 ANA CAROLINA DA SILVA VIEIRA 57566879 57,14  57,14 84
31710630 LETÍCIA DA SILVA REIS 49831765 57,14  57,14 85
31718521 NATHALIA CAMARGO CORREA 38868637 57,14  57,14 86
31712027 DIVANY PALAZIN SERRA 42316293 57,14  57,14 87
31714968 SHEILLA ANDRADE DA SILVA 44592709 57,14  57,14 88
31708180 MARIANA BARBOSA PEREIRA FERREIRA 35679049 57,14  57,14 89
31712551 ALINE OLIVEIRA REIS 30011108 57,14  57,14 90

31705500 MARIANA PEREIRA DA SILVA 46242667 57,14  57,14 91
31712903 KARIN BARBOSA RODRIGUES 45811154 57,14  57,14 92
31703821 ANA MARIA CORREIA DA COSTA 65124854 57,14  57,14 93
31717980 SÔNIA DE HOLANDA ROMÃO 43632108 57,14  57,14 94
31720487 ADÉLIA AMARAL PETINUCI 42713132 57,14  57,14 95
31721335 RONALDO SANTOS GOMES TORRES 34149456 57,14  57,14 96
31700725 ELISANGELA MOREIRA DA SILVA 45266955 57,14  57,14 97
31719131 CARLA NASCIMENTO BÁRBARA PERALTA 41793107 57,14  57,14 98

31704087 DAIANE OLIVEIRA DA SILVA 40188607 57,14  57,14 99
31709923 FELIPPE DOS SANTOS SILVA 420023756 57,14  57,14 100
31711436 LORRAINE PAULA PEREIRA RICARDO 43969125 57,14  57,14 101
31718676 ALLINE TÁSSILA DE LIMA SILVA SANTOS 27203699 57,14  57,14 102
31718889 ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA 43343101 57,14  57,14 103
31704499 JOELMA MIRIAM SILVA ARAUJO CARDOSO 33356270 57,14  57,14 104

31703868 DAMARIS RIBEIRO DOS SANTOS 30748634 57,14  57,14 105
31719450 FABRICIO CAMAÇUTE DA SILVA MEDEIROS 32125366 57,14  57,14 106
31715841 ANGELITA SILVA PEREIRA MARINHO 28346822 57,14  57,14 107
31721204 MILENA CARLA RIBEIRO DA SILVA 37382544 57,14  57,14 108
31703346 FABIANA HUDSON FERREIRA 30001487 57,14 0,00 57,14 109
31712216 FÁBIO RIBEIRO AMARANTE 27930270 57,14  57,14 110

31703489 MICHELI CARINA ZEQUIN 26852356 57,14 0,00 57,14 111
31705894 MARA PAREJO MARTIN DUARTE 23692488 57,14  57,14 112
31720669 ANA LUCIA DE MATTOS BRITO DA FONSECA 24271151 57,14  57,14 113
31701476 RITA DE CASSIA ALONSO MACHADO 23893332 57,14  57,14 114
31720836 LÚCIA PEREIRA LOURENÇO 18647555 57,14  57,14 115
31711631 ELAINE BARBOSA 19257621 57,14  57,14 116

31706652 PRISCILA JACQUES NOBREGA 46074876 54,29 1,50 55,79 117
31712433 SHEILA SOARES LEAO SILVA 44916354 54,29 1,50 55,79 118
31700403 BIANCA ARANHA BUSCATI DE BRITO 44032503 54,29 1,50 55,79 119
31703278 LARISSA DE LARA OLIVEIRA 40905186 54,29 1,50 55,79 120
31700102 DEBORA PRANDO FREITAS 29009117 54,29 1,50 55,79 121
31719170 FRANCILENE DA SILVA LIMA 016289242000 54,29 1,50 55,79 122
31701435 LUIZA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 33740130 54,29 1,50 55,79 123
31701568 ROSEMAR MOTA RAMIREZ FERREIRA 32807645 54,29 1,50 55,79 124
31705209 GIL EDSON DIAS DA CONCEIÇÃO 33172779 54,29 1,50 55,79 125
31710009 VANUSA SOUZA FIGUEIREDO 29392059 54,29 1,50 55,79 126
31704019 MÔNICA CRISTINA MESCYSZYN 30096550 54,29 1,50 55,79 127
31720849 SILVIA HELENA TEIXEIRA DA LUZ 05872819 54,29  54,29 128
31711702 TAMIRES SOUZA SANTOS 41307121 54,29  54,29 129
31713121 ANNA CAROLINA PORTO ETEROVIC 38278753 54,29  54,29 130

31704076 DAYANE LIMA DO NASCIMENTO 41771387 54,29  54,29 131
31711573 THASSIA CARDOSO PINHEIRO 42452561 54,29  54,29 132
31717474 BIANCA SCATALO VILARINO 41065828 54,29  54,29 133
31700614 SOFIA SALESE 49108367 54,29  54,29 134
31701999 BRUNA MARTINS DOS SANTOS 47310328 54,29  54,29 135
31716045 ALESSANDRA ALMEIDA DOS SANTOS 46647794 54,29  54,29 136
31719778 RODOLFO GABRIEL DEGANUT 46270135 54,29 0,00 54,29 137
31702235 MAYARA APARECIDA SOUZA MARQUES 44845232 54,29  54,29 138
31701873 TABATA KASSIANE DE LIMA 44603092 54,29  54,29 139
31704841 ERIKA TIEMI SUEOKA JARMENDIA 34572035 54,29  54,29 140
31700040 THATIANE ANGELA DE OLIVEIRA MELO 42175963 54,29  54,29 141
31713032 GABRIEL JESUS JARA BERMEDO 25071010 54,29  54,29 142
31701093 GISELI BRAZ RIBEIRO DOS SANTOS 44167226 54,29  54,29 143
31721002 DANIELE CRISTINA DOS SANTOS 41709317 54,29  54,29 144
31712831 SIANE JESUS DOS SANTOS MENDONÇA 42924290 54,29  54,29 145
31720739 PHAOLLA PHÉRCIA PEDRO 41074567 54,29  54,29 146
31715573 FELIPE SELYMES SELMES PEREIRA 23831898 54,29  54,29 147
31718101 MARCIO TSUYOSHI GINOZA 03497883382 54,29  54,29 148

31709821 PAULA ALEXSANDRA DOS SANTOS 55656617 54,29  54,29 149
31707168 PRISCILA DIB REIS 35041984 54,29  54,29 150
31712250 BRUNA SCENEGAGLIA CORREA DE BRITO 34673460 54,29 0,00 54,29 151
31710603 LUCIMARA SALES PINTO 413431265 54,29  54,29 152
31721137 VIRGINIA CAMPOS MARQUES 36056198 54,29  54,29 153
31715012 PRISCILLA SILVEIRA ANDRADE 33825959 54,29  54,29 154

31705306 MARGARETE DAS NEVES SANTOS MARIANO 44119662 54,29  54,29 155
31702344 THAIS OLIVEIRA AMARAL 25760634 54,29  54,29 156
31717037 RENATA QUEIROZ DA SILVA 45288136 54,29  54,29 157

31709902 DANIELA DE OLIVEIRA GOULART DA SILVA 28589380 54,29  54,29 158
31706927 DANIELLE FERREIRA DE SOUZA 02259862504 54,29  54,29 159
31710065 JANILY APARECIDA SILVA 30095853 54,29  54,29 160
31707325 DIANA LOURENÇO PARREIRA FRANÇA 30945465 54,29  54,29 161
31717771 PRISCILA APARECIDA GASPAR FERREIRA 23870653 54,29  54,29 162

31710003 ANA CAROLINA SANTANA MARQUES 21935425 54,29  54,29 163
31702571 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 32925624 54,29  54,29 164
31719690 LISANDRA PEREIRA DA SILVA 33020816 54,29  54,29 165
31706308 PRISCILLA BAUER ALVARENGA 30777602 54,29  54,29 166
31715441 KATYA DOS SANTOS PALMA 29529681 54,29 0,00 54,29 167
31717831 FABIANA CORDEIRO DOS SANTOS 27590731 54,29  54,29 168
31711209 SIMONE DOS PASSOS ALMEIDA 320125567 54,29  54,29 169
31709174 ANGELA MARIA DE SOUZA 28276472 54,29  54,29 170
31710839 SIMONE MARIA VELOSO 27162558 54,29  54,29 171
31711078 WALDEÍSE MATHEUS DA SILVA 53964582 54,29  54,29 172

31705963 CLAUDIA REGINA DOS SANTOS LEME 21935484 54,29  54,29 173
31713162 RAQUEL ARAUJO CRUZ 38196915 51,43 1,50 52,93 174
31717895 MAIARA DE JESUS MANSINHO 42507584 51,43 1,50 52,93 175
31706497 TANIA ASSIS DE CARVALHO 47521850 51,43 1,50 52,93 176
31700920 CHYMENES MONALISA BRAZILIANO OLIVEIRA 40242846 51,43 1,50 52,93 177
31701296 CAROLINA RODRIGUES IANEZ ABBRUZZESE 29644140 51,43 1,50 52,93 178
31706655 ANDRÉA CRISTINA DOS SANTOS CAFÉ VICENTE 40189496 51,43 1,50 52,93 179
31702255 JEANE DE SOUZA MORAES OLIVEIRA 20463918 51,43 1,50 52,93 180
31718953 IRENE BOAVENTURA PORTIERI 29663855 51,43 1,50 52,93 181
31704501 PERLA MARQUES SERBINO DE MOURA 34147825 51,43 1,50 52,93 182
31701337 ADRIANA APARECIDA PASSOS DE SOUZA 27423332 51,43 1,50 52,93 183
31710189 VANESSA DA SILVA SANTOS 27032992 51,43 1,50 52,93 184
31712754 MARIA APARECIDA RODRIGUES FERREIRA 36220534 51,43  51,43 185
31701126 LUANA ANTUNES DE JESUS 47072531 51,43  51,43 186
31700574 NAYARA GONÇALVES DA SILVA 39617172 51,43  51,43 187
31704419 THAMIRES LEITE NUNES 38751384 51,43  51,43 188
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31703841 LETICIA DOS SANTOS RODRIGUES 45246975 51,43  51,43 189
31709164 JESSICA DE ALMEIDA SOUTO 53964505 51,43  51,43 190
31700681 CRISLAINE SANTOS DA COSTA FERREIRA 41703959 51,43  51,43 191
31714257 NATALIA GUSSON HERCULANO 42770182 51,43  51,43 192
31711446 AMANDA PINEU RIBEIRO 369145124 51,43  51,43 193
31711668 ALANA PEREIRA DOS SANTOS 49006735 51,43  51,43 194

31709056 DÉBORA FERNANDES LEAL 48170971 51,43  51,43 195
31700212 HELLEN CRISTINA SILVA 48527523 51,43  51,43 196
31701995 JÉSSICA KELLEN GONÇALVES LOPES 47607340 51,43  51,43 197
31710443 AMANDA SIMÕES DOS SANTOS E SANTOS 47610906 51,43  51,43 198
31712333 ALINE NEVES SANTOS 37081265 51,43  51,43 199
31711115 ALINE DE SOUZA GARCIA SIQUEIRA 48628901 51,43  51,43 200

31713402 LETICIA ALVES NEVES 46358374 51,43  51,43 201
31720792 NATHALIA CRISTINNA DE BARROS BORBOLLA 32807734 51,43  51,43 202
31719640 ANGÉLICA BOTELHO GUSMÃO 44915364 51,43  51,43 203
31708101 DANIELI FIALHO DA SILVA PEDUTTI 40549999 51,43  51,43 204
31711338 PATRÍCIA DA SILVA VALERIANO 44305386 51,43  51,43 205
31721321 ANA CAROLINA ALOISE SANTOS 40968333 51,43 0,00 51,43 206
31721095 DENIS RICARDO SANTOS DA SILVA 41664893 51,43  51,43 207
31711837 NATÁLIA MILLIAN VICENTE DE MORAIS 40944349 51,43  51,43 208

31705999 FRANCINE OLIVEIRA DE ANDRADE 34406717 51,43  51,43 209
31709892 VITOR TAVARES GASPAR 32953083 51,43  51,43 210
31717631 CRISTIANE KEILA PESSOA DE LIMA 42056113 51,43  51,43 211

31704609 MICHELLE FRANÇA CARTURA DO NASCIMENTO 41276863 51,43  51,43 212
31712580 MAURITANIA ARAUJO RIBEIRO 32259779 51,43  51,43 213
31700463 IARA FERREIRA DE ALMEIDA 41332178 51,43  51,43 214
31707721 FRANCIELE DA SILVA PIRES 28962264 51,43  51,43 215
31719270 MICHELE FREITAS VIANA DA LUZ 41859381 51,43  51,43 216
31705338 MARY ELLEN DE SALES SANTOS E SANTOS 438962308 51,43  51,43 217
31708284 FABIANE CAETANO DOS SANTOS JARDIM 25427161 51,43  51,43 218
31720710 DÉBORA DE AMORIM CAMARGO 34529942 51,43  51,43 219
31709083 MICHELLE DINIZ SANTANA 43129235 51,43  51,43 220
31711148 MARCELA ARROYOS 35137364 51,43  51,43 221
31708141 KATIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 42246637 51,43  51,43 222
31704412 MARIA FERNANDA FERREIRA SANTÁS 34840350 51,43 0,00 51,43 223
31709380 ANA PAULA DE AGUIAR VITORINO 34153304 51,43  51,43 224
31715063 ELIETE SANTOS SÁ SANTANA 26430309 51,43  51,43 225
31712651 NANCI RUIZ MOCERINO 28300194 51,43  51,43 226
31719962 MARIA GOMES GUIMARAES 32412287 51,43  51,43 227
31701076 FLÁVIA CAVALCANTE OLIVEIRA 30317094 51,43  51,43 228
31707602 ALESSANDRA ALCANTHARA DOS SANTOS HIGA 32411988 51,43  51,43 229
31708164 PATRÍCIA BRITO GOMES DA SILVA 30095952 51,43  51,43 230
31702093 ANA PAULA SIMÕES 28845287 51,43  51,43 231
31712300 KERLI IRENE DA SILVA RIBEIRO MATOS 29393385 51,43  51,43 232
31718138 SAMIRA NASSER DUQUE 28751366 51,43  51,43 233
31714102 VIVIANE APARECIDA DE FARIA FERREIRA 26312897 51,43  51,43 234

31704405 ERIVAN LOPES ARAÚJO DUARTE 26754793 51,43  51,43 235
31700575 CELIA PEREIRA COSTA DOS SANTOS 25556390 51,43  51,43 236
31705416 ALEXANDRA DE CAMPOS SILVA SANTOS 29661731 51,43  51,43 237
31703407 ELEONI CRISTINA DE LIMA 17905137 51,43  51,43 238
31721273 TATIANA QUEIROZ BARBOSA PEREIRA 16205009 51,43  51,43 239
31713491 ELIANE CRISTINA VIEIRA 14468610 51,43  51,43 240
31710760 SONIA MARIA DAS NEVES DOS SANTOS 15908749 51,43  51,43 241
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31702268 RAIMUNDA VANESSA OLIVEIRA DE APARICIO 45017627 94,29  94,29 1
31713486 ROBERTA RUEDA GOMES GERALDO 41295427 82,86 1,50 84,36 2
31703478 CARLOS EDUARDO PEREIRA DE LIMA 34895348 82,86 1,50 84,36 3
31703098 TAMIRIS FIATKOSKI DE LIRA 36318420 82,86  82,86 4
31702449 RENATA PEREIRA LIMA 46928150 80,00 1,50 81,50 5
31706063 LARISSA ALMEIDA SILVA 44587115 77,14 1,50 78,64 6
31704378 LILIANE MORAES DA SILVA 41238772 77,14 1,50 78,64 7
31701817 MICHEL RODRIGO SILVA DE ALMEIDA 50391569 77,14 1,50 78,64 8
31712813 ANA KAROLINE CABRAL RODRIGUES 48724933 77,14  77,14 9

31704002 GISELLY LOPEZ BORÉ 41818207 74,29 1,50 75,79 10
31713309 GIOVANNA SATURNINO DE SOUSA 53876947 74,29  74,29 11
31705936 SANDRA DA SILVA FEITOSA DOS SANTOS 287947993 74,29  74,29 12
31703298 ERICA CRISTINA DIAS DO PATROCINIO 41295422 74,29 0,00 74,29 13
31707412 FRANCINE ZANI BOSNICH ROSO 45532066 74,29  74,29 14
31709746 ANDREA GODKE 43744948 74,29  74,29 15
31705580 WILLIAM ROBERTO MAGRI 35771338 71,43 1,50 72,93 16
31708422 AURILEIDE MARIA BEZERRA BRITO 37377932 71,43 1,50 72,93 17
31701185 ANA CAROLINA DE SOUSA CATANHO 45441406 71,43  71,43 18

31704356 ANA CAROLINE RIBEIRO BISPO 43077845 71,43  71,43 19
31705091 ÉRICK DIAS DUARTE 44040877 71,43  71,43 20
31702187 ANDREA REGINA FERREIRA MARTINS 34533300 71,43  71,43 21
31709100 RAQUEL ARAUJO CRUZ 38196915 68,57 1,50 70,07 22
31718954 VINÍCIUS LOPES DE OLIVEIRA 48871858 68,57 1,50 70,07 23
31719220 FERNANDA DE OLIVEIRA MOURA 10062982 68,57 1,50 70,07 24
31701022 MARCIA APARECIDA RODRIGUES 41869539 68,57 1,50 70,07 25
31704555 MARCELA RIBEIRO FERREIRA 53388190 68,57  68,57 26

31705823 MAYTE DORING 48352180 68,57  68,57 27
31707410 ALINE OLIVEIRA SANTIAGO 35269261 68,57  68,57 28

31700898 NÁTALI GOMES RAMOS 41074559 68,57  68,57 29
31706831 DANIELE DA CONCEIÇÃO SILVA ROGOVSKI 33754314 68,57  68,57 30
31704477 GUACYRA ROSSETO DIAS 33875209 68,57 0,00 68,57 31
31717882 ELENICE DE OLIVEIRA RAMOS 39143800 68,57  68,57 32
31709423 SUZI ELLEN LOPES BARROSO 44916124 65,71 1,50 67,21 33
31703925 THATIANA CIBELE DIAS DE SOUZA PIRES 44424545 65,71 1,50 67,21 34
31717984 PRISCILLA COIMBRA GARCIA ARAÚJO 43472958 65,71 1,50 67,21 35
31716831 KARINA MORAES LOPES 28533804 65,71 1,50 67,21 36

31709946 VIVIANE DE LUCENA BATISTA 106260599 65,71 1,50 67,21 37
31702006 ELAINE CRISTINA SOUZA COCA 27662060 65,71 1,50 67,21 38
31706515 JORDY COELHO DA SILVA 44035380 65,71  65,71 39
31713951 SABRINA GONÇALVES DA SILVA 49319706 65,71  65,71 40

31706704 ANA CARLA DE SANTANA NASCIMENTO 47200593 65,71  65,71 41
31707754 RONALDO SANTOS GOMES TORRES 34149456 65,71  65,71 42
31706920 KELLY DE OLIVEIRA RAMOS 40702114 65,71 0,00 65,71 43
31711445 LORRAINE PAULA PEREIRA RICARDO 43969125 65,71  65,71 44
31710734 BERENICE AGOSTINHO ROMERO DE FIGUEIREDO 28441372 65,71  65,71 45
31716103 ELISANGELA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA 28415160 65,71  65,71 46
31710712 ANA GABRIELA BARBOSA  DA SILVA 45427546 62,86 1,50 64,36 47
31701116 HELOISA DOS SANTOS SCHNEIDER 42277268 62,86 1,50 64,36 48

31701566 MARIELI APARECIDA DE SOUSA DO NASCIMENTO 47646049 62,86 1,50 64,36 49
31702098 JULIANA DA SILVA ALVES 48588035 62,86 1,50 64,36 50
31702992 VANESSA APARECIDA SILVA PINTO 44690158 62,86 1,50 64,36 51
31702154 NATÁLIA LUIZA VENÂNCIO DE CAMPOS 47872392 62,86 1,50 64,36 52
31703988 BRUNA DE SOUSA CATANHO 41869358 62,86 1,50 64,36 53
31709433 JUSSARA BALBINA DE CASTRO LIMA 39076687 62,86 1,50 64,36 54
31708812 ISABELA OLIVEIRA MONZU 24975787 62,86 1,50 64,36 55
31714268 PERLA MARQUES SERBINO DE MOURA 34147825 62,86 1,50 64,36 56
31705457 CARLA ROBERTA DA SILVA 26852505 62,86 1,50 64,36 57
31701079 EDNA JESUS DE SOUZA 25187275 62,86 1,50 64,36 58
31715203 VERA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 251871307 62,86 1,50 64,36 59
31704709 LETÍCIA BARROS DE ALBUQUERQUE 50662514 62,86  62,86 60
31700057 THIAGO HENRIQUE WATANABE DA PAIXÃO 34892352 62,86  62,86 61
31709667 ELLEN BETONI MOMO 347644144 62,86  62,86 62
31704051 LETICIA DE JESUS SANTOS PATROCINIO 32564618 62,86 0,00 62,86 63
31707102 JANAINA RIBEIRO VIEIRA 15375674 62,86  62,86 64
31721345 SANDRA SEBASTIANA DE OLIVEIRA FERREIRA 57594199 62,86  62,86 65
31720963 LINCOLN RANIERE PORTO SCHWINGEL 47689238 62,86  62,86 66
31711804 LUZIA MARA DE OLIVEIRA XAVIER 44107520 62,86  62,86 67
31704725 VIVIANNE MIYUKI OKUMA 33928598 62,86  62,86 68
31706285 JAQUELINE ISABELA OLIVEIRA DOS SANTOS 40583084 62,86  62,86 69
31704285 ALINE JUNQUEIRA PEREIRA AMARANTE 33301733 62,86  62,86 70
31715216 PRISCILA GONCALVES DE SOUZA P.COUTO 54093043 62,86  62,86 71
31715268 DANIELA DE CASSIA CORREA LEME 30345421 62,86  62,86 72
31702236 CATIA ANGÉLICA COSTETTI DOS SANTOS 39406203 62,86  62,86 73
31705591 MICHELE REGINA TRESSINO 26163410 62,86  62,86 74
31703766 ANA CELIA BARBOSA DOS SANTOS 32112078 62,86  62,86 75
31720104 KATIA CILENE PEREIRA DOS SANTOS 26484932 62,86  62,86 76
31718445 EDNA FERREIRA DOS SANTOS 30130774 62,86  62,86 77
31713451 GILSON ANFRISIO DOS SANTOS 24573053 62,86  62,86 78

31703582 IVANISE THOMAZ LOPES DE OLIVEIRA 19899433 62,86  62,86 79
31707745 GDALVA MARIA DA CONCEIÇÃO 24618302 62,86  62,86 80
31719136 RAIANY DA SILVA CARVALHO 39328364 60,00 1,50 61,50 81

31704308 TALITA BIFULCO VASQUES VARELA 47607448 60,00 1,50 61,50 82
31705586 TIAGO ROBERTO PURIFICAÇÃO RODRIGUES 40646972 60,00 1,50 61,50 83
31707093 CAROLINA CAIRES RIBEIRO 45380883 60,00 1,50 61,50 84
31701888 ÉRIKA DO NASCIMENTO 29614621 60,00 1,50 61,50 85
31706659 ANDRÉA CRISTINA DOS SANTOS CAFÉ VICENTE 40189496 60,00 1,50 61,50 86
31717190 KEILA SANTOS AGLIO 32469623 60,00 1,50 61,50 87
31701573 ROSEMAR MOTA RAMIREZ FERREIRA 32807645 60,00 1,50 61,50 88
31706120 KELLY PEREIRA DOS SANTOS CAMELO 30988899 60,00 1,50 61,50 89
31720819 ALESSANDRA DE CÁSSIA SORETO MIDIOTE 24876865 60,00 1,50 61,50 90
31705079 BRUNA MIGUEL DE LIMA 39248772 60,00  60,00 91
31717275 NAARA GONÇALVES DE ALENCAR 38875322 60,00  60,00 92
31719977 LUISA FERREIRA ABREU VAZ 54093420 60,00  60,00 93

31702250 SHEILA MIRTES VELAMES FERREIRA 54390197 60,00  60,00 94
31707967 SERGIO SANTOS AZEVEDO 37382642 60,00  60,00 95
31700992 HELOISE BALDAN OTERO RODRIGUES 43536229 60,00  60,00 96
31700699 LEANDRO DOS SANTOS ARAUJO 36008284 60,00  60,00 97
31706333 SUZY DE CARVALHO FURLAN 34758520 60,00 0,00 60,00 98
31709305 DANIELA DE LOURDES DANTAS 34508075 60,00  60,00 99
31715951 ALINE CRISTIANE LUIZ 34508030 60,00  60,00 100
31716250 CINDY DANIELY LUNA MANZON 29932701 60,00  60,00 101
31721121 ANGELITA SILVA PEREIRA MARINHO 28346822 60,00  60,00 102

31705212 CLAYTON LIMA BARBOSA 56012877 60,00  60,00 103
31710508 CRISTIANA FATIMA ARMELIN ROMANTINI 25311019 60,00  60,00 104
31705149 CLICIANE DOS REIS ALVES 23120988 60,00  60,00 105
31721428 ALEXSANDRO MORAIS DOS SANTOS 16860038 60,00  60,00 106
31702710 KALLEY MARCIA PESSOA DE PROENÇA 4480438 60,00  60,00 107
31701037 ELIANA FERNANDES 18268897 60,00  60,00 108
31701901 CARINE RIBEIRO RAMOS 47505139 57,14 1,50 58,64 109
31713454 CARINA LUCIANO DOS SANTOS 466402181 57,14 1,50 58,64 110
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31714095 CAMILA DOS SANTOS OLÍMPIO DA SILVA 44582916 57,14 1,50 58,64 111
31700410 BIANCA ARANHA BUSCATI DE BRITO 44032503 57,14 1,50 58,64 112
31704361 ALINE FERNANDES DA SILVA 29063311 57,14 1,50 58,64 113
31708473 VIVIANE DE SOUZA MENDES 43758876 57,14 1,50 58,64 114
31703911 CRISTIANE LOPES DA SILVA 32334101 57,14 1,50 58,64 115
31710034 LUCIANA COSTA DE OLIVEIRA 43271624 57,14 1,50 58,64 116
31705114 PRISCILA SANT ANNA 44167968 57,14 1,50 58,64 117
31715976 MISLENE MARIA DOS SANTOS FERREIRA 33496488 57,14 1,50 58,64 118
31717026 RENATA QUEIROZ DA SILVA 45288136 57,14 1,50 58,64 119
31710826 SHIRLEI SANTOS DA SILVA 40649183 57,14 1,50 58,64 120
31701012 NADIA LOPES SILVA 35634258 57,14 1,50 58,64 121
31710731 CLEIDE PEREIRA ALVES 60940018 57,14 1,50 58,64 122

31708459 ANNA CAROLLINA CARDOSO TECEDOR 20317581 57,14 1,50 58,64 123
31704463 FLÁVIA TAVEIRA SEIXAS DA SILVA 28376589 57,14 1,50 58,64 124
31708742 WALDEÍSE MATHEUS DA SILVA 53964582 57,14 1,50 58,64 125
31705811 CHRISTIANE MENDES GIL 22117874 57,14 1,50 58,64 126
31702812 DULCIARA CRISTINA BONALDO 19561990 57,14 1,50 58,64 127
31721011 MARIA MADALENA NUNES 81755107 57,14  57,14 128

31707263 LETÍCIA DA SILVA REIS 49831765 57,14  57,14 129
31704900 BÁRBARA VITÓRIA N. SOUZA SANTOS 43593078 57,14  57,14 130
31720058 SAMIRA FERNANDA RAMOS SANTOS MACIEL 57101945 57,14  57,14 131
31720137 DÉBORA MORAIS DA ROCHA 453540612 57,14  57,14 132
31709421 ANGELICA CORREA NOBRE 43528839 57,14  57,14 133
31716384 CRISLAINE SANTOS DA COSTA FERREIRA 41703959 57,14  57,14 134
31704531 ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS 41773194 57,14 0,00 57,14 135
31710732 THAIS DE LIMA MARQUES 48876223 57,14  57,14 136
31708740 AMANDA SIMÕES DOS SANTOS E SANTOS 47610906 57,14  57,14 137
31712767 TIAGO MONTEIRO DIONIZIO 34906685 57,14  57,14 138

31700397 HELLEN CRISTINA RAMOS S. DOS SANTOS 43037688 57,14 0,00 57,14 139
31711602 ANA CAROLINA MORALES 43842560 57,14  57,14 140
31711595 WANESSA LUCIANA VASCONCELLOS 278790860 57,14  57,14 141
31719761 DAIANE OLIVEIRA DA SILVA 40188607 57,14  57,14 142

31704744 LARISSA CRISTINA CICÍLIO DA SILVA 44099135 57,14  57,14 143
31709003 EDSON CAMPOS DA SILVA 40944778 57,14  57,14 144
31721291 RENE CEZARINO NETO 44334544 57,14  57,14 145
31705166 MICHELE SANTOS SILVA 47638984 57,14  57,14 146
31718283 ALINE FERNANDES GUARDADO 30116639 57,14  57,14 147
31716035 BRUNA SCENEGAGLIA CORREA DE BRITO 34673460 57,14 0,00 57,14 148
31710462 TANIA RODRIGUES DOS SANTOS 440332771 57,14  57,14 149
31720561 DENISE CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 32122767 57,14  57,14 150
31711218 MICHELLE DINIZ SANTANA 43129235 57,14  57,14 151

31721542 PRISCILA APARECIDA GASPAR FERREIRA 23870653 57,14  57,14 152
31702809 MICHEL DA SILVA CERIACO 27616717 57,14  57,14 153
31702935 DANIELE DE O. PIRES DO PRADO FERMINO 32321307 57,14  57,14 154
31703864 RAFAEL ALVES DOS SANTOS 28347030 57,14  57,14 155
31710951 PERRONE BARBOSA DE ABREU 25568514 57,14  57,14 156

31700246 LUCIANE FERRARI DE MOURA 22099385 57,14  57,14 157
31704417 ARNIVAL RIBEIRO DOS SANTOS 27615171 57,14  57,14 158
31719225 DEISE DE ARAUJO 17603723 57,14  57,14 159
31717044 MORGANA CORRADO MARTINS 83780397 57,14  57,14 160
31706797 KELCILENE APARECIDA BASTOS MG7503637 51,43 4,50 55,93 161
31701064 TAIZA SOUSA PINTO 48776839 54,29 1,50 55,79 162
31715694 JOSIETTE CRISTINE LIMA DA SILVA 6935473 54,29 1,50 55,79 163
31701464 GABRIELE BORGES DA VEIGA 43782527 54,29 1,50 55,79 164
31710299 CAROLINA RAMOS MELLO 27560777 54,29 1,50 55,79 165
31704156 DENISE HELENA PEREIRA DOS SANTOS 30289388 54,29 1,50 55,79 166
31706345 SIMONE SIDNÉIA ALVES 30489013 54,29 1,50 55,79 167
31711998 MARIA ESTELA BARBOSA BRUNO 28743380 54,29 1,50 55,79 168
31714742 MARIA CONCEIÇÃO CAMPOS GARCIA 18647158 54,29 1,50 55,79 169

31706464 KRISTHALL MAIURY TUZUKI 52545866 54,29  54,29 170
31711553 DANIELI APARECIDA CORDEIRO DO CARMO 49772874 54,29  54,29 171
31717004 SAMANTA NEVES DOS SANTOS 41296071 54,29  54,29 172
31702245 SABRINA DOS SANTOS SANTA ROSA 41139289 54,29  54,29 173
31717702 GIOVANNA PETROV SANCHEZ 41618885 54,29  54,29 174
31712184 HUGO DIGMAYER MODO DA ROSA 48418017 54,29  54,29 175

31700066 JESSICA DA SILVA XAVIER 35351041 54,29  54,29 176
31709976 BÁRBARA ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA 48605211 54,29  54,29 177
31700325 HELENA MOREIRA DE FREITAS 48271718 54,29  54,29 178
31720321 ALINE OLIVEIRA REIS 30011108 54,29  54,29 179
31712134 ARIANE PIRES 46042247 54,29  54,29 180
31721324 ANA CAROLINA ALOISE SANTOS 40968333 54,29 0,00 54,29 181
31716429 ALINE PONTES DE SOUZA ALCOBACA 43536178 54,29  54,29 182
31710592 SEDRE HENRIQUE CONDE 34230122 54,29  54,29 183
31720480 ADÉLIA AMARAL PETINUCI 42713132 54,29  54,29 184
31700739 ELISANGELA MOREIRA DA SILVA 45266955 54,29  54,29 185
31721008 ALESSANDRA FEREIRA DA SILVA 42426615 54,29  54,29 186
31707659 CAMILA LIMA DA SILVA 41732999 54,29  54,29 187
31709101 JULIANA DANIELLE G. DAS NEVES FORLANI 42905418 54,29  54,29 188
31703001 RENATO MILKE MUNIZ 41303365 54,29  54,29 189
31708450 JOSÉ CARLOS COSTA HASHIMOTO JÚNIOR 28930289 54,29  54,29 190
31720652 FERNANDA MARIA PADILHA 40827423 54,29  54,29 191
31711962 JULIANE DA SILVA PEREIRA 453593082 54,29  54,29 192

31720503 CLAUDIO ALVES FEITOSA 32832333 54,29  54,29 193
31720653 GISLAINE DE OLIVEIRA MARQUES BRUNO 33818872 54,29  54,29 194

31702059 DANIELLE TSCHEGE FERRARI 3034751508 54,29  54,29 195
31700879 ALESSANDRA DE CARVALHO SELETTI AMADOR 23468576 54,29  54,29 196
31700751 JULIANA APARECIDA PASSOS DE SOUZA 455899125 54,29  54,29 197
31715972 IVANETE COUTO SOUZA SILVA 34351499 54,29  54,29 198
31700112 ERIKA CRISTIANE TORRES WARLET 29684492 54,29  54,29 199
31701052 ALINE MARGARETH MAGRI DE AGUIAR 30212799 54,29  54,29 200
31709907 NEUZA ALINNE NEVES DE LIMA MELO 1072610 54,29  54,29 201
31712761 FILOMENA BARRETO DE LIMA SILVA 65583648 54,29 0,00 54,29 202

31718840 SAMIRA NASSER DUQUE 28751366 54,29  54,29 203
31710414 ARIENE CRISTINA ROMEIRO DE CARVALHO 279922103 54,29  54,29 204

31700225 SIMONE MARIA VELOSO 27162558 54,29  54,29 205
31705449 ROSEMARY MENDES DE OLIVEIRA SANTOS 20055918 54,29 0,00 54,29 206
31712906 ELIANA DOS SANTOS ALMEIDA LIMA 231265177 54,29  54,29 207
31712708 SUZANA DA SILVA ALVES 20386725 54,29  54,29 208
31711494 BERNADETE TIAGO DOS SANTOS 38650337 54,29  54,29 209

31704294 CRISTIANE SIQUEIRA NONATO 19758977 54,29 0,00 54,29 210
31709269 JUSSARA APARECIDA GALLORO DAS NEVES 23313609 54,29 0,00 54,29 211
31702095 VALÉRIA CRISTINA DA SILVA GOMES 17753875 54,29  54,29 212
31712413 ADNALVA SANTOS DA CRUZ 19482904 54,29  54,29 213
31708722 ISABEL CRISTINA VIEIRA 18746881 54,29  54,29 214
31707128 CAROLINA LIMA SANTOS 49026103 51,43 1,50 52,93 215
31708667 JÉSSICA ELLEN MARINHO SANTOS LIMA 47590444 51,43 1,50 52,93 216
31707692 PATRICIA DA SILVA VIEIRA 46624688 51,43 1,50 52,93 217
31715674 FABIO PEDROSO MIGUEL DE OLIVEIRA 46537811 51,43 1,50 52,93 218
31710129 ANA CLAUDIA VILLELA MACHADO DE AGUIAR 43584819 51,43 1,50 52,93 219
31713826 CINTIA MOREIRA DE PAULA 42528242 51,43 1,50 52,93 220
31706827 LARISSA DE LARA OLIVEIRA 40905186 51,43 1,50 52,93 221
31702844 DAYSE MARA RIBEIRO CAPELLO 43035198 51,43 1,50 52,93 222
31718834 TATIANA CIASCA SILVA DA ROCHA 26451831 51,43 1,50 52,93 223
31705327 CATIANE APARECIDA DE CARVALHO BARBOSA 30663002 51,43 1,50 52,93 224
31709402 MARILENE DA SILVA ALVES 25333473 51,43 1,50 52,93 225
31705208 GIL EDSON DIAS DA CONCEIÇÃO 33172779 51,43 1,50 52,93 226
31710398 NIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 32767599 51,43 1,50 52,93 227
31709808 JACKELINE RAFAEL MARTINS SANTOS 264933023 51,43 1,50 52,93 228
31720831 RENILDO MOURA FELIX 32917345 51,43 1,50 52,93 229
31704014 MÔNICA CRISTINA MESCYSZYN 30096550 51,43 1,50 52,93 230
31701276 RUBENS SOARES DO AMARAL 23528235 51,43 1,50 52,93 231
31718806 TÂNIA REGINA CLAUDINO F. DE ALMEIDA 15958945 51,43 1,50 52,93 232
31710451 ANTONIO APARECIDO BELMONTE 13179048 51,43  51,43 233
31707178 REBECKA TELLES TEIXEIRA SCHUKKEL 50999559 51,43  51,43 234
31720324 THAÍS MOURA RODRIGUES 48583997 51,43  51,43 235
31711367 KARISLAYNE SOUZA GUIMARÃES DOS SANTOS 48620354 51,43  51,43 236
31718737 PATRICIA DO NASCIMENTO ALVES 35043055 51,43  51,43 237
31721355 BARBARA SUELEN DE SOUZA LEAL 48831280 51,43  51,43 238
31718195 ERIC CESAR BOAVENTURA DE FREITAS 49051290 51,43  51,43 239
31706762 PRISCILA DA COSTA PAIXÃO 48892005 51,43  51,43 240
31711607 JOAO MARTINS DA SILVA 57306521 51,43  51,43 241
31701065 MARINA VIVI ROMERO 34525582 51,43  51,43 242
31710548 MAYSA FRANCIS SANTOS CONDE 48112823 51,43  51,43 243
31700091 ALINE PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS 43617254 51,43  51,43 244
31704840 ERIKA TIEMI SUEOKA JARMENDIA 34572035 51,43  51,43 245
31703290 MARCELLE DOS SANTOS PONTES 40318576 51,43  51,43 246
31718973 ESTEVÃO MENEZES DOS SANTOS 42439216 51,43  51,43 247
31706027 TALITA RODRIGUES DA SILVA 42618648 51,43  51,43 248
31720341 ANA LUCIA DA SILVA 30096513 51,43  51,43 249
31704820 NATÁLIA FABÍOLA DA SILVA 40966807 51,43  51,43 250
31711485 RAFAEL ANTONIO DOS SANTOS 40188787 51,43  51,43 251
31719478 AMANDA MARIA DE BRITO 33719072 51,43  51,43 252
31703187 KELI CRISTINA DO NASCIMENTO NIERO 41662437 51,43 0,00 51,43 253
31701234 LUCIANA DE JESUS SILVA 42300320 51,43  51,43 254
31720705 SARAH ROGÉRIA MOREIRA DE GODOY 35168016 51,43  51,43 255
31709708 NADIETTE YARA DE LIMA E SÁ 33964327 51,43  51,43 256
31718414 CAMILA CASSIANO CASARI LARANJO 33768637 51,43  51,43 257
31701746 ANGELICA MARCELINO COSTA 33386763 51,43  51,43 258
31717931 ROSELI BARBOSA PINTO 41632953 51,43 0,00 51,43 259
31706591 VANESSA MARTINS DA SILVA 33254051 51,43  51,43 260
31705618 ELOISA VITÓRIO NUNES 41076163 51,43  51,43 261
31704069 THIAGO AUGUSTO BAPTISTA DA SILVA 30812063 51,43  51,43 262
31709575 DAILA STEFANIA DUALATTKA FERNANDES 24152886 51,43  51,43 263
31712908 ADINILZA ALVES PEREIRA 28962811 51,43  51,43 264
31720718 ANA FLORA MIGUEL 33084226 51,43 0,00 51,43 265
31705714 DANIELI APARECIDA PERUCIO RODRIGUEZ 32751663 51,43  51,43 266
31718487 ANA PAULA PETROCELI 30901463 51,43  51,43 267
31704418 KATYA DOS SANTOS PALMA 29529681 51,43 0,00 51,43 268
31703154 JEFERSON DOS SANTOS PEDRO 27880591 51,43  51,43 269
31708271 MARCIA MOMETTO SILVESTRE 29392027 51,43  51,43 270
31719866 SIMONE DOS PASSOS ALMEIDA 32012556 51,43  51,43 271
31710919 ALESSANDRA DE SOUZA LIMA 27661845 51,43  51,43 272

31708806 ANA PAULA PINTO 27423262 51,43  51,43 273
31707029 RENATO TOSTO GUEDES 285330986 51,43  51,43 274
31720826 PATRICIA VALERI TORRES MARTINS 29530217 51,43  51,43 275
31704869 SOLANGE APARECIDA DE CARVALHO SILVA 27843969 51,43  51,43 276
31707793 GLACE KELLY FERREIRA 26419998 51,43 0,00 51,43 277
31704480 CLAYTON NASCIMENTO BARROS 283640078 51,43 0,00 51,43 278
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31717110 DANIELLA CAMPOS FERREIRA 24366085 51,43  51,43 279
31709384 ANA LUCIA DE MATTOS BRITO DA FONSECA 24271151 51,43  51,43 280
31708292 MARCELO MONTEIRO PAULA COSTA RIBEIRO 23046347 51,43  51,43 281
31713022 ROSANGELA ALMEIDA DOS ANJOS 24271501 51,43  51,43 282
31704966 EMERSON JOSE GONZALEZ 18504240 51,43  51,43 283
31700909 NEILA ROQUE PEDROSO MUCCI 21987146 51,43  51,43 284
31706525 PAULO CESAR DE MELLO 163695714 51,43  51,43 285
31712803 ELIANE CRISTINA VIEIRA 14468610 51,43  51,43 286

303 –  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – MATEMÁTICA

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

31719530 BRUNO VICENTE MARCHI DE MACEDO 47755576 97,14 3,00 100,14 1
31719079 ROBERTO CARLOS RIBEIRO 5166376 100,00  100,00 2
31701760 ANNA CAROLINA PORTO ETEROVIC 38278753 97,14 0,00 97,14 3
31705159 GILBERTO JÉFERSON FERRO PEREIRA 34326347 97,14  97,14 4
31705168 ALESSANDRA DE AQUINO SILVA 42262777 94,29  94,29 5
31702430 BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS 34784609 91,43  91,43 6
31709585 RODRIGO VINICIUS LUNARDI 62848874 88,57 0,00 88,57 7
31708458 RAFAELLA TEIXEIRA DOS SANTOS ANTUNES 43993896 88,57  88,57 8
31711298 SIDNEIA SILVA SANTANA 29500925 88,57  88,57 9
31700732 WALDEMIR EDUARDO GALINDO 11013733 88,57 0,00 88,57 10
31703551 LUCAS MARÇOL 35327909 82,86 4,50 87,36 11
31703369 JULIANA BRUNA GUIMARÃES NARDI 46917292 85,71 1,50 87,21 12
31708160 LAERCIO CARVALHO DE OLIVEIRA 33255675 82,86 1,50 84,36 13
31708712 EDUARDO CASEMIRO DE A. DO NASCIMENTO 33233555 82,86  82,86 14
31704435 THIAGO DA SILVA TELLES 49623801 82,86  82,86 15
31700988 CARLOS EDUARDO QUIROGA 259801306 82,86 0,00 82,86 16
31715727 NICOLAU DE SOUZA LOPES 277369502 82,86  82,86 17
31705910 CARLA CRISTINA SILVA MIRANDA DE OLIVEIRA 33716090 80,00 1,50 81,50 18
31705029 ROGER D'AVILA OLIVEIRA 44412187 77,14 3,00 80,14 19
31711079 TAUÃ GOMES SILVÉRIO 38960869 80,00  80,00 20
31715277 RAFAEL JOSÉ PASINI RIZZO 40166842 80,00  80,00 21
31701157 WANDERSON LANZELOTTI DE SOUSA 50105777 77,14 1,50 78,64 22
31710455 LUCIA MARIA GONÇALVES LORENA 15197811 77,14 1,50 78,64 23
31720034 TALLES TRAMA BUOZZI 45665436 77,14  77,14 24
31716640 URIEL ENGEL PIFFER 47053085 77,14  77,14 25
31701947 DHIEGO MORAIS RODRIGUES VIEIRA 40671880 77,14  77,14 26
31719325 MURILLO DA SILVA NASCIMENTO 41589777 77,14  77,14 27
31706114 HERBERT LUIS CINTRA SOARES 41202278 77,14  77,14 28
31721113 MICHAEL PERCY GRANTHAM JUNIOR 19105724 77,14  77,14 29
31719961 MONICA LETICIA DA ROCHA VIANA 11273103 77,14  77,14 30
31705195 LEONARDO VALDEMIR ALVES DA SILVA 42073519 74,29  74,29 31
31700111 HUMBERTO DOMINGUES THIAGO SATO 36209657 74,29  74,29 32
31711158 RUAN LUIZ DOS SANTOS COELHO 25814935 74,29  74,29 33

31706951 DANILO RODRIGO ALVES 46165586 74,29  74,29 34
31702133 BRUNO BASTOS BALBUENO 33571724 74,29  74,29 35
31702284 MYCHAEL JOSÉ FERREIRA GALISA 1648445 74,29  74,29 36
31705264 VALÉRIA GUAGLIUMI TEMUDO 16955307 74,29  74,29 37
31710667 LEONTINA TEIXEIRA GOMES 4216306 74,29 0,00 74,29 38
31705628 MARIO LUIZ ITSURO SUGUINOSHITA 15197471 74,29 0,00 74,29 39
31702570 REISIVAN BATISTA DOS SANTOS 57086798 71,43 1,50 72,93 40
31700060 ANTONIO DA SILVA BISPO 18939059 71,43 1,50 72,93 41
31705193 FABIO LOPES 33267311 68,57 3,00 71,57 42
31703655 JOÃO VITOR DE BARROS 53645361 71,43  71,43 43
31712704 EDSON VIEIRA DA ROCHA FILHO MG18151743 71,43  71,43 44
31705383 LAURA HELENA POZZO 39089218 71,43  71,43 45
31703006 LUCAS OMAR LODI 40616441 71,43  71,43 46
31703296 ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA 43583674 71,43  71,43 47
31701419 JEFFERSON GOUVEIA VICENTE 47329062 71,43  71,43 48

31708258 GABRIEL HENRIQUE DA CRUZ FARIA 46386874 71,43 0,00 71,43 49
31708813 HAILE GUILHERME DO NASCIMENTO 44045756 71,43  71,43 50
31706740 DANIELE HARUMI DA SILVA AFUSO 42400058 71,43  71,43 51
31700462 LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA GIOVANNETTI 43541368 71,43  71,43 52
31709190 WILLIAM ROCHA DOS SANTOS 40460503 71,43  71,43 53
31709130 FILIPE BOCCATO PAYOLLA 43561208 71,43 0,00 71,43 54
31709938 REGINA THAISE FERREIRA BENTO 28517477 71,43  71,43 55
31702189 MAURICIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 22449106 71,43  71,43 56
31702448 RODNEI LUSENTE JUNIOR 17371211 71,43  71,43 57
31705694 VERA LUCIA CARDOSO 16279521 71,43 0,00 71,43 58
31708887 ELIANA ALVES ARXER 42697774 65,71 4,50 70,21 59
31703561 AIRTON RAIMUNDO DOS SANTOS 22837860 68,57 1,50 70,07 60
31707537 EDUARDO BEZERRA BUCCIOLI 36349963 68,57  68,57 61
31705169 DANIEL LEONE FONSECA 50535660 68,57  68,57 62
31707678 MATHEUS SANTOS BARROS 48956034 68,57  68,57 63
31720943 ALFREDO GOMES DOS SANTOS NETO 39342407 68,57  68,57 64
31703887 ANDERSON JOSÉ DOS SANTOS 29537783 68,57  68,57 65
31714757 MÁRCIO BATISTA 34439221 68,57  68,57 66
31701262 MILTON SOARES NEIVA NETO 28916198 68,57  68,57 67
31710686 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO 27661508 68,57  68,57 68
31710689 ALCIDES MARTINELLI ESQUILACHE 16490477 68,57  68,57 69
31718988 RODRIGO TAVARES DA SILVA 10324794 62,86 4,50 67,36 70
31702724 SIDNEY SILVA SANTOS 41630425 62,86 4,50 67,36 71
31716150 LAZARO RODRIGO DE MARINS ZURSSA 33025001 62,86 4,50 67,36 72
31718555 EDJANE SOARES DA FRANCA 39421037 65,71 1,50 67,21 73
31711713 MARCIA HELENA GUEDES 24637748 65,71 1,50 67,21 74

31705885 CAUÊ LUIZ NECHO TEIXEIRA 37583046 65,71  65,71 75

31700941 LAÍS SOARES MULERO 53768974 65,71  65,71 76
31719090 LUANA BEATRIZ CARDOSO 00173720 65,71  65,71 77
31712911 ANA CAROLINA DAL ALBA FERREIRA EUROPEU 34895078 65,71  65,71 78

31720183 MICHEL LUIS CAMARGO DA SILVA 41869401 65,71  65,71 79
31702815 RENATO GONÇALVES DA ROCHA 34088290 65,71  65,71 80
31719266 PEDRO PAULO JONES 43620370 65,71  65,71 81
31720465 DUÍLIO FERREIRA SANTOS 54843245 65,71 0,00 65,71 82
31705250 MARIA CRISTINA ROSATO NUNES 44102131 65,71  65,71 83
31708677 EVELIN DOS SANTOS 45116791 65,71 0,00 65,71 84
31705072 ANA PAULA RAMOS LEITE 33389335 65,71  65,71 85
31705548 KLEBER DE SOUZA TELES 28517807 65,71  65,71 86
31705219 JOSE NELIO RODRIGUES DOS SANTOS 26303755 65,71  65,71 87
31712394 LEANDRO VINICIUS DA SILVEIRA 24712991 65,71  65,71 88
31719009 CARLOS ALEXANDRE DE FREITAS 02057444846 65,71  65,71 89
31710808 EDER STEFANI DE MELO 017439079 65,71  65,71 90
31702207 WANDERLEI APARECIDA GRENCHI 15331789 65,71  65,71 91
31713248 ANDERSON ALVES 42639948 60,00 4,50 64,50 92
31703302 WAGNER MARTINS ARNOLD 30928529 62,86 1,50 64,36 93
31718952 DOUGLAS SILVA RODRIGUES 25669933 62,86 1,50 64,36 94
31705972 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS 46235719 60,00 3,00 63,00 95
31721018 FERNANDO CANEVAZZI 09175699 62,86  62,86 96
31720516 RODRIGO FERREIRA DA SILVA 39419717 62,86  62,86 97
31708170 DAVID ALLAN DIAS DA SILVA 05439636116 62,86  62,86 98
31701320 NATHALIA CRISTINNA DE BARROS BORBOLLA 32807734 62,86  62,86 99
31703915 EVERTON DA SILVA AZEVEDO 12968050 62,86 0,00 62,86 100
31706386 SHEILA DO CARMO ALMEIDA 40705647 62,86  62,86 101
31706208 EDSON RODRIGUES DA SILVA 30603705 62,86  62,86 102
31719042 REGINA PERDIGÃO 26845624 62,86  62,86 103
31711275 IRATI GONÇALVES MAFFRA 30128931 62,86  62,86 104

31708899 GRASIELA CASTRO TREVISOL PEREIRA MARTINS 21512948 62,86  62,86 105
31700944 ADRIANE RIBEIRO 21408368 62,86  62,86 106
31712350 CARLOS GREGORIO NETO 98647167 62,86  62,86 107
31700528 ADRIANA APARECIDA PANTANO BRASIL DIAS 24314021 60,00 1,50 61,50 108
31711680 SÉRGIO MATSUE FILHO 9350734 60,00  60,00 109
31710895 LUCAS ROCHA ARAUJO 39108222 60,00  60,00 110
31709268 TATIANE GOMES DA SILVA ALMEIDA 46346568 60,00  60,00 111
31710018 CAMILA FORNAZIERI DE SOUSA 34880785 60,00  60,00 112
31712596 ALINE MARQUES BASTIDES 46023358 60,00  60,00 113
31720063 FABIO DO NASCIMENTO DE SOUZA 41239116 60,00  60,00 114
31719132 HEBER ALEXANDRE PERALTA 42895211 60,00  60,00 115
31701574 LUIZ RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS 42678592 60,00 0,00 60,00 116

31705042 OTAVIO BARBOSA BERTALIA 30918276 60,00  60,00 117
31717896 IRANI CARRODEGUAS MARTINS GOUVEIA 32766109 60,00  60,00 118
31702486 SILVINA DOURADO COSTA 8520077 60,00 0,00 60,00 119
31716441 GEANE CRISTINA SINÉSIO 27436913 60,00  60,00 120
31721023 VAGNER MAGALHAES RODRIGUES 27888918 60,00  60,00 121
31705047 DANIELA SOUZA RAMOS 30663181 60,00  60,00 122
31707302 JANE FERREIRA DA SILVA 22398897 60,00  60,00 123
31709204 SILVIO CORREIA DA SILVA 22837461 60,00  60,00 124
31711249 SILVIA GERINO LEITE AMORIM 23147914 60,00  60,00 125
31711715 LUCINEIA TAVARES DA SILVA 17513324 60,00 0,00 60,00 126

31706271 ROQUE RODRIGUES DA SILVA 41302118 57,14 1,50 58,64 127
31719089 ROGER GOMES SOARES DA SILVA 39993385 57,14 1,50 58,64 128
31703940 EDNA APARECIDA BARBOZA 28921607 57,14 1,50 58,64 129
31707914 GILBERTO APARECIDO NERY DOS SANTOS 21954166 57,14 1,50 58,64 130
31710553 EVANILDO JOSÉ SOUZA 80096840 57,14  57,14 131
31702421 MILENA LOHAINE MAGALHÃES NUNES 37709584 57,14  57,14 132
31704570 LARISSA MEDEIROS DE SOUSA 53875777 57,14  57,14 133
31700304 THAIS RODRIGUES DE CARVALHO 36312513 57,14  57,14 134
31705747 FERNANDA LUÍSA BARBOSA PEDROSO 43315358 57,14  57,14 135
31705171 SABRINA BATISTA DA LUZ CABRAL 48577593 57,14  57,14 136
31721046 DANIELE CRISTINA ALMEIDA FERREIRA 44845448 57,14  57,14 137
31705648 GILSON SOARES GONÇALVES 33255381 57,14  57,14 138
31712079 ANDERSON ROCHA QUEIROZ 45149824 57,14  57,14 139
31709297 LUCAS MUNIZ DA SILVA DOS SANTOS 43425774 57,14  57,14 140
31705135 RICARDO SOUSA DAMASIO 30848244 57,14  57,14 141
31701812 LUANA GONZAGA DE MELO 40318373 57,14 0,00 57,14 142
31709184 VANESSA DOS SANTOS TEIXEIRA 33575526 57,14  57,14 143
31718085 ANDERSON ROGÉRIO CORRÊA 28929905 57,14  57,14 144
31719427 ARYTHA ALANA DE LEMOS 30485303 57,14  57,14 145
31700232 RICARDO LOPES CORTES 28301401 57,14  57,14 146
31700082 ALESSANDRO FERNANDES NORBERTO 26430589 57,14 0,00 57,14 147
31704526 MARCIA REGINA DA SILVA 25258492 57,14  57,14 148
31702489 SERGIO PEDROSO 20656466 57,14  57,14 149
31719392 MARCOS VIEIRA PIRES 18362357 57,14  57,14 150
31700760 ANDERSON BALBINO DA SILVA 45448715 54,29 1,50 55,79 151
31701954 MARIA CRISTINA MACEDO DE MATOS 44108245 54,29 1,50 55,79 152
31701711 ALEXANDRE MAGNO DOS SANTOS 32614754 54,29 1,50 55,79 153

31704213 EDNA MUNIZ JACOB 228374182 54,29 1,50 55,79 154
31705337 DIONATAN PEREIRA PEDROSO 45433563 54,29  54,29 155
31704655 GABRIELA SOUSA SANTOS 48893251 54,29  54,29 156
31709967 JULIA ANGELI WUNDERLICK SANTOS 48540822 54,29  54,29 157
31710079 WATYSON KLARK CAIRO 37730414 54,29  54,29 158
31700434 MARCELO WENDEBORN MIRANDA DE OLIVEIRA 46185206 54,29  54,29 159
31719854 THIAGO SANTANA FELIZARDO 45242029 54,29  54,29 160
31719737 IZABEL FERNANDES PEPICELLI 28208862 54,29  54,29 161

31700599 FRANCISLAINE DE OLIVEIRA MG13015506 54,29  54,29 162
31706753 WILLYAM DA COSTA MARSOLA 32099918 54,29  54,29 163
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31717633 CRISTIANE KEILA PESSOA DE LIMA 42056113 54,29  54,29 164
31707382 SUZANA ANDRE DE FARIA 35205427 54,29  54,29 165
31709540 ALINE MOURA DA SILVA 30334254 54,29  54,29 166
31711694 HAMINIE MARTINS ALVES 4235553 54,29  54,29 167
31712053 ALEX ANTONIO DA SILVA MULLER 30786221 54,29  54,29 168
31710039 PRISCILA MARTINS FERREIRA 29008570 54,29  54,29 169
31710396 FÁBIO DA SILVA ARISTEU 27662716 54,29  54,29 170
31709150 WILLIAM DE ALMEIDA PEREIRA 26513131 54,29  54,29 171
31708918 TATIANA PRADO PEREZ 27033074 54,29  54,29 172
31703225 EDNO MENDES DE SOUZA 000662698 54,29  54,29 173
31718980 REGINALDO NOVAIS PINTO 00933614657 54,29  54,29 174
31715433 MURILO MARTINS RIBEIRO LIMA 21190955 54,29  54,29 175
31708298 SANSÃO ARAÚJO DE LIMA 20055963 54,29  54,29 176
31701987 RICARDO ROMERO 16471096 54,29  54,29 177
31705687 SELMA NUNES E SOUZA BHERING 18449275 54,29 0,00 54,29 178
31719152 MARILENE RODRIGUES GONÇALVES DE OLIVEIRA 17040134 54,29  54,29 179
31706726 MARCOS DE BARROS RIBEIRO 12865466 54,29  54,29 180
31707173 JUAREZ GONÇALVES MARTINS 10934645 51,43  51,43 181

31700544 MEIRE SILVA DE MORAIS 09060348 51,43  51,43 182
31715078 THAINÁ MATOS AMORIM 45910631 51,43  51,43 183
31711701 LUIS HENRIQUE MAGDALENA RIBEIRO 47392486 51,43  51,43 184

31706303 MARIANA ALGABA SACRAMENTO DE SOUZA 45004873 51,43  51,43 185
31713094 THIAGO GONÇALVES RAMPAZZO 44834107 51,43  51,43 186
31707615 ZILMAR DE SOUZA DE BRITO 41845143 51,43  51,43 187
31701702 FABIO DOS SANTOS DE ANDRADE 35088119 51,43  51,43 188
31706261 ABIQUEILA PINHEIRO LOPES 42146687 51,43  51,43 189
31701042 FABIO GOMES FELIPE 32807955 51,43  51,43 190
31720015 ANDRESSA ALVES DA SILVA 34893882 51,43  51,43 191
31709143 AVELINO ALVES DE SOUZA 34506745 51,43  51,43 192
31711778 KELLY CRISTINA MARETO 29715568 51,43  51,43 193

31701023 JUNIS DIAS CHAVES 257057390 51,43  51,43 194
31711279 SERGIO SEITI NAKAMURA 12443151 51,43  51,43 195
31711126 CLEOMAR ANTONIO DOS SANTOS 21930512 51,43  51,43 196

31710435 ANDREA DE MELLOTOBIAS 25465009 51,43  51,43 197
31704595 ADILSON RODRIGUES DA SILVA 20483727 51,43  51,43 198
31705381 PERSIO PACHECO SIMÕES 19381559 51,43  51,43 199
31705960 FERNANDO CLAUDIO DOS SANTOS 15752916 51,43  51,43 200
31720483 EDNEIA TORRES CABREIRA ALVIM 15958109 51,43  51,43 201
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31720154 MARCUS VINÍCIUS SCHMIDT DE ÁVILA 57947991 82,86  82,86 1
31710038 MICHEL VILELA PROTAZIO 39287847 82,86  82,86 2
31703816 MAUREDSON LIMA SILVA 41442642 82,86  82,86 3
31701504 AMANDA DOS SANTOS MENDES 36013776 80,00  80,00 4
31703571 THIAGO MARTINS LAGE BONSUCESSO 8125251 80,00  80,00 5
31707034 PATRICIA AUGUSTO CARLOS 28273706 80,00  80,00 6
31706781 ANA CLÁUDIA FERREIRA DE QUEIROZ EVARISTO 32844865 74,29 3,00 77,29 7
31705294 JHONATTAN PERES NASCIMENTO 46701080 77,14  77,14 8
31708337 MIRELE OLIVEIRA ALVES 39360924 74,29  74,29 9
31707384 ALEX SANDRO REIS MARREIRO 30936677 74,29  74,29 10
31704983 MARCOS VAZ 29654372 74,29  74,29 11
31705771 KAREN VILLANOVA LIMA 2062255811 71,43 1,50 72,93 12
31700173 BRUNA DOMINGUES DE AZEVEDO 46708036 71,43  71,43 13
31719324 ÍSIS AIMÉE DE ARAÚJO OLIVEIRA 32929686 71,43  71,43 14
31706909 CAMILLA RAMOS DE ANDRADE MOREIRA 29138918 71,43  71,43 15
31701241 VALMIR LOPES DE AMORIM 26794814 71,43 0,00 71,43 16
31715218 ANDRESSA TORRES DE OLIVEIRA 49290531 68,57 1,50 70,07 17
31715242 MARYLANE LIMA DE OLIVEIRA 36585581 68,57  68,57 18
31712756 AGATHA PADOVANI 44838117 68,57  68,57 19
31707768 DENISE DIAS RODRIGUES DE MELLO TOBIAS 30935586 68,57  68,57 20
31701009 LUIZ CLAUDIO DA GLORIA 25568711 68,57  68,57 21
31702777 HENRIQUE DE GODOY RETZ 20514347 68,57  68,57 22
31711809 NEUSA DE OLIVEIRA BRASILEIRO 15357431 68,57  68,57 23
31701436 JOSIANE SANTANA ARAÚJO 63557693 65,71  65,71 24
31721043 MIRTES MARIA LIMA DA SILVA 45074376 65,71  65,71 25
31711563 HENRIQUE DOS SANTOS PESSOA 57839404 65,71  65,71 26

31709959 AMANDA CARLA SILVA FERREIRA 34351444 65,71  65,71 27
31720524 FERNANDO HENRIQUE PONTES DA SILVA 32914882 65,71  65,71 28
31719987 FELIPE PAULA SILVA 30489629 62,86 1,50 64,36 29
31719299 MARLI SIMONI 13889885 62,86 1,50 64,36 30
31708378 BRENO LUIZ FERREIRA LIMA 55943155 62,86  62,86 31
31706471 CARLA CRISTINA DE GOUVEIA 39328248 62,86  62,86 32
31701652 CAROLINA LIMA SILVA 48575232 62,86  62,86 33
31713948 LEANDRO ZANAROLLI 406638093 62,86  62,86 34
31719242 DEISE MONTEIRO 42420724 62,86  62,86 35
31703252 PATRICIA CARBONE MALZONE 19446295 62,86  62,86 36
31704894 RUBENS LEITE BELEM 23616526 62,86  62,86 37
31709374 JOSINA LÚCIA FERREIRA 16959446 62,86 0,00 62,86 38
31703310 FELIPE MANJA SILVA 49261253 60,00  60,00 39
31719065 WENDER HENRIQUE AQUINO XAVIER 48303421 60,00  60,00 40
31705473 ROBSON KLEBER DE MATTOS 46685243 60,00  60,00 41
31710119 DANIELE CRISTINA DZIURZA SILVEIRA 9015988 60,00  60,00 42

31710048 MARCOS MEGIOLARO DOS SANTOS 34497073 60,00  60,00 43
31706953 VIVIANE RODRIGUES DE PAIVA 32826977 60,00  60,00 44
31721287 MARCOS GONÇALVES DA SILVA 18810062 60,00  60,00 45

31701848 ANDRESSA FEDEL BARCELOS 29572386 57,14 1,50 58,64 46
31706198 ISABELLE DOS PRAZERES SILVA 56218441 57,14  57,14 47
31705504 LARISSA CRISTINA TORRES DA SILVA 45524451 57,14  57,14 48
31701681 CATARINA MARGARIDO IRIKURA 50891971 57,14  57,14 49

31704946 VIVIANE DA SILVA RIBEIRO 431876745 57,14 0,00 57,14 50
31720051 KELLY CRISTINA MORAES 33116505 57,14  57,14 51
31703595 SOLANGE APARECIDA FERREIRA 25617784 57,14  57,14 52
31700539 ALEXANDRE LOPES CORTES 23868946 57,14  57,14 53
31704554 HOMERO ALBERTO GOMES DA SILVA 384759208 57,14 0,00 57,14 54
31704226 MARCELO RAMOS DOS SANTOS JUNIOR 40090044 54,29 1,50 55,79 55
31708554 ANA CAROLINA ROCHA CERQUEIRA 42399964 54,29  54,29 56
31715170 CINTIA DOS SANTOS SOUZA 45912480 54,29  54,29 57
31712597 ÍSIS SANTOS FERNANDES 441074376 54,29 0,00 54,29 58
31719476 TALITA FERNANDES DE SOUZA 44332017 54,29  54,29 59
31711308 CAMILA BROINIZI SOLAI 29127724 54,29  54,29 60
31702047 LIZANDRA SIMIONATO 23878800 54,29  54,29 61
31719655 SILVIA CRISTINA VALCACIO DE ANDRADE 25051085 54,29 0,00 54,29 62
31712450 RENATA GONÇALVES MAGALHÃES 18273774 54,29  54,29 63
31707393 ANA PAULA FRANCISCA DE MIRANDA 17602152 54,29  54,29 64
31707667 SANDRA REGINA PEREIRA 17340558 54,29  54,29 65
31701765 ELOISA CRISTINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 38123786 51,43  51,43 66
31715067 MAÍRA CRISTINA DE SOUZA EIROZ 48749368 51,43  51,43 67
31716202 SABRINA TAIPINA PEDRO BANDEIRA 48596928 51,43  51,43 68
31718879 THAIS MARTINS OKUBARO 46461044 51,43  51,43 69
31707337 AMANDA FERNANDES OLIVEIRA DE PAULA 32130702 51,43  51,43 70
31713284 CAROLINE RIBEIRO DA SILVA CHAVES 41956029 51,43  51,43 71
31703400 RODRIGO LIMA DOS SANTOS 43005523 51,43  51,43 72
31704973 GABRIELLY ROSSI BOARETO 33720156 51,43  51,43 73
31705339 KELLEN CRISTINA AZEVEDO SIMOES 29695170 51,43  51,43 74
31707867 JONAS PELIN 302632050 51,43  51,43 75
31702287 CARLOS JOSE DA SILVA 29932525 51,43  51,43 76
31708547 DANIELA QUEIROZ GRIMAILOFF 23737682 51,43 0,00 51,43 77
31709705 FATIMA APARECIDA DA SILVA PINTO 11323617 51,43 0,00 51,43 78
31709527 TERESA CRISTINA DO AMARAL 13054744 51,43  51,43 79
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31704462 GIOVANE MARÇAL DE OLIVEIRA 37155081 88,57  88,57 1
31704046 FELIPE TONELLI 43987893 85,71  85,71 2
31700621 MARGARETE ALBUQUERQUE FERNANDES 18192517 85,71  85,71 3
31711912 JULIA MAYKOT PUCCI 32033501 82,86  82,86 4

31719458 LEANDRO ANTONIO DA COSTA 34129154 82,86  82,86 5
31703646 BRUNA LAHHAM 53346181 77,14  77,14 6
31710358 LUANA REIS SILVINO 37691720 77,14  77,14 7
31719201 RAUL MORAES SILVA 48005538 77,14  77,14 8
31710524 RAPHAEL DE ANDRADE BARRETO ALVES 48479739 77,14  77,14 9
31704734 MARY HELLEN OLIVEIRA BOTELHO 35398926 77,14  77,14 10
31720555 GEOVANA MARTIN 34428226 77,14  77,14 11
31711842 ELBIA TRINDADE SUTTI 17676062 77,14  77,14 12
31700641 LUIZ CARLOS FERNANDES 53156298 74,29 1,50 75,79 13
31701176 FELIPE VINITE MARTINS 29815150 74,29  74,29 14

31705324 ERIKA GUSHIKEN 44254540 71,43  71,43 15
31712855 FABIO KENDI SENA CASTRO KANASHIRO 47607552 71,43  71,43 16
31706321 LYDIANE FÁTIMA PEIXOTO FERREIRA 66133160 71,43  71,43 17
31712949 CINDI TORRIERI 35032132 71,43  71,43 18
31714515 INAURA AMANCIO CLEMENTE 217806880 68,57 1,50 70,07 19

31705060 KARINA RIBEIRO DE BRITO PRADO 46548765 68,57  68,57 20
31705319 LUCAS CIRILLO SAMPAIO CRUZ 44245422 68,57  68,57 21
31704666 FABIOLA BASTOS NOTARI 43978887 68,57 0,00 68,57 22
31701682 CATHARINA NOVIKOV ADAMO 29259240 68,57  68,57 23
31707924 GERMANO LUIZ BLUME NETO 27773220 68,57  68,57 24
31701603 GABRIELLE FERREIRA 48146942 65,71  65,71 25
31700238 RICARDO BRASIL CRUDELI 48063891 65,71  65,71 26
31708710 DIEGO SPÓSITO DE ALMEIDA 34646987 65,71  65,71 27
31700207 JULIANE DA SILVA PEREIRA 453593082 65,71  65,71 28
31700213 DANIEL FRANCISCO 24189108 65,71  65,71 29
31710959 JOELMA ELOISA NOVAIS DE SOUZA 41074314 62,86 1,50 64,36 30
31705293 SUZANA PANIZZA SOUZA 48414969 62,86  62,86 31
31718918 JANYNI OSMARA AMALFI 33927331 62,86  62,86 32
31711838 LEONARDO CORREA DIAS LABRIOLA 47052700 62,86  62,86 33
31708222 ANDRÉ LUÍS ONISHI 8455258 62,86 0,00 62,86 34
31708195 CAROLINA LISBOA ANDRÉ CARDOSO 43945554 62,86  62,86 35
31709634 ADRIANA CRISTINA ADAO 41528292 62,86  62,86 36
31710313 LILIANI MOMM DE ALMEIDA 7723100 62,86  62,86 37
31702531 ROGÉRIA SEVERIANA DE O. COSTA DUARTE 16455192 62,86  62,86 38
31709554 FELIPE VALÉRIO DA SILVA 44103641 60,00 1,50 61,50 39
31711855 NATÁLIA LUIZA VENÂNCIO DE CAMPOS 47872392 60,00 1,50 61,50 40

31700583 WANIA RUBUGLIO BUSTO 13580809 60,00 1,50 61,50 41
31711862 CAROLINE BEATRIZ SOUZA CORDEIRO 45318804 60,00  60,00 42

31707885 SARAH DE CASTRO RIBEIRO NHAMBIQUARA 33212667 60,00  60,00 43
31711735 ALINE SERZEDELLO NEVES VILAÇA 32227051 60,00  60,00 44
31718240 ALEXSANDRA ALVES DA SILVA 40090220 60,00  60,00 45
31720110 PRISCILLA CANTARELLI CARNEIRO SHEEN 6277933 60,00  60,00 46

31706523 NATHIELLE CRISTINA RODRIGUES 47117173 57,14  57,14 47
31719143 LEONARDO COSTA AVELAIRA 44408631 57,14  57,14 48

31702842 ANA CAROLINA KNEUBIIHL CHECCHINATO 40733297 57,14  57,14 49
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31710590 ROBSON DE PAULA FERREIRA 26274710 57,14  57,14 50
31709562 SANDRA CARVALHO DE AMORIM 02635745084 57,14  57,14 51
31707252 PATRICIA DO NASCIMENTO ALVES 35043055 54,29  54,29 52
31704372 LAIZE SANTOS OLIVEIRA 46940847 54,29  54,29 53
31716136 VALÉRIA CRISTINA PIEDADE LIMA 41611574 54,29  54,29 54
31712472 RODRIGO MARQUES DE DEUS ALMEIDA 33877536 54,29  54,29 55

31720060 LILIANE ROSA IRMÃO 219495178 54,29  54,29 56
31708694 FABIANA DIAS ROSA 41946974 54,29  54,29 57
31702443 DENISE FUNARI DORNELLES MUHLMANN 66457398 54,29  54,29 58
31705608 MAURICIO LOPES RAMOS 14423858 54,29  54,29 59
31720816 NAIÁ MENEZES GAGO 11736324 54,29  54,29 60
31717605 JONAS ROBERTO DE OLIVEIRA 44423854 51,43  51,43 61
31720789 GUSTAVO DA SILVA DIAS 48350212 51,43  51,43 62
31715211 DIANE HIANCA PIRES CUNHA 44775573 51,43  51,43 63

31703640 ISIS CRISTINA FONSECA DA COSTA 40790447 51,43  51,43 64
31707772 PATRICIA ROSA AFFONSO 22990691 51,43  51,43 65
31704729 MIRIAN CRISTINA DE CASTRO DIAS 20323574 51,43  51,43 66
31719420 MARTA SCHMITDO CONNELL 54738433 51,43  51,43 67

306 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - EDUCAÇÃO FÍSICA

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
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CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

31704074 VINÍCIUS LOPES DE OLIVEIRA 48871858 80,00 1,50 81,50 1
31700917 WEVERTON FERREIRA LOPES 36367401 80,00  80,00 2
31701301 GABRIEL RODRIGUES MACHADO CLARO 59740302 77,14  77,14 3
31712609 FERNANDA CARLA DE CARVALHO 44600980 71,43 4,50 75,93 4
31717789 RORAIMA ALVES DA COSTA FILHO 43825157 65,71 9,50 75,21 5

31700960 LANA RÉGIA DE ANDRADE BELLON 47307731 71,43  71,43 6
31711699 CLEITON BARBOSA DOS SANTOS 40973617 71,43  71,43 7
31700195 RAPHAEL GASPARINI KREZ 30603419 71,43  71,43 8
31718697 RUBIA LOMBARDI ALBOREDO 29332987 71,43  71,43 9
31708073 JOÃO MARCELO DOS SANTOS MOLINARI 18403244 71,43 0,00 71,43 10
31700293 LEANDRO SOUZA MENEZES 48751114 68,57 1,50 70,07 11
31702015 WESLEY AGUIAR DO ESPIRITO SANTO 47833420 68,57  68,57 12
31714526 AMANDA KETLEN DA SILVA P. FRANCO 23695578 65,71 1,50 67,21 13
31705977 ANA PAULA NASCIMENTO MIYASHIRO 48884744 65,71  65,71 14
31702074 MARCELO ANDRADE SILVA 29229891 65,71  65,71 15
31711779 DANIEL VASCONCELOS NEHME 32117456 65,71  65,71 16

31708979 MILTON SÉRGIO HOLOWATY 23736161 65,71  65,71 17
31700813 SILVIO REIS 33432733 62,86 1,50 64,36 18
31700551 CRISTIANO ROVELLA 26885851 62,86 1,50 64,36 19
31709430 FELIPE RUFINO DOS SANTOS 35266623 62,86  62,86 20
31701544 NUNO MIGUEL NUNES DA CUNHA 48491833 62,86  62,86 21
31706304 ADRIANA DA SILVA ARAUJO 21941652 62,86  62,86 22
31700869 RODRIGO JOSÉ DE BRITO 32228001 60,00 1,50 61,50 23
31704336 GABRIELLA LOPES GIUSFREDI 39704551 60,00  60,00 24
31702320 RUD MULLER MARTINS ASSUNÇÃO 41700740 60,00  60,00 25
31705096 LETICIA PARADA MOREIRA 34153675 60,00  60,00 26
31704529 LUIS FELIPE BARBOSA 36447835 60,00  60,00 27
31717945 ROBSON FELIPE NUNES 42895290 60,00  60,00 28
31719489 LUCAS MACERATESI ENJIU 33300067 60,00 0,00 60,00 29
31720178 JANAINA DA SOUZA RICARDO 27585938 60,00  60,00 30
31702537 RALLF FIGUEIREDO CORBAL 27992385 60,00  60,00 31
31702734 ODILA JULIANA ANTUNES GOLLO SILVA 28372773 60,00  60,00 32
31709737 PABLO LUIS DE OLIVEIRA 30005452 60,00  60,00 33
31702346 POLIANE MARCIA ARRUDA 28601133 60,00  60,00 34
31701524 AMANDA MARIA DE BRITO 33719072 57,14 1,50 58,64 35
31701071 BRUNA VIEIRA 45124420 57,14  57,14 36
31702179 GABRYEL FERNANDES SUAREZ 1941077 57,14  57,14 37
31712282 RICKY ETEROVIC 48558756 57,14  57,14 38
31719784 CLÓVIS REIS SANTONI 48160586 57,14  57,14 39

31704500 DANIEL ROMANO FILHO 48618065 57,14  57,14 40
31701860 RENATA ROCHA 30267729 57,14  57,14 41
31708569 JEFERSON LEIZ PAZ SANTOS 35128962 57,14 0,00 57,14 42
31718010 GILBERTO DOMINGOS DA SILVA 33916105 57,14  57,14 43
31700437 JÚLIA NASCIMENTO ALBUQUERQUE GUSMÃO 34959698 57,14  57,14 44
31700136 WAGNER DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 30131236 57,14  57,14 45
31709654 FERNANDO CESAR ROMARO B. R. DE ALMEIDA 23665802 57,14  57,14 46
31703771 GERSON AMARAL MUNIZ 16801959 57,14  57,14 47
31719044 HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA 46015918 54,29 1,50 55,79 48
31703123 ANDRÉ MATHEUS RODRIGUES GOMES 49778997 54,29  54,29 49
31711784 VINICIUS LINO DELAMONICA RODRIGUES 06912861589 54,29  54,29 50

31709545 RENATO PEREIRA LIMA 41215516 54,29  54,29 51
31710278 KELVIN BLANCO FERNANDES 48881946 54,29  54,29 52
31711683 BRUNO SAITO 43964704 54,29  54,29 53

31705683 PEDRO ANTONIO MARIANO JUNIOT 43550992 54,29  54,29 54
31720059 ALESSANDRO DOS SANTOS TOLEDO PIZA 42586876 54,29  54,29 55
31700223 ALESSANDRA SANTANA VALADARES 346486427 54,29  54,29 56
31701461 LARISSA REZEK BARBOSA 24400351 54,29  54,29 57
31710127 ANDRÉA ALONSO MADRONA SOARES 30789658 54,29  54,29 58
31714287 CRISTIANE DE OLIVEIRA FERRONI 28647531 54,29  54,29 59
31713188 ERICO GUILHERME ALVES 27977447 54,29  54,29 60
31712003 JOAO ROBERTO CLEMENCIO 21620454 54,29  54,29 61
31706627 VIVIAN MANCINI 15822494 54,29  54,29 62
31706611 BEATRIZ DE SANTANA REZENDE 50003264 51,43 1,50 52,93 63
31719215 STÉFANI CARLA DA SILVA OLIVEIRA 44923843 51,43 1,50 52,93 64

31709348 MONICA CARVALHO BATISTA DE HOLANDA 44722823 51,43 1,50 52,93 65

31718857 BRUNA PASSOS DE SOUZA LIMA 42277831 51,43  51,43 66
31704852 CHRISTIAN CARDOSO BESERRA 49958242 51,43  51,43 67
31711326 JEAN CARLO DOS PASSOS AREIAS 47264715 51,43  51,43 68

31706204 MARSHALL BRIM DA SILVA LOPES 2098477744 51,43  51,43 69
31702510 LEANDRO DA SILVA RANITE 47503301 51,43  51,43 70
31720775 GABRIELA MOLINA MARQUES SARTORI 43727464 51,43  51,43 71
31708413 ANSELMO SANTOS DA COSTA 432864702 51,43  51,43 72
31709169 TATIANY DE LEMOS LOPES 29848742 51,43  51,43 73
31707733 FABIO ROSSETO 32807690 51,43 0,00 51,43 74
31720047 JESSIKA MATOS DE SOUZA 38432691 51,43  51,43 75
31707783 DENICIO FERREIRA MARQUES 30358391 51,43  51,43 76
31703745 JOÃO PAULO LISBOA RIBEIRO LIMA 27272000 51,43  51,43 77
31709546 DOUGLAS GIANOTTI 293921143 51,43  51,43 78
31719118 EDNA MELO DE SOUZA OLIVEIRA 32074571 51,43  51,43 79
31718974 FRANTISEK OPLUSTIL JUNIOR 19644658 51,43  51,43 80
31706104 WASHINGTON MARTINS DOS SANTOS 19296765 51,43  51,43 81
31706373 ADEMIR VAZ DE OLIVEIRA 16914502 51,43  51,43 82

307 - PROFESSOR SUBSTITUTO I
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31706903 KELCILENE APARECIDA BASTOS MG7503637 77,14 4,50 81,64 1
31710340 ANDREA GODKE 43744948 77,14  77,14 2
31701193 ANA CAROLINA DE SOUSA CATANHO 45441406 74,29  74,29 3
31701569 MARIELI APARECIDA DE SOUSA DO NASCIMENTO 47646049 71,43 1,50 72,93 4
31713827 CINTIA MOREIRA DE PAULA 42528242 71,43 1,50 72,93 5
31706346 RENATA DA SILVA DOMINGOS 32564451 71,43 1,50 72,93 6
31705592 MICHELE REGINA TRESSINO 26163410 71,43  71,43 7
31703913 CRISTIANE LOPES DA SILVA 32334101 68,57 1,50 70,07 8
31702169 MARCIA APARECIDA RODRIGUES 41869539 68,57 1,50 70,07 9
31700516 CINDY FERNANDES CRUZ 478279164 68,57  68,57 10
31710640 PATRICIA APARECIDA SANCHES JANOTI 34483505 68,57  68,57 11
31718015 HELLEN CRISTINA RAMOS NANTES DOS SANTOS 43037688 68,57 0,00 68,57 12
31717937 RAIMUNDA VANESSA OLIVEIRA DE APARICIO 45017627 68,57  68,57 13
31705703 ANA CAROLINE RIBEIRO BISPO 43077845 68,57  68,57 14
31700904 NÁTALI GOMES RAMOS 41074559 68,57  68,57 15
31708436 GUACYRA ROSSETO DIAS 33875209 68,57 0,00 68,57 16
31706157 RAIANY DA SILVA CARVALHO 39328364 65,71 1,50 67,21 17
31702372 PRISCILLA OREJANA 28081300 65,71 1,50 67,21 18
31700736 MICHEL RODRIGO SILVA DE ALMEIDA 50391569 65,71 1,50 67,21 19
31701635 SIMONE SILVA DOMINGOS APELIAN 40790889 65,71 1,50 67,21 20
31712403 DENISE HELENA PEREIRA DOS SANTOS 30289388 65,71 1,50 67,21 21
31718808 TÂNIA REGINA CLAUDINO FONSECA DE ALMEIDA 15958945 65,71 1,50 67,21 22
31704704 SABRINA RIBEIRO DA SILVA 48541909 65,71  65,71 23
31716781 LETICIA IVY ALMEIDA SANTOS FAUSTINO 27423252 65,71  65,71 24

31706670 ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO 42957476 65,71  65,71 25
31712208 ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS 32946720 65,71  65,71 26
31717962 VALÉRIA CRISTINA DA SILVA GOMES 17753875 65,71  65,71 27
31710906 MÔNICA CABRAL DOS SANTOS 14231169 65,71  65,71 28
31710914 ISABELA OLIVEIRA MONZU 24975787 62,86 1,50 64,36 29
31701084 EDNA JESUS DE SOUZA 25187275 62,86 1,50 64,36 30
31715789 ALESSANDRA CARDOSO RESENDE NASCIMENTO 41624881 62,86  62,86 31
31719022 GABRIELA SOUSA SANTOS 48893251 62,86  62,86 32
31712358 LIDIA MARIANA AMORIM DE SOUSA 28650850 62,86  62,86 33
31706379 PATRICIA SANTOS DE MENEZES 41295312 62,86  62,86 34
31717961 CARLA ROBERTA SILVA DE SANTANA 25568490 62,86  62,86 35

31707465 DÉBORAH RAMOS DA SILVA 44118399 60,00 1,50 61,50 36
31705152 ELISÂNGELA SIVA DOS SANTOS 46647931 60,00 1,50 61,50 37
31715675 FABIO PEDROSO MIGUEL DE OLIVEIRA 46537811 60,00 1,50 61,50 38
31710228 GISELLY LOPEZ BORÉ 41818207 60,00 1,50 61,50 39
31700338 SUELLEN MIRANDA FELIPE 41886512 60,00 1,50 61,50 40
31701013 NADIA LOPES SILVA 35634258 60,00 1,50 61,50 41
31708412 ANNA CAROLLINA CARDOSO TECEDOR 20317581 60,00 1,50 61,50 42
31705805 VITOR ESTANISLAU WISOCKI MUCSI 14234015 60,00 1,50 61,50 43
31712248 AUREA RODRIGUES FONSECA 9740929 60,00  60,00 44
31721362 BARBARA SUELEN DE SOUZA LEAL 48831280 60,00  60,00 45
31719364 CLAUDIO ALVES FEITOSA 32832333 60,00  60,00 46
31710350 DAYSE MARA RIBEIRO CAPELLO 43035198 57,14 1,50 58,64 47
31705635 SHIRLEI SANTOS DA SILVA 40649183 57,14 1,50 58,64 48
31709442 JUSSARA BALBINA DE CASTRO LIMA 39076687 57,14 1,50 58,64 49
31713760 ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS 41773194 57,14 0,00 57,14 50
31717560 DAYANNE DA SILVA SANTANA 48683893 57,14  57,14 51
31721205 ADRIANA SANTANA DA SILVA 45842393 57,14  57,14 52
31704586 AURICELIA VANESSA DOS SANTOS LOPES 43684129 57,14  57,14 53
31705467 PATRICIA LUCIA DA SILVA MARQUES 42046888 57,14  57,14 54
31720656 THIAGO VERISSIMO ZANIN DA COSTA 40713479 57,14  57,14 55
31709564 MICHELE CRISTINA KREUZ 29009437 57,14  57,14 56
31700545 CHRYSTIANE DO PRADO 324120734 57,14  57,14 57
31710559 BARBARA MIRANDA POLICARPIO 25444175 57,14 0,00 57,14 58
31709363 LUCIETE DO NASCIMENTO ALVES SOUZA 19738468 57,14  57,14 59
31704084 JÉSSICA ELLEN MARINHO SANTOS LIMA 47590444 54,29 1,50 55,79 60
31719861 NAIANE SANTOS SOARES 46077840 54,29 1,50 55,79 61
31706681 BRUNA DE SOUSA CATANHO 41869358 54,29 1,50 55,79 62
31701701 ADRIANA PAIXÃO DE LARA 28795022 54,29 1,50 55,79 63
31701229 DIRCED DA SILVA 12656262 54,29 1,50 55,79 64
31711752 ALINE NOVAIS DE SOUZA 50440154 54,29  54,29 65

31703749 ALINE AFONSO TORRES 52351763 54,29  54,29 66
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31703191 MAURA VASCONCELOS DA SILVA 41293037 54,29  54,29 67
31717179 MARCELA STEFANI SOUZA CASTRO 48621269 54,29  54,29 68
31710190 RAFAELLY MAGALHÃES FARIAS ALVES DE LIMA 48237968 54,29  54,29 69

31700833 ANA PAULA GRACIANO DA SILVA 46944060 54,29  54,29 70
31719862 TALITA APARECIDA DE ABREU COUTIN 40877234 54,29  54,29 71
31704299 ALINE FAGUNDES FELIX 42300466 54,29  54,29 72
31717889 LUIZ CARLOS MAZZEI FILHO 45491240 54,29  54,29 73
31719083 PATRICIA FAVERO DE BARROS AMATE 44378942 54,29  54,29 74
31720694 SARAH ROGÉRIA MOREIRA DE GODOY 35168016 54,29  54,29 75
31710468 TANIA DOS SANTOS RODRIGUES 440332771 54,29  54,29 76
31710102 GRACY DE DEUS AFONSO 21434546 54,29  54,29 77
31720087 LUCIANA OLIVEIRA PONCIANO 33876323 54,29  54,29 78
31718682 DAILA STEFANIA DUALATTKA FERNANDES 24152886 54,29  54,29 79
31700130 ERIKA CRISTIANE TORRES WARLET 29684492 54,29  54,29 80
31713049 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 30333181 54,29  54,29 81
31717400 KELLY BISPO ALVES DA SILVA 50977212 54,29  54,29 82
31710044 SIMONE DA COSTA BARBOSA RODRIGUES 27585877 54,29  54,29 83
31707836 PAULO ISAÍAS FELISBINO 292316872 54,29  54,29 84
31706266 ELISETE HAYTSMANN TOMASZEWSKI 22117908 54,29  54,29 85
31718615 CRISTIANE SIQUEIRA NONATO 19758977 54,29 0,00 54,29 86
31701097 ADNALVA SANTOS DA CRUZ 19482904 54,29  54,29 87
31702440 VERA LUCIA EVANGELISTA 94741542 54,29 0,00 54,29 88
31705744 JÉSSICA CRISTINA SANT ANNA DE AQUINO 48247895 51,43 1,50 52,93 89
31716749 FERNANDA RODRIGUES DE FREITAS E SILVA 47352535 51,43 1,50 52,93 90
31703027 VIVIAN QUINTAS DE SOUZA 43536218 51,43 1,50 52,93 91
31709350 GUILHERME GUADANHIN GUEDES 407675061 51,43 1,50 52,93 92
31701801 CLAUDIA LIMA DE FREITAS ANDRADE 34425503 51,43 1,50 52,93 93
31701884 YARA MÁRCIA CARRIEL RIBEIRO PINTO 15952446 51,43 1,50 52,93 94
31719740 SERGIO MOLINA 09002029 51,43  51,43 95
31710399 ALINE TECEDOR SILVA 42173731 51,43  51,43 96
31718873 ROGER MENDES DE OLIVEIRA SANTOS 44486376 51,43  51,43 97
31712870 NATHALIA VARANDAS BOUZAS 45743235 51,43  51,43 98
31717305 LETÍCIA DE CASTRO 34465496 51,43  51,43 99
31704514 NATALIA DALLA TORRE LOPES 43748674 51,43  51,43 100
31703455 SANDRA SEBASTIANA DE OLIVEIRA FERREIRA 57594199 51,43  51,43 101
31711808 LUZIA MARA DE OLIVEIRA XAVIER 44107520 51,43  51,43 102
31704067 ERIKA PAIXÃO DE BRITO SANTIAGO 42046731 51,43  51,43 103
31720329 ANA LUCIA DA SILVA 30096513 51,43  51,43 104
31705935 TATIANE MOREIRA 42765596 51,43  51,43 105
31712109 DEBORA NOBREGA DOS REIS ALVES DOS SANTOS 32564535 51,43 0,00 51,43 106
31702017 PRISCILLA COIMBRA GARCIA ARAÚJO 43472958 51,43 0,00 51,43 107
31712269 RENATA CRISTINA CURA 25794448 51,43  51,43 108
31708658 ALESSANDRA OLIVEIRA SANTOS 28081285 51,43  51,43 109
31717613 JULIANA APARECIDA PASSOS DE SOUZA 455899125 51,43  51,43 110

31709347 ANDRÉA ALVES DA SILVA BATISTA 42400336 51,43  51,43 111
31718193 LUCÉLIA FERREIRA LEMOS 334340214 51,43  51,43 112

31706840 LURDETE ZANOL 56509834 51,43  51,43 113
31721265 MICHELE SOUZA SILVA 32411675 51,43  51,43 114
31719327 KATIA CRISTINA KASSZANY RAMALHO 27366873 51,43  51,43 115
31720664 LUCY VALÉRIA MARIANA DA SILVA SANTANA 26754789 51,43  51,43 116
31706493 TÂNIA RIBERO VALLE 221174138 51,43  51,43 117
31704349 ANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 21431846 51,43  51,43 118
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31711076 ANDRÉ SCATENA RAPOSO 35065209 77,14 0,00 77,14 1
31700861 ROSEMEIRE DUTRA DOS SANTOS 32206953 68,57 1,50 70,07 2
31720365 ADÃO JOSÉ DE SOUZA 16751663 62,86 4,50 67,36 3
31700414 LUCIENE SACONE 44182211 62,86 1,50 64,36 4
31721559 DANILO CHRISTIANO MADEIRA ZURDO 28439501 62,86  62,86 5
31704316 BRENDA PEZZUOL DE BARGAS 42273753 60,00  60,00 6
31717399 OZIEL DA SILVA SOUZA 30095766 60,00  60,00 7
31709776 ANDRE LUIS PESSOA 23035895 60,00  60,00 8
31720510 OLIDAN POCIUS SIMÕES 22607674 57,14 0,00 57,14 9
31703233 BARBARA FIGUEREDO RIBEIRO 422150071 54,29  54,29 10
31702628 LIDIA MARIANA AMORIM DE SOUSA 28650850 54,29  54,29 11
31709733 ANTHONY LUCAS CARLI LEITE 48181630 51,43  51,43 12
31709987 CARLOS EDUARDO SABIÁ 28962879 51,43  51,43 13

309 - PROFESSOR SUBSTITUTO II - ÁREA DE LINGUAGENS E CÓDIGOS

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

31709581 CRISTIAN WAGNER DE SOUZA 26536881 77,14 1,50 78,64 1
31717888 ÉRICA JORGE CARNEIRO 27404432 77,14 0,00 77,14 2
31710858 JONAS TAVARES DE SOUZA 41627456 77,14  77,14 3
31718915 MARCOS VAZ 29654372 77,14  77,14 4
31718199 ANA NERY PEREIRA DA SILVA E MEDEIROS 34249661 74,29 1,50 75,79 5
31710696 MELQUISEDEC HERGERSHEIMER 16587891 74,29  74,29 6
31717953 KARINE NUNES CORRÊA CARVALHO 418211589 71,43  71,43 7
31708587 DÉBORA AQUELARDE DE ASSIS 42934673 71,43  71,43 8
31710864 ANDREIA DO CARMO PIERRE E SOUZA 28262981 71,43  71,43 9
31707430 BRENO OLIVEIRA CORREIA 17927675 65,71  65,71 10
31704630 JOSY CARNEIRO DE BARROS 48182537 65,71  65,71 11
31704264 HELDER MORAES MIRANDA 35043785 65,71  65,71 12
31711512 ALESSANDRA SAMPAIO DE LIMA 29023646 65,71  65,71 13

31704273 JOSIETTE CRISTINE LIMA DA SILVA 6935473 62,86 1,50 64,36 14

31720184 MICHEL LUIS CAMARGO DA SILVA 41869401 62,86  62,86 15
31719884 CYNTHIA MONTES NEPOMUCENO RIBEIRO 30268043 62,86  62,86 16
31706950 EDUARDO ALEXANDRE DE PAIVA FILHO 23909952 62,86  62,86 17
31706731 ROGÉRIO DA SILVA RIBEIRO 16956609 62,86  62,86 18
31707614 JUAN CARLOS PIRES DE ANDRADE 33394049 60,00 1,50 61,50 19
31706749 BRUNA KATIA DE BARROS SILVA 41485335 60,00  60,00 20
31720146 CAROLINE RIBEIRO DA SILVA CHAVES 41956029 60,00  60,00 21
31709934 MIRELLA TRAJANO DE BARROS 56196131 57,14  57,14 22
31712853 EDUARDA SANTOS DE OLIVEIRA CARVALHO 42446732 57,14  57,14 23
31707662 YHARA CAROLINE FERREIRA MELO 05916726106 57,14  57,14 24
31702753 JOYCE CARNEIRO DE BARROS SANTOS 42113643 57,14  57,14 25
31709591 ANGELICA APARECIDA VIEIRA 45220304 57,14  57,14 26
31704697 ADRIANA DE JESUS SILVA SANTOS 28081429 57,14  57,14 27
31710459 JOELMA CARNEIRO DIOGO HERGERSHEIMER 23735084 57,14  57,14 28
31710259 CICERO FERNANDES DE ALMEIDA 16666935 57,14  57,14 29
31718821 CARLOS EDUARDO PEREIRA DE LIMA 34895348 54,29 1,50 55,79 30
31706415 PATRICIA AZIMONTE 155409426 54,29 1,50 55,79 31
31710873 EVELYN NUNES SERAFIM 43764970 54,29  54,29 32
31709330 LEANDRO SILVA PAIVA 16303946 54,29  54,29 33
31702220 ALESSANDRA FERNANDES FARAH 35958693 54,29  54,29 34
31704755 CLEIA NUBIA CARDOZO DE MACEDO 42639680 54,29  54,29 35
31715219 PATRICIA SANTOS DE BRITO 30267704 54,29  54,29 36

31708285 DENISE DANTAS DE ANDRADE 4252455 54,29  54,29 37
31703700 EDERSON CARLOS DE FRANÇA MUNIZ 32561786 54,29  54,29 38
31702828 IVI LILIAM FERNANDES TABI 24330301 54,29  54,29 39
31702457 JOSE DOS SANTOS RODRIGUES 62787360 54,29  54,29 40
31716242 IARA BORGES CALDWELL 01367598103 54,29 0,00 54,29 41
31711149 VERÔNICA DE FREITAS FIORI 41166567 51,43  51,43 42

31707065 DANIELBERNARDO DA SILVA 43472908 51,43  51,43 43
31718001 MARILICE SOARES DE ALMEIDA 27661917 51,43  51,43 44

31708429 JORGE DOS SANTOS 18902510 51,43  51,43 45
31720665 SANDRA REGINA PEREIRA 17340558 51,43  51,43 46

ANEXO II
Relação de resultado final da prova objetiva e avaliação de títulos (quando houver) dos candidatos com deficiência em ordem de clas-
sificação
201 - EDUCADOR DE CRECHE

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA NOTA TOTAL CLASSIFICAÇÃO 

PCD
31702758 ADRIELE DE AGUIAR FERREIRA 46077388 53,33 53,33 1

301 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

31718081 MARCELO MONTEIRO PAULA COSTA RIBEIRO 23046347 62,86  62,86 1
31718850 DENISE DE LIMA TEIXEIRA SILVA 42741470 60,00 0,00 60,00 2
31704019 MÔNICA CRISTINA MESCYSZYN 30096550 54,29 1,50 55,79 3
31709380 ANA PAULA DE AGUIAR VITORINO 34153304 51,43  51,43 4

302 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

31711494 BERNADETE TIAGO DOS SANTOS 38650337 54,29  54,29 1
31704014 MÔNICA CRISTINA MESCYSZYN 30096550 51,43 1,50 52,93 2
31708292 MARCELO MONTEIRO PAULA COSTA RIBEIRO 23046347 51,43  51,43 3

303 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – MATEMÁTICA

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

31702284 MYCHAEL JOSÉ FERREIRA GALISA 1648445 74,29  74,29 1

304 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – INGLÊS

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

31704554 HOMERO ALBERTO GOMES DA SILVA 384759208 57,14 0,00 57,14 1

306 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - EDUCAÇÃO FÍSICA

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

31709737 PABLO LUIS DE OLIVEIRA 30005452 60,00  60,00 1

307 - PROFESSOR SUBSTITUTO I

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

31719862 TALITA APARECIDA DE ABREU COUTIN 40877234 54,29  54,29 1
31702440 VERA LUCIA EVANGELISTA 94741542 54,29 0,00 54,29 2
31716749 FERNANDA RODRIGUES DE FREITAS E SILVA 47352535 51,43 1,50 52,93 3

308 - PROFESSOR SUBSTITUTO II - ÁREA DE CIÊNCIAS EXATAS

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NOTA 
OBJETIVA

NOTA 
TÍTULOS

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

31700861 ROSEMEIRE DUTRA DOS SANTOS 32206953 68,57 1,50 70,07 1
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Avenida Washington Luiz n", 75 - Centro - Itanhaem/SP - CEP 11740-000 - Fone: (13) 3421-1671/1373

19336/1/2019, estamos encaminhando para publicacao da notificacao no

°notificacoes via correio, tendo apensado no processo administrativo

Como nao logramos exito na notificacao da empresa por diversas

afirmativo, vir acompanhada de c6pia do comprovante de recolhimento:

2- Informar se ocorreu aplicacao de multas contratuais, devendo, em caso

penalidades;

Procuradoria Geral do Municipio para orientacao para aplicacao de no as

lancarnento da multa em divida ativa, posterior a esta etapa, encaminharemos a

empresa, neste momenta faremos os pr6ximos procedimentos referentes ao

Ate 0 presente momenta nao foi realizado a declaracao de inidoneidade da

apuracao da responsabilidade da empresa Empenho Construcoes SS LTDA:

1- Informar 0 resultado/situacao do Processo nO19336/2019, 0 qual visa a

mesmo, conforme segue:

28, mais especffico ao e-mail datado em 12/07/2022, responder aos itens 1 e 2 do

Venho pelo presente, em atendimento a requisicao nO15/2022 - iten 17 ao

Prezada Senhora,

Nurnero: 640/2022 IData:13107/2022
Para:SecretariadeGestaee Controle Sra.MaraSanches

De:SecretariadeObrase DesenvolvimentoUrbano Sr.ViniciusCambadeAlmeida

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
Memorando Interno

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM
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Avenida Washington Luiz n". 75 - Centro -ltanhaem/SP - CEP 11740-000 - Fone: (13) 3421-1671/1373

Secreta rio de Obras e Desenvolvimento Urbano

VINICIUS CA

e, nao ocorrendo, faremos 0 lancarnento em dfvida ativa.

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
MemorandoInterno

Boletim Oficial do Municfpio. Ap6s os prazos previstos legalmente para rnanifestacao
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           Prefeitura Municipal de Itanhaém

     
 

 

CONCORRÊNCIA P
 

I – DO PREÂMBULO: 
1 - Nos termos do Processo nº 2.899
de São Paulo, por intermédio d
aos interessados que se encontra aberta 
de n° 02/2022, destinada à contratação de empresa para a 
convencional – proinfancia/FNDE
Educação, Cultura e Esportes. 
2 - A presente Licitação é do tipo “
Lei Federal nº 8.666/1993. 
3 - Os envelopes n° 01 “Habilitação” e n° 02 “
Suprimentos, situado à Avenida Washington Luiz, nº 75, Centro, até a
minutos) do dia 26 de Abril de 202
mesmo dia às 09:30 (Nove horas e trinta minutos
 

II – DO OBJETO: 
Constitui-se em objeto do presente instrumento 
destinada à contratação de empresa para a construção de creche padrão tipo 2 convencional 
proinfancia/FNDE-MEC, Parque Novaro 
anexos que integram este instrumento independentemente de transcrição para
legais. 
 

III – DA PASTA LICITATÓRIA:
A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 
Suprimentos ou através do site http://www2.itanhaem.sp.gov.br/licitacoes

 
IV - DAS PEÇAS INTEGRANTES:
Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos I, II, III, IV
VI que seguem, sendo que os Anexos I, II
solicitante deste certame, no caso a 
encarregada de elaborá-los: 
 

a) Anexo I – Memorial 
b) Anexo II – Planilha de Orçamento 
c) Anexo III – Planilha de Cronograma Físico
d) Anexo IV – Projetos;
e) Anexo V – Especificações de Serviços e Materiais FDE;
f) Anexo VI – Minuta do Contrato.

 

V – DA PARTICIPAÇÃO: 
1 - Somente poderão participar da presente Licitação as empresas que atendam às condições e às 
exigências deste instrumento convocatório, cujo objetivo social esteja relacionado com o objeto desta 
licitação e atenda à legislação pertinente, sendo vedada a par
a) se encontrem sob processo de falência;
b) que, por quaisquer motivos, tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com os órgãos da 
Administração; 
c) que seja declarada impedida ou suspensa de licitar sendo que, 
restringirá à esfera de Governo do órgão sancionador 
d) enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993
e) reunida em consórcio; 
f) estrangeiras que não funcionem no P
2 - As licitantes deverão apresentar documentação e propostas em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados 
e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da licitante e do órgão 
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EDITAL  
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022 

2.899/2022, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém 
de São Paulo, por intermédio de seu Secretário de Administração ao final subscrito
aos interessados que se encontra aberta a Licitação, modalidade “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, 

contratação de empresa para a construção de creche padrão tipo 2 
proinfancia/FNDE-MEC, Parque Novaro - Itanhaém, atendendo a

 
A presente Licitação é do tipo “Menor Preço Global” e será regida por este instrumento e pela 

abilitação” e n° 02 “Proposta” deverão ser entregues no Departamento de 
Suprimentos, situado à Avenida Washington Luiz, nº 75, Centro, até as 09:00 (Nove horas e trinta 

de 2022, sendo que a abertura dos envelopes se dará em seguida, no 
Nove horas e trinta minutos), em sessão pública, na Sala de Licitações

se em objeto do presente instrumento “CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, 
contratação de empresa para a construção de creche padrão tipo 2 convencional 

MEC, Parque Novaro - Itanhaém, conforme especificações constantes nos 
anexos que integram este instrumento independentemente de transcrição para todos os fins e efeitos 

DA PASTA LICITATÓRIA: 
A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

http://www2.itanhaem.sp.gov.br/licitacoes-2022. 

DAS PEÇAS INTEGRANTES: 
Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos I, II, III, IV

, sendo que os Anexos I, II, III, IV e V, são de inteira responsabilidade da Secretaria 
no caso a Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

Descritivo; 
Planilha de Orçamento Geral; 
Planilha de Cronograma Físico-Financeiro; 

; 
Especificações de Serviços e Materiais FDE; 
Minuta do Contrato. 

 
Somente poderão participar da presente Licitação as empresas que atendam às condições e às 

exigências deste instrumento convocatório, cujo objetivo social esteja relacionado com o objeto desta 
licitação e atenda à legislação pertinente, sendo vedada a participação de empresa quando:

e encontrem sob processo de falência; 
ue, por quaisquer motivos, tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com os órgãos da 

ue seja declarada impedida ou suspensa de licitar sendo que, neste caso, a medida repressiva se 
restringirá à esfera de Governo do órgão sancionador – conforme súmula 51 do TCE/SP;

enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

eiras que não funcionem no País. 
As licitantes deverão apresentar documentação e propostas em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados 

e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da licitante e do órgão 
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, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém – Estado 
e Administração ao final subscrito, torna público 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, 
construção de creche padrão tipo 2 

atendendo a Secretaria de 

” e será regida por este instrumento e pela 

roposta” deverão ser entregues no Departamento de 
Nove horas e trinta 

, sendo que a abertura dos envelopes se dará em seguida, no 
, na Sala de Licitações. 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, DE N° 02/2022, 
contratação de empresa para a construção de creche padrão tipo 2 convencional – 

conforme especificações constantes nos 
todos os fins e efeitos 

A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 
localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos I, II, III, IV, V e 
são de inteira responsabilidade da Secretaria 

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, a qual foi a 

Somente poderão participar da presente Licitação as empresas que atendam às condições e às 
exigências deste instrumento convocatório, cujo objetivo social esteja relacionado com o objeto desta 

ticipação de empresa quando: 

ue, por quaisquer motivos, tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com os órgãos da 

neste caso, a medida repressiva se 
conforme súmula 51 do TCE/SP; 

As licitantes deverão apresentar documentação e propostas em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados 
e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da licitante e do órgão 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 IT
A

N
H

A
E

M
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-00Z

4-J64G
-6H

LO
-6N

0M

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           Prefeitura Municipal de Itanhaém

     
 

 

realizador, a modalidade e o número da Li
“habilitação” no caso do envelope de nº 01 e “proposta” 
2.1. Os envelopes de proposta e/ou documentação poderão ser enviados através de serviços postais, 
entretanto a Prefeitura não se resp
indicado, conforme consta no Capítulo VIII, itens 3 e 4 deste edital.
3 - Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte terão tratamento diferenciado.
4 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabi
ser constatado durante o trâmite da licitação.
5 - Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições gerais e 
particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob 
quaisquer alegações. 
 

VI – DA VISITA TÉCNICA:
1 – Será realizada visita técnica obrigatória, até o dia
conhecimento total das condições do local a serem executados os serviços.
2 – Para que a Prefeitura possa lavrar o “Atestado de Visita”, a empresa deverá solicitá
mediante requerimento efetuado por seu representante legal, das 
horas, junto à Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
ramal 1373 ou 1671, ou email: 
responsável da empresa que realizará a visita técnica.
3 – Após a realização da visita técnica, o responsável técnico da Prefeitura entregará o “Atestad
Visita”, com sua identificação e assinatura, ao responsável da empresa correspondente, em 02 (duas) vias, 
sendo que uma delas será também juntada ao procedimento licitatório, com o devido recebimento.
 

VII – GARANTIA PARA LICITAR:
1 - O valor da garantia para licitar deverá corresponder a 1% (um por cento) do valor estimado pela 
Prefeitura para execução dos serviços.
2 - A garantia de que trata o item acima deverá ser efetuada como prova de sua qualificação econômico
financeira, nos termos do artigo 31
qualquer das modalidades previstas no caput e parágrafo 1º do artigo 56 do aludido Diploma Legal
devendo permanecer válida até a data da assinatura do contrato objeto deste certame
3 - A licitante deverá entregar dentro do
4 - A garantia das licitantes consideradas não habilitadas será restituída decorrido o prazo para 
interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e
requerimento a ser entregue no Departamento de Suprimentos, que providenciará o andamento do 
procedimento. 
5 - A garantia das licitantes consideradas habilitadas será restituída após a assinatura do instrumento 
contratual com a licitante vencedora desta Licitação.
 

VIII – DOS ENVELOPES: 
1 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e indevassável, 
contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão realizador, a 
modalidade e o número da Licitação, identificado respectiv
correspondente ao envelope de nº 01.
2 - Preenchida de acordo com as exigências deste instrumento, a proposta deverá ser entregue também em 
envelope lacrado e indevassável, consignando
a modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra “proposta”, 
correspondente ao envelope de nº 02.
3 - Os envelopes “habilitação” e “proposta” deverão ser entregues no Departamento de 
Suprimentos, situado à Avenida Washington Luiz, nº 75, Centro, até às 
minutos) do dia 26 de Abril de 2022
4 - A Prefeitura emitirá recibo dos envelopes entregues, contendo os dados da Prefeitura e a identificação 
do funcionário que os recebe
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realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados respectivamente com a palavra 
envelope de nº 01 e “proposta” no caso do envelope de nº 02.

Os envelopes de proposta e/ou documentação poderão ser enviados através de serviços postais, 
tura não se responsabiliza por documentação protocolizada em atraso e/ou fora do local 

indicado, conforme consta no Capítulo VIII, itens 3 e 4 deste edital.  
Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

lterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte terão tratamento diferenciado. 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
omplementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a 
ser constatado durante o trâmite da licitação. 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições gerais e 
particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob 

DA VISITA TÉCNICA: 
Será realizada visita técnica obrigatória, até o dia 25 de Abril de 20

conhecimento total das condições do local a serem executados os serviços. 
Para que a Prefeitura possa lavrar o “Atestado de Visita”, a empresa deverá solicitá

mediante requerimento efetuado por seu representante legal, das 09 (nove) horas às 1
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, através do telefone (13)

ou email: obrasgerais@itanhaem.sp.gov.br, mencionando o nome do 
responsável da empresa que realizará a visita técnica. 

Após a realização da visita técnica, o responsável técnico da Prefeitura entregará o “Atestad
Visita”, com sua identificação e assinatura, ao responsável da empresa correspondente, em 02 (duas) vias, 
sendo que uma delas será também juntada ao procedimento licitatório, com o devido recebimento.

GARANTIA PARA LICITAR: 
tia para licitar deverá corresponder a 1% (um por cento) do valor estimado pela 

Prefeitura para execução dos serviços. 
A garantia de que trata o item acima deverá ser efetuada como prova de sua qualificação econômico

financeira, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, e poderá 
qualquer das modalidades previstas no caput e parágrafo 1º do artigo 56 do aludido Diploma Legal
devendo permanecer válida até a data da assinatura do contrato objeto deste certame. 

dentro do envelope de n° 01 – Habilitação, o comprovante da garantia.
A garantia das licitantes consideradas não habilitadas será restituída decorrido o prazo para 

interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, mediante 
entregue no Departamento de Suprimentos, que providenciará o andamento do 

A garantia das licitantes consideradas habilitadas será restituída após a assinatura do instrumento 
com a licitante vencedora desta Licitação. 

 
Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e indevassável, 

contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão realizador, a 
modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra “habilitação”, 
correspondente ao envelope de nº 01. 

Preenchida de acordo com as exigências deste instrumento, a proposta deverá ser entregue também em 
envelope lacrado e indevassável, consignando-se externamente o nome da licitante e do órgão realizador, 
a modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra “proposta”, 
correspondente ao envelope de nº 02. 

Os envelopes “habilitação” e “proposta” deverão ser entregues no Departamento de 
ado à Avenida Washington Luiz, nº 75, Centro, até às 09:00 (Nove horas e trinta 

26 de Abril de 2022. 
A Prefeitura emitirá recibo dos envelopes entregues, contendo os dados da Prefeitura e a identificação 

do funcionário que os recebeu, que fará constar a data e o horário do recebimento, não se 
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citação, identificados respectivamente com a palavra 
envelope de nº 02. 

Os envelopes de proposta e/ou documentação poderão ser enviados através de serviços postais, 
nsabiliza por documentação protocolizada em atraso e/ou fora do local 

Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
lterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas de pequeno 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
omplementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
litação do licitante, se o fato vier a 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições gerais e 
particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob 

2022, objetivando o 

Para que a Prefeitura possa lavrar o “Atestado de Visita”, a empresa deverá solicitá-lo 
) horas às 16 (dezesseis) 

fone (13)-3421-1600, 
, mencionando o nome do 

Após a realização da visita técnica, o responsável técnico da Prefeitura entregará o “Atestado de 
Visita”, com sua identificação e assinatura, ao responsável da empresa correspondente, em 02 (duas) vias, 
sendo que uma delas será também juntada ao procedimento licitatório, com o devido recebimento. 

tia para licitar deverá corresponder a 1% (um por cento) do valor estimado pela 

A garantia de que trata o item acima deverá ser efetuada como prova de sua qualificação econômico-
e poderá ser prestada em 

qualquer das modalidades previstas no caput e parágrafo 1º do artigo 56 do aludido Diploma Legal, 

Habilitação, o comprovante da garantia. 
A garantia das licitantes consideradas não habilitadas será restituída decorrido o prazo para 

ventualmente interpostos, mediante 
entregue no Departamento de Suprimentos, que providenciará o andamento do 

A garantia das licitantes consideradas habilitadas será restituída após a assinatura do instrumento 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e indevassável, 
contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão realizador, a 

amente com a palavra “habilitação”, 

Preenchida de acordo com as exigências deste instrumento, a proposta deverá ser entregue também em 
e do órgão realizador, 

a modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra “proposta”, 

Os envelopes “habilitação” e “proposta” deverão ser entregues no Departamento de 
09:00 (Nove horas e trinta 

A Prefeitura emitirá recibo dos envelopes entregues, contendo os dados da Prefeitura e a identificação 
u, que fará constar a data e o horário do recebimento, não se 
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responsabilizando por envelopes enviados via correio ou protocolizados fora do local ou dos horários 
indicados. 
 

IX – DA HABILITAÇÃO: 
1 – Para a habilitação, exigir-
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, através da apresentação, por pessoa autorizada, 
do invólucro de nº 01, contendo obrigatoriamente a documentação referida a seguir:
1.1 – Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro Comercial, em se tratando de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de e
seus Administradores; 
c) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
1.2 - Da Regularidade Fiscal: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta Licitação;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, junto à Secretaria da 
Dívida Ativa da União, válida na data de entrega dos envelopes, através de Certidão com prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, se outro prazo não for determinado pelo órgão emissor;
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadua
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa ao domicílio ou sede da licitante, acerca 
dos tributos Mobiliários, através de Certidão com prazo de validade de 90 (noventa) dias, se outro prazo
não for determinado pelo órgão emissor;
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, através de 
Certidão Negativa de Débito (CND) e de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
h) Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa referentes à regularidade fiscal;
1.3 - Da Qualificação Econômico
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa si
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta
b) Comprovante de recolhimento de
valor estimado da contratação, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93 
(vide item VII do edital); 
c) Certidão negativa de falência expedida pelo distribui
d) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  
d.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 
e) a boa situação financeira dos licitantes será aferida pela observância no mínimo dos seguintes índices:
Índice de Liquidez Corrente:                   
ILC = AC/PC > ou = 1,0                                                            
Índice de Liquidez Geral:                                                        
ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP) > ou = 1,0                                
Grau de Endividamento:                                                         
GEPL = (PC + ELP)/AT < ou  = 
1.4 – Da Qualificação Técnica:
1.4.1 – A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
devidamente válida na data da abertura da Licitação;
b) Capacidade técnico-profissional: comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), emitidas pela entidade profissional competente, em nome do responsável técnico ou 
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responsabilizando por envelopes enviados via correio ou protocolizados fora do local ou dos horários 

 
-se-á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

financeira e qualificação técnica, através da apresentação, por pessoa autorizada, 
do invólucro de nº 01, contendo obrigatoriamente a documentação referida a seguir: 

 
Registro Comercial, em se tratando de empresa individual; 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de e

inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta Licitação; 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, junto à Secretaria da Receita Federal e quanto à 

Dívida Ativa da União, válida na data de entrega dos envelopes, através de Certidão com prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, se outro prazo não for determinado pelo órgão emissor; 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da licitante;
prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa ao domicílio ou sede da licitante, acerca 

dos tributos Mobiliários, através de Certidão com prazo de validade de 90 (noventa) dias, se outro prazo
não for determinado pelo órgão emissor; 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, através de 

de Débito (CND) e de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Lei n° 12.440/11 – (www.tst.gov.br
Positivas com Efeitos de Negativa referentes à regularidade fiscal;

Da Qualificação Econômico-Financeira: 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

Comprovante de recolhimento de garantia para licitar no valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor estimado da contratação, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
omologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

a boa situação financeira dos licitantes será aferida pela observância no mínimo dos seguintes índices:
                                                   AC = Ativo Circulante

ILC = AC/PC > ou = 1,0                                                             AP = Ativo Permanente
                                                         PC = Passivo Ci

ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP) > ou = 1,0                                 RLP = Realizável a Longo Prazo
                                                          ELP = Exigível a Longo Prazo

GEPL = (PC + ELP)/AT < ou  = 1,0                                          AT = Ativo Total
Da Qualificação Técnica: 

A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente, em nome do licitante e 

válida na data da abertura da Licitação; 
profissional: comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo 

Técnico (CAT), emitidas pela entidade profissional competente, em nome do responsável técnico ou 
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responsabilizando por envelopes enviados via correio ou protocolizados fora do local ou dos horários 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
financeira e qualificação técnica, através da apresentação, por pessoa autorizada, 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em 

prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

Receita Federal e quanto à 
Dívida Ativa da União, válida na data de entrega dos envelopes, através de Certidão com prazo de 

 
l, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 

prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa ao domicílio ou sede da licitante, acerca 
dos tributos Mobiliários, através de Certidão com prazo de validade de 90 (noventa) dias, se outro prazo 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, através de 

de Débito (CND) e de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 

www.tst.gov.br); 
Positivas com Efeitos de Negativa referentes à regularidade fiscal; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
tuação financeira da licitante, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

garantia para licitar no valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor estimado da contratação, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93 

 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
omologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

a boa situação financeira dos licitantes será aferida pela observância no mínimo dos seguintes índices: 
AC = Ativo Circulante 
AP = Ativo Permanente 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
al competente, em nome do licitante e 

profissional: comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), emitidas pela entidade profissional competente, em nome do responsável técnico ou 
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membros da equipe que participarão da obra, que demonstre a Anotaç
Responsabilidade Técnica, relativo à execução pretérita satisfatória de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto ora licitado.
b.1) Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico
entre o profissional técnico detentor da  Certidão de Acervo Técnico
a empresa licitante poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho. No
ser feita por meio do respectivo contrato de prestação de serviços.
c) Atestado(s) técnico-operacional (Atestado de Capacidade Técnica) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado (Sumula 24 do TCESP), demonstrando a execução pretérita pela licitante de 
serviços compatíveis em características com a obra licitada nos termos do projeto básico que a especifica, 
devidamente inscrita no CREA.  
1.4.2 - Cópia do atestado de visita té
1.5 - Declaração ou declarações da licitante de que:
a) aceita todas as condições do presente instrumento e das especificações que farão parte integrante do 
contrato, independentemente de sua transcrição;
b) Não está impedida de contratar com 
c) fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada;
d) responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 
apresentar. 
1.6 - Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte:
empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14.
1.6.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.
1.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual
critério da Prefeitura, para a regularização da documentação, 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.
1.6.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
decadência do direito à contrataçã
convocação dos licitantes remanescentes
1.7 – Dos documentos: 
1- Recomenda-se que os documentos exigidos 
“termo de encerramento”, além de apresentados e numerados na ordem estabelecida neste instrumento, e 
encadernados, de maneira que não sejam entregues soltos.
2 – Documento sem forma pré
apresentado em papel timbrado da lic
3 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por cópia autenticada (mesmo que traga 
em seu bojo determinação de sua validade apenas no original 
por publicação em órgão da Imprensa Ofici
impressão original. 
4 - Os documentos que dependam de prazo de validade 
sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias da entrega da proposta.
5 - Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 
timbrado da empresa. 
6 - Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante legal, 
com identificação clara de seu subscritor.
 
X - DA PROPOSTA: 
1 - O envelope de nº 02 deverá conter a proposta comercial, apresentada em papel timbrado da l
em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da proponente, sem emendas ou rasuras, 
contendo necessariamente as seguintes condições:
a) nome ou razão social, endereço da proponente e carimbo do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ); 
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membros da equipe que participarão da obra, que demonstre a Anotação ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica, relativo à execução pretérita satisfatória de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto ora licitado. 

Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional: a comprovação do
entre o profissional técnico detentor da  Certidão de Acervo Técnico (CAT), exigida na alínea 
a empresa licitante poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
empregado ou contrato de trabalho. No caso de prestador de serviços autônomos, a comprovação poderá 
ser feita por meio do respectivo contrato de prestação de serviços. 

operacional (Atestado de Capacidade Técnica) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
ivado (Sumula 24 do TCESP), demonstrando a execução pretérita pela licitante de 

serviços compatíveis em características com a obra licitada nos termos do projeto básico que a especifica, 
 

Cópia do atestado de visita técnica, mencionado no Capítulo VI deste edital;  
Declaração ou declarações da licitante de que: 

aceita todas as condições do presente instrumento e das especificações que farão parte integrante do 
contrato, independentemente de sua transcrição; 

Não está impedida de contratar com a Administração Municipal de Itanhaém/SP; 
fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 

o às microempresas ou empresa de pequeno porte: Declaração de microempresa ou 
empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

as e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual

critério da Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo

tantes remanescentes. 

s documentos exigidos sejam precedidos de “índice” e finalizados mediante 
de apresentados e numerados na ordem estabelecida neste instrumento, e 

encadernados, de maneira que não sejam entregues soltos. 
Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 

apresentado em papel timbrado da licitante. 
A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por cópia autenticada (mesmo que traga 

em seu bojo determinação de sua validade apenas no original - artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993) ou 
por publicação em órgão da Imprensa Oficial, e, no caso de Certidões emitidas pela internet, apresentar a 

Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado
sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias da entrega da proposta. 

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante legal, 
com identificação clara de seu subscritor. 

O envelope de nº 02 deverá conter a proposta comercial, apresentada em papel timbrado da l
em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da proponente, sem emendas ou rasuras, 
contendo necessariamente as seguintes condições: 

nome ou razão social, endereço da proponente e carimbo do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
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ão ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica, relativo à execução pretérita satisfatória de obra ou serviço de características 

profissional: a comprovação do vínculo 
, exigida na alínea anterior, e 

a empresa licitante poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de 
caso de prestador de serviços autônomos, a comprovação poderá 

operacional (Atestado de Capacidade Técnica) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
ivado (Sumula 24 do TCESP), demonstrando a execução pretérita pela licitante de 

serviços compatíveis em características com a obra licitada nos termos do projeto básico que a especifica, 

aceita todas as condições do presente instrumento e das especificações que farão parte integrante do 

responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 

Declaração de microempresa ou 
empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 

as e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
o, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se a 

precedidos de “índice” e finalizados mediante 
de apresentados e numerados na ordem estabelecida neste instrumento, e 

estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 

A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por cópia autenticada (mesmo que traga 
artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993) ou 

al, e, no caso de Certidões emitidas pela internet, apresentar a 

o contenha especificado deverão ter 

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante legal, 

O envelope de nº 02 deverá conter a proposta comercial, apresentada em papel timbrado da licitante, 
em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da proponente, sem emendas ou rasuras, 

nome ou razão social, endereço da proponente e carimbo do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
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b) planilha de preço unitário e total, correspondente à multiplicação pela respectiva quantidade, de cada 
um dos serviços constantes da Planilha Orçamentária da Prefeitura, além de, ao final, trazer a somatória 
dos valores totais em um só valor gl
c) indicação da forma de garantia que será oferecida, por ocasião da assinatura do contrato, cujo valor 
corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor proposto, e que poderá ser realizada nas modalidades 
previstas no parágrafo 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/1993;
d) uso de apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua apresentação;
f) data base da proposta referente ao m
g) nos preços propostos deverão estar compreendidos todos os custos com materiais, equipamentos, 
inclusive de segurança, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, Benefício e Despesas Indiretas 
(BDI), assim como outras despesas aqui
1.1.2 - Ocorrendo divergência entre os algarismos e seu respectivo extenso,
último. 
2- Juntamente com a proposta, a licitante deverá apresentar:
a) cronograma físico-financeiro, cujo prazo não poderá ser superior ao 
anexos para a execução dos serviços, observadas as seguintes estipulações:
a.1) FÍSICO: este cronograma deverá ser elaborado em função do planejamento estratégico adotado pela 
empresa para execução das obras, obedecendo
ser divido em meses e estar em perfeito sincronismo com as fases da obra.
a.2) FINANCEIRO: este cronograma apontará o desembolso por parte da Prefeitura e deverá ser 
apresentado com os mesmos percentuai
sob as barras; deverá ser totalizado mês a mês e sob o valor total do mês deverá ser indicado o percentual 
de execução. 
Obs.: Para a elaboração do cronograma físico
ultrapassar as datas de término de execução de cada etapa dos serviços, os quais estão previstos no 
cronograma fornecido pela Prefeitura.
3 - A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente inst
devendo dele ter conhecimento pleno, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 
alegações. 
4 - Deverá ser acrescentado ao envelope n
contrato com a Prefeitura, indicando nome, RG, CPF e cargo que ocupa na empresa.

 
XI - DA SESSÃO DE ABERTURA:
1 - Na sessão pública de abertura, que ocorrerá às 
26 de Abril de 2022, as licitantes poderão se fazer representar direta ou indiretamente, quer seja 
por sócio, diretor, procurador ou credenciado
2 - Quanto à representação da licitante:
a) se for representante legal, a exemplo de Sócio ou Diretor, deverá estar munido de RG e Contrato Social 
ou equivalente; 
b) se for procurador, deverá estar munido de RG e cópia autenticada da procuração; ou
c) se representante credenciado, munido de RG e “C
devendo ser apresentada no original.
3 - No início da sessão, antes da abertura do envelope nº 01, os documentos dos representantes das 
licitantes serão apresentados à Comissão de Licitação, que os examinará.
4 - As procurações e as cartas credenciais serão retidas e rubricadas por um ou mais me
Comissão de Licitação e juntadas ao processo administrativo.
5 - Na sessão pública de abertura somente poderão se manifestar os representantes oficiais das licitantes, 
que constará de ata, cabendo recurso quanto a seus efeitos, não sendo permitida
6 - Os recursos serão dirigidos à Autoridade Superior na forma e prazos legais pertinentes, mencionando
se a modalidade e o número da Licitação, devendo ser protocolizados junto ao Departamento de 
Suprimentos, nos dias úteis, das 0
(dezesseis) horas. 
7 - No dia e hora declinados, a Comissão de Licitação então procederá à abertura dos envelopes 
“habilitação”, passando-se à rubrica por um ou mais membros da Comissão e pelas lici
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planilha de preço unitário e total, correspondente à multiplicação pela respectiva quantidade, de cada 
um dos serviços constantes da Planilha Orçamentária da Prefeitura, além de, ao final, trazer a somatória 
dos valores totais em um só valor global, este último em algarismos e por extenso; 

indicação da forma de garantia que será oferecida, por ocasião da assinatura do contrato, cujo valor 
corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor proposto, e que poderá ser realizada nas modalidades 

tas no parágrafo 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
uso de apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua apresentação;
data base da proposta referente ao mês de apresentação; 
nos preços propostos deverão estar compreendidos todos os custos com materiais, equipamentos, 

inclusive de segurança, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, Benefício e Despesas Indiretas 
(BDI), assim como outras despesas aqui não previstas; 

correndo divergência entre os algarismos e seu respectivo extenso, prevalecerá sempre este 

Juntamente com a proposta, a licitante deverá apresentar: 
financeiro, cujo prazo não poderá ser superior ao previsto no presente edital

para a execução dos serviços, observadas as seguintes estipulações: 
FÍSICO: este cronograma deverá ser elaborado em função do planejamento estratégico adotado pela 

empresa para execução das obras, obedecendo-se o prazo pré estabelecido no edital, devendo o mesmo 
ser divido em meses e estar em perfeito sincronismo com as fases da obra. 

FINANCEIRO: este cronograma apontará o desembolso por parte da Prefeitura e deverá ser 
apresentado com os mesmos percentuais apontados no cronograma físico, com o valor correspondente 
sob as barras; deverá ser totalizado mês a mês e sob o valor total do mês deverá ser indicado o percentual 

Para a elaboração do cronograma físico-financeiro, as empresas deverão manter os itens e não 
ultrapassar as datas de término de execução de cada etapa dos serviços, os quais estão previstos no 
cronograma fornecido pela Prefeitura. 

A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente inst
devendo dele ter conhecimento pleno, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

Deverá ser acrescentado ao envelope nº 02 a qualificação do representante legal que assinará o 
contrato com a Prefeitura, indicando nome, RG, CPF e cargo que ocupa na empresa. 

DA SESSÃO DE ABERTURA: 
Na sessão pública de abertura, que ocorrerá às 09:30 (Nove horas e trinta minutos

, as licitantes poderão se fazer representar direta ou indiretamente, quer seja 
por sócio, diretor, procurador ou credenciado. 

Quanto à representação da licitante: 
se for representante legal, a exemplo de Sócio ou Diretor, deverá estar munido de RG e Contrato Social 

se for procurador, deverá estar munido de RG e cópia autenticada da procuração; ou
se representante credenciado, munido de RG e “Carta de Credenciamento”, com a firma reconhecida, 

devendo ser apresentada no original. 
No início da sessão, antes da abertura do envelope nº 01, os documentos dos representantes das 

licitantes serão apresentados à Comissão de Licitação, que os examinará. 
As procurações e as cartas credenciais serão retidas e rubricadas por um ou mais me

Comissão de Licitação e juntadas ao processo administrativo. 
Na sessão pública de abertura somente poderão se manifestar os representantes oficiais das licitantes, 

que constará de ata, cabendo recurso quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais.
Os recursos serão dirigidos à Autoridade Superior na forma e prazos legais pertinentes, mencionando

se a modalidade e o número da Licitação, devendo ser protocolizados junto ao Departamento de 
Suprimentos, nos dias úteis, das 09 (nove) horas às 11 (onze) horas e das 13 (treze) horas às 16 

No dia e hora declinados, a Comissão de Licitação então procederá à abertura dos envelopes 
se à rubrica por um ou mais membros da Comissão e pelas lici
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planilha de preço unitário e total, correspondente à multiplicação pela respectiva quantidade, de cada 
um dos serviços constantes da Planilha Orçamentária da Prefeitura, além de, ao final, trazer a somatória 

indicação da forma de garantia que será oferecida, por ocasião da assinatura do contrato, cujo valor 
corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor proposto, e que poderá ser realizada nas modalidades 

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua apresentação; 

nos preços propostos deverão estar compreendidos todos os custos com materiais, equipamentos, 
inclusive de segurança, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, Benefício e Despesas Indiretas 

prevalecerá sempre este 

previsto no presente edital e sesu 

FÍSICO: este cronograma deverá ser elaborado em função do planejamento estratégico adotado pela 
e o prazo pré estabelecido no edital, devendo o mesmo 

FINANCEIRO: este cronograma apontará o desembolso por parte da Prefeitura e deverá ser 
s apontados no cronograma físico, com o valor correspondente 

sob as barras; deverá ser totalizado mês a mês e sob o valor total do mês deverá ser indicado o percentual 

o manter os itens e não 
ultrapassar as datas de término de execução de cada etapa dos serviços, os quais estão previstos no 

A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente instrumento, 
devendo dele ter conhecimento pleno, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

º 02 a qualificação do representante legal que assinará o 

Nove horas e trinta minutos) na data de 
, as licitantes poderão se fazer representar direta ou indiretamente, quer seja 

se for representante legal, a exemplo de Sócio ou Diretor, deverá estar munido de RG e Contrato Social 

se for procurador, deverá estar munido de RG e cópia autenticada da procuração; ou 
arta de Credenciamento”, com a firma reconhecida, 

No início da sessão, antes da abertura do envelope nº 01, os documentos dos representantes das 

As procurações e as cartas credenciais serão retidas e rubricadas por um ou mais membros da 

Na sessão pública de abertura somente poderão se manifestar os representantes oficiais das licitantes, 
s refutações orais. 

Os recursos serão dirigidos à Autoridade Superior na forma e prazos legais pertinentes, mencionando-
se a modalidade e o número da Licitação, devendo ser protocolizados junto ao Departamento de 

) horas às 11 (onze) horas e das 13 (treze) horas às 16 

No dia e hora declinados, a Comissão de Licitação então procederá à abertura dos envelopes 
se à rubrica por um ou mais membros da Comissão e pelas licitantes presentes. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 IT
A

N
H

A
E

M
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-00Z

4-J64G
-6H

LO
-6N

0M

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



           Prefeitura Municipal de Itanhaém

     
 

 

8 – Antes da Comissão examinar a documentação apresentada, será dada oportunidade para que os 
representantes oficiais das licitantes analisem e façam apontamentos acerca dos documentos entregues 
por suas concorrentes. 
9 – Examinados eventuais apontamentos e os documentos do envelope “habilitação”, a Comissão de 
Licitação decidirá pela habilitação ou inabilitação das licitantes.
10 - Será declarada inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, 
oferecendo documentação incompleta ou em desacordo com o exigido, ou que não atenda às exigências 
deste instrumento, inclusive por apresentarem borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que 
dificultem ou impossibilitem seu entendimento.
11 - Ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação por parte dos representantes 
oficiais presentes, a Comissão de Licitação registrará o fato em ata, devolverá fechados os envelopes 
“proposta” às licitantes inabilitadas e procederá a abertura dos envel
habilitados. 
12 - Não ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação, a Comissão de 
Licitação encerrará a sessão. 
13 - O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os e
todos devidamente rubricados pela Comissão e licitantes presentes, permanece
Administração Pública até sua abertura em outro ato público.
14 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo sem interposição, serão desi
prosseguimento da sessão para a abertura dos envelopes de nº 02, ocasião em que haverá a devolução dos 
envelopes “proposta”, ainda lacrados, às licitantes inabilitadas.
15 - A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes “p
documentos por um ou mais membros da Comissão e pelas licitantes presentes.
16 - Depois de abertos os envelopes não serão aceitos quaisquer pedidos para alteração ou retificação da 
proposta. 
17 - Examinado o conteúdo do envelope “proposta”, que deverá conter tudo que fora especificado no item 
correspondente, a Comissão de Licitação decidirá a respeito de sua classificação, sendo desclassificada a 
proposta que: 
a) seja manifestamente inexeqüível;
b) apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor nulo;
c) apresentar preço excessivo, maior que os valores estimados pela Prefeitura em sua Planilha 
Orçamentária, no valor de R$
quinhentos e quarenta e nove reais e 
d) contiver borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que dificultem ou impossibilitem seu 
entendimento; 
e) não atenda às demais exigências deste instrumento.
18 - Se todas as propostas forem desclassificadas, a 
prazo de 08 (oito) dias úteis para as licitantes apresentarem novas propostas.
19 - Aferida a exeqüibilidade dos preços propostos apresentados, o julgamento far
em primeiro lugar a proposta que oferecer o menor preço global, em seguida as outras licitantes 
classificar-se-ão pela ordem crescente dos preços globais propostos, levando
previstas nos artigos 44 e 45 da Lei Federal nº 8.666/1993.
20 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
21 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam 
classificada. 
22 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de 
proposta será declarada a melhor oferta.
23 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nov
prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou notificação c
pena de preclusão. 
24 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 
para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta.
25 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 
ordem de classificação. 
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Antes da Comissão examinar a documentação apresentada, será dada oportunidade para que os 
representantes oficiais das licitantes analisem e façam apontamentos acerca dos documentos entregues 

uais apontamentos e os documentos do envelope “habilitação”, a Comissão de 
Licitação decidirá pela habilitação ou inabilitação das licitantes. 

Será declarada inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, 
cumentação incompleta ou em desacordo com o exigido, ou que não atenda às exigências 

deste instrumento, inclusive por apresentarem borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que 
dificultem ou impossibilitem seu entendimento. 

cia expressa de recursos à habilitação ou inabilitação por parte dos representantes 
oficiais presentes, a Comissão de Licitação registrará o fato em ata, devolverá fechados os envelopes 
“proposta” às licitantes inabilitadas e procederá a abertura dos envelopes de nº 02 dos participantes 

Não ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação, a Comissão de 

O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os e
todos devidamente rubricados pela Comissão e licitantes presentes, permanecerão

até sua abertura em outro ato público. 
Decididos os recursos ou transcorrido o prazo sem interposição, serão designados dia e hora do 

prosseguimento da sessão para a abertura dos envelopes de nº 02, ocasião em que haverá a devolução dos 
envelopes “proposta”, ainda lacrados, às licitantes inabilitadas. 

A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes “proposta”, passando
documentos por um ou mais membros da Comissão e pelas licitantes presentes. 

Depois de abertos os envelopes não serão aceitos quaisquer pedidos para alteração ou retificação da 

envelope “proposta”, que deverá conter tudo que fora especificado no item 
correspondente, a Comissão de Licitação decidirá a respeito de sua classificação, sendo desclassificada a 

seja manifestamente inexeqüível; 
ico, irrisório ou de valor nulo; 

apresentar preço excessivo, maior que os valores estimados pela Prefeitura em sua Planilha 
R$2.984.549,77 (Dois milhões e novecentos e oitenta e quatro 
reais e setenta e sete centavos); 

contiver borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que dificultem ou impossibilitem seu 

não atenda às demais exigências deste instrumento. 
Se todas as propostas forem desclassificadas, a critério da Administração, poderá ser concedido o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para as licitantes apresentarem novas propostas. 
Aferida a exeqüibilidade dos preços propostos apresentados, o julgamento far-se

posta que oferecer o menor preço global, em seguida as outras licitantes 
ão pela ordem crescente dos preços globais propostos, levando-se em conta as condições 

previstas nos artigos 44 e 45 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta. 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nov
dias após a publicação na imprensa oficial ou notificação c

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 21, será realizado sorteio entre elas 

identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta.
se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

6 

Antes da Comissão examinar a documentação apresentada, será dada oportunidade para que os 
representantes oficiais das licitantes analisem e façam apontamentos acerca dos documentos entregues 

uais apontamentos e os documentos do envelope “habilitação”, a Comissão de 

Será declarada inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, 
cumentação incompleta ou em desacordo com o exigido, ou que não atenda às exigências 

deste instrumento, inclusive por apresentarem borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que 

cia expressa de recursos à habilitação ou inabilitação por parte dos representantes 
oficiais presentes, a Comissão de Licitação registrará o fato em ata, devolverá fechados os envelopes 

opes de nº 02 dos participantes 

Não ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação, a Comissão de 

O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes de nº 02 , 
rão sob custódia da 

gnados dia e hora do 
prosseguimento da sessão para a abertura dos envelopes de nº 02, ocasião em que haverá a devolução dos 

roposta”, passando-se à rubrica dos 

Depois de abertos os envelopes não serão aceitos quaisquer pedidos para alteração ou retificação da 

envelope “proposta”, que deverá conter tudo que fora especificado no item 
correspondente, a Comissão de Licitação decidirá a respeito de sua classificação, sendo desclassificada a 

apresentar preço excessivo, maior que os valores estimados pela Prefeitura em sua Planilha 
e oitenta e quatro  mil e 

contiver borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que dificultem ou impossibilitem seu 

critério da Administração, poderá ser concedido o 

se-á se classificando 
posta que oferecer o menor preço global, em seguida as outras licitantes 

se em conta as condições 

, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
por cento) superiores à proposta mais bem 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
lances, situação em que sua 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 
dias após a publicação na imprensa oficial ou notificação comprovada, sob 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
, será realizado sorteio entre elas 

identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta. 
se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 
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26 - O exercício do direito de preferê
apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte.
27 – Tanto no caso dos envelopes de nº 01 como no dos envelopes de nº 02, fica possibilitado à Comissão 
suspender a respectiva sessão de abertura para posterior análise e decisão acerca de seus conteúdos, 
intimando-se as licitantes do resultado mediante publicação na Imprensa Oficial.
28 – É facultado à Comissão de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitaç
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
29 - Da mesma forma, se em alguma fase após a abertura dos envelopes de nº 01, ou na data da assinatura 
do contrato, algum documento acima elencado se encontrar vencido
portanto irregular, é facultado à Autoridade Superior condicionar a assinatura do contrato à demonstração 
de regularização desse documento.
30 - As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão de Li
dos participantes ou relegadas para ulterior deliberação a juízo do Presidente, devendo o fato constar de 
ata. 
 
XII - DA HOMOLOGAÇÃO:
1 - Encerrada a fase de julgamento e classificação das propostas, a adjudicação será homologada pelo 
Prefeito Municipal. 
2 – Fonte dos Recursos: Objeto de 
Desenvolvimento da Educação.
3 - A homologação do procedimento será publicada na Imprensa Oficial.
 

XIII – DA GARANTIA DO CONTRATO:
1 - A garantia do contrato será prestada em qualquer uma das modalidades previstas nos incisos I, II e III 
do parágrafo 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, antes da sua lavratura, no valor de 5% (cinco 
por cento) do contrato a ser celebrado.
2 - A garantia será liberada ou restituída após a execução do contrato e recebimento definitivo de seu 
objeto, e depois de decididas as questões referentes a reclamações ou infrações contratuais que possam 
resultar em multas ou punições, se houverem.
3 – O procedimento para recolhimento e restituição da garantia do contrato deverá ser o mesmo utilizado 
no recolhimento e restituição da garantia para licitar.
 

XIV - DA CONVOCAÇÃO:
1 – Após a homologação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento do aviso, assinar o contrato, desde que atendidas as seguintes exigências:
a) prestar a garantia do contrato;
b) indicar preposto que a representará durante a vigência do contrato;
c) comprovar o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Té
objeto desta Licitação; 
d) apresentar os demais documentos que porventura sejam exigidos por ocasião da convocação para 
subscrever o contrato. 
2 - A convocação para assinatura do contrato será feita por 
da mensagem; por correio, com aviso de recebimento
documentado. 
3 – O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato implicará na 
perda de direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis.
4 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5 – Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o contrato no prazo 
estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê
prazo e condições, respeitada a ordem de classifi
6 - Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos.
 

XV - DO CONTRATO: 
1 - Logo após a assinatura do contrato, a Contratada deverá colocar e manter placa de ident
obra, de acordo com modelo oficial providenciado e repassado pela Prefeitura.
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O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Tanto no caso dos envelopes de nº 01 como no dos envelopes de nº 02, fica possibilitado à Comissão 
va sessão de abertura para posterior análise e decisão acerca de seus conteúdos, 

se as licitantes do resultado mediante publicação na Imprensa Oficial. 
É facultado à Comissão de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitaç

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
Da mesma forma, se em alguma fase após a abertura dos envelopes de nº 01, ou na data da assinatura 

do contrato, algum documento acima elencado se encontrar vencido, fora de sua validade, estando 
portanto irregular, é facultado à Autoridade Superior condicionar a assinatura do contrato à demonstração 
de regularização desse documento. 

As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão de Li
dos participantes ou relegadas para ulterior deliberação a juízo do Presidente, devendo o fato constar de 

DA HOMOLOGAÇÃO: 
Encerrada a fase de julgamento e classificação das propostas, a adjudicação será homologada pelo 

Objeto de convênio entre o município e o Fundo Nacional de 
. 

A homologação do procedimento será publicada na Imprensa Oficial. 

DA GARANTIA DO CONTRATO: 
contrato será prestada em qualquer uma das modalidades previstas nos incisos I, II e III 

do parágrafo 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, antes da sua lavratura, no valor de 5% (cinco 
por cento) do contrato a ser celebrado. 

berada ou restituída após a execução do contrato e recebimento definitivo de seu 
objeto, e depois de decididas as questões referentes a reclamações ou infrações contratuais que possam 
resultar em multas ou punições, se houverem. 

olhimento e restituição da garantia do contrato deverá ser o mesmo utilizado 
no recolhimento e restituição da garantia para licitar. 

DA CONVOCAÇÃO: 
Após a homologação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento do aviso, assinar o contrato, desde que atendidas as seguintes exigências: 
prestar a garantia do contrato; 
indicar preposto que a representará durante a vigência do contrato; 
comprovar o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente à obra 

apresentar os demais documentos que porventura sejam exigidos por ocasião da convocação para 

A convocação para assinatura do contrato será feita por email, juntando-se o comprovante de emissão 
correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu recebimento 

O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato implicará na 
ção, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis. 

O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o contrato no prazo 
estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê
prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 

Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

Logo após a assinatura do contrato, a Contratada deverá colocar e manter placa de ident
obra, de acordo com modelo oficial providenciado e repassado pela Prefeitura. 
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ncia somente será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido 

Tanto no caso dos envelopes de nº 01 como no dos envelopes de nº 02, fica possibilitado à Comissão 
va sessão de abertura para posterior análise e decisão acerca de seus conteúdos, 

É facultado à Comissão de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, 
 

Da mesma forma, se em alguma fase após a abertura dos envelopes de nº 01, ou na data da assinatura 
, fora de sua validade, estando 

portanto irregular, é facultado à Autoridade Superior condicionar a assinatura do contrato à demonstração 

As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão de Licitação na presença 
dos participantes ou relegadas para ulterior deliberação a juízo do Presidente, devendo o fato constar de 

Encerrada a fase de julgamento e classificação das propostas, a adjudicação será homologada pelo 

o Fundo Nacional de 

contrato será prestada em qualquer uma das modalidades previstas nos incisos I, II e III 
do parágrafo 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, antes da sua lavratura, no valor de 5% (cinco 

berada ou restituída após a execução do contrato e recebimento definitivo de seu 
objeto, e depois de decididas as questões referentes a reclamações ou infrações contratuais que possam 

olhimento e restituição da garantia do contrato deverá ser o mesmo utilizado 

Após a homologação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
 

cnica (ART) correspondente à obra 

apresentar os demais documentos que porventura sejam exigidos por ocasião da convocação para 

o comprovante de emissão 
ou pessoalmente, com seu recebimento 

O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato implicará na 

O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar o contrato no prazo 
estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê-lo em igual 

Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

Logo após a assinatura do contrato, a Contratada deverá colocar e manter placa de identificação da 
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2 – Durante toda a execução do contrato, a Contratada manterá máquinas, veículos, equipamentos 
e materiais, e tudo o que de mais necessário para a execução contratual
de Obras e Desenvolvimento Urbano
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que solicitado.
3 - O Contrato será executado sob o regime de Preço Unitário;
4 - A Prefeitura rejeitará, mediante justificativa, tudo o que for considerado sem condições de uso, 
devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
5 – A autorização para realização dos serviços está co
de execução de serviços”, das quais constarão as especificações dos serviços e o prazo para execução.
6 – Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após o recebimento da “ordem de execução de 
serviços”. 
7 - A Contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 48 (quarenta e oito) horas após 
o recebimento de comunicação escrita, qualquer empregado ou contratado cujo comportamento na 
execução do contrato for julgado inconveniente pela 
8 - Cabe também à Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
orientações visando à exata execução do contrato.
9 - Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado da Prefeitura. Na hipótese da 
Contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando
10 - Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento i
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
11 - Se durante a vigência do contrato algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 
estando portanto irregular, é facultado 
demonstração de regularização desse documento ou condicionar a cont
referida demonstração. 
12 - A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 
imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, excluída a 
municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as relativas à responsabilidade civil e 
ao ressarcimento eventual de todos os danos mate
13 - A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substitui
todas as despesas decorrentes de eventual condenação.
14 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura será nula de 
pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades cabíveis.
15 - Em caso de subcontrataç
subcontratada, tanto em relação à Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas 
as cláusulas e condições do contrato.
16 - A Contratada não poderá suspender a execução do
pagamento, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993.
17 – Fica assegurado à Prefeitura o direito de intervir nos serviços que estiverem sendo prestados pela 
Contratada, no caso de paralisação por motivo de gre
para tanto assumir temporariamente máquinas, equipamentos e materiais, assim como outros recursos 
materiais e humanos disponíveis.
18 - Quando encerrado o movimento grevista e a Contratada voltar a uma sit
Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo tudo o que houver assumido durante a 
paralisação dos serviços. 
19 - A Contratada deverá retirar do local da execução dos serviços, por sua conta, tudo o que for de sua 
propriedade, dentro de 48 (quarenta e oito) horas do posterior término do contrato.
20 - As alterações contratuais obedecerão a Lei Federal nº 8.666/1993.
21 - As especificações do objeto e a proposta da Contratada serão parte integrante do contrato, 
independentemente de transcrição.
 

XVI - DA FISCALIZAÇÃO:
1 - A fiscalização será exercida pelo 
por ele for indicado, e através de elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação 
fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe 
compete. 
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Durante toda a execução do contrato, a Contratada manterá máquinas, veículos, equipamentos 
e materiais, e tudo o que de mais necessário para a execução contratual, à disposição d
de Obras e Desenvolvimento Urbano, ou dos responsáveis por ela designados, para vistoria, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que solicitado. 

O Contrato será executado sob o regime de Preço Unitário; 
A Prefeitura rejeitará, mediante justificativa, tudo o que for considerado sem condições de uso, 

devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
A autorização para realização dos serviços está condicionada ao recebimento das respectivas “ordens 

de execução de serviços”, das quais constarão as especificações dos serviços e o prazo para execução.
Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após o recebimento da “ordem de execução de 

A Contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 48 (quarenta e oito) horas após 
o recebimento de comunicação escrita, qualquer empregado ou contratado cujo comportamento na 
execução do contrato for julgado inconveniente pela Prefeitura. 

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano elaborar normas e baixar 
orientações visando à exata execução do contrato. 

Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado da Prefeitura. Na hipótese da 
ada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá ser 

enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os efeitos.
Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do correto e integral 

cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
Se durante a vigência do contrato algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 

estando portanto irregular, é facultado à Prefeitura Municipal, em qualquer tempo, requerer a 
demonstração de regularização desse documento ou condicionar a continuidade da execução contratual à 

A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 
mprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, excluída a 

municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as relativas à responsabilidade civil e 
ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados. 

A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substitui-la no processo, arcando com 

de eventual condenação. 
Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura será nula de 

pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades cabíveis.
Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com a 

subcontratada, tanto em relação à Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas 
as cláusulas e condições do contrato. 

A Contratada não poderá suspender a execução do contrato, devendo tolerar possíveis atrasos de 
pagamento, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Fica assegurado à Prefeitura o direito de intervir nos serviços que estiverem sendo prestados pela 
Contratada, no caso de paralisação por motivo de greve, superior a 48 (quarenta e oito) horas, podendo 
para tanto assumir temporariamente máquinas, equipamentos e materiais, assim como outros recursos 
materiais e humanos disponíveis. 

Quando encerrado o movimento grevista e a Contratada voltar a uma situação de normalidade, a 
Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo tudo o que houver assumido durante a 

A Contratada deverá retirar do local da execução dos serviços, por sua conta, tudo o que for de sua 
edade, dentro de 48 (quarenta e oito) horas do posterior término do contrato. 

As alterações contratuais obedecerão a Lei Federal nº 8.666/1993. 
As especificações do objeto e a proposta da Contratada serão parte integrante do contrato, 

emente de transcrição. 

O: 
A fiscalização será exercida pelo Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

por ele for indicado, e através de elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação 
fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

8 

Durante toda a execução do contrato, a Contratada manterá máquinas, veículos, equipamentos 
, à disposição da Secretaria 

designados, para vistoria, no 

A Prefeitura rejeitará, mediante justificativa, tudo o que for considerado sem condições de uso, 
devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

ndicionada ao recebimento das respectivas “ordens 
de execução de serviços”, das quais constarão as especificações dos serviços e o prazo para execução. 

Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após o recebimento da “ordem de execução de 

A Contratada fica obrigada a afastar, mediante justificativa, dentro de 48 (quarenta e oito) horas após 
o recebimento de comunicação escrita, qualquer empregado ou contratado cujo comportamento na 

elaborar normas e baixar 

Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado da Prefeitura. Na hipótese da 
ada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá ser 

se feita a comunicação para todos os efeitos. 
mpeditivo do correto e integral 

cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
Se durante a vigência do contrato algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 

, em qualquer tempo, requerer a 
inuidade da execução contratual à 

A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 
pessoais causados à Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 
mprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, excluída a 

municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as relativas à responsabilidade civil e 

A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 
la no processo, arcando com 

Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura será nula de 
pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades cabíveis. 

ão, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com a 
subcontratada, tanto em relação à Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas 

contrato, devendo tolerar possíveis atrasos de 

Fica assegurado à Prefeitura o direito de intervir nos serviços que estiverem sendo prestados pela 
ve, superior a 48 (quarenta e oito) horas, podendo 

para tanto assumir temporariamente máquinas, equipamentos e materiais, assim como outros recursos 

uação de normalidade, a 
Prefeitura cessará a intervenção de imediato, restituindo tudo o que houver assumido durante a 

A Contratada deverá retirar do local da execução dos serviços, por sua conta, tudo o que for de sua 

As especificações do objeto e a proposta da Contratada serão parte integrante do contrato, 

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, ou por quem 
por ele for indicado, e através de elementos credenciados junto à Contratada. A existência da ação 
fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe 
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2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as di
3 - Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, 
Desenvolvimento Urbano adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive à aplicação 
de penalidade, quando for o caso.
4 - A Contratada será obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local dos serviços, e 
tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu exame, e também das 
anotações relativas a pessoal, fornecendo quando solicitado todos os dados e elementos a ela referentes.
5 - Está também obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir na execução contratual.
6 - Deverão se desenvolver boas rel
acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de:
a) executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tudo o que fora determinado pela 
fiscalização. 
b) refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em desacordo 
com as instruções emanadas pela fiscalização.
 

XVII – DA VIGÊNCIA: 
O contrato terá vigência por 
execução de serviços”, prorrogáveis nos termos da Lei nº 8.666/1993
 
XVIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária do exercício 
corrente n°. 02.13.02.12.365.0008
 

XIX - DOS PREÇOS: 
1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
proposta, podendo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses da data de apresentação da 
proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços 
Pesquisas Econômicas (IPOP/FIPE).
2 – O reajuste mencionado acima só será autorizado, caso seja verificado que a empresa não tenha dado 
causa no atraso da execução do cronograma inicial da obra.
3 - Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela execução 
contratual e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes.
4 - Não haverá ônus para a Prefeitura na mobilização ou deslocamento de máquinas, veículos, 
equipamentos e materiais, e tudo o que de mais necessário para a execução contratual, ao local dos 
serviços. 
5 - A execução contratual em fim
da Prefeitura não implicará em custo adicional.
 

XX - DO PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura, 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
acompanhada de planilha de medição conferida e vistada pela 
designado para tal, discriminando no documento fiscal os valores unitários, o valor total, o número 
do processo administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de 
Recebimento” lançado no verso e as
mencionar ainda, em mesmo documento, alguns dizeres que serão fornecidos à Contratada após a 
assinatura do contrato, sem o que o documento ficará retido por falta de informação fundamental.
2 - Tanto a emissão como a apresentação da nota fiscal ou fatura 
Desenvolvimento Urbano deverão ser efetuadas após o decurso integral de 30 (trinta) dias, até o dia 
10 (dez) do mês subseqüente. 
3 - O pagamento mencionado no item anterior s
da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou 
fatura mencionadas supra. 
4 - Em caso de contestação da relação apresentada pela medição da f
Contratada a importância prevista no documento, sendo a diferença objeto de contestação verificada e 
acertada na nota fiscal ou fatura seguinte, corrigida monetariamente, se for o caso.
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Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento.

Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Secretaria de Obras e 
adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive à aplicação 

quando for o caso. 
A Contratada será obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local dos serviços, e 

tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu exame, e também das 
, fornecendo quando solicitado todos os dados e elementos a ela referentes.

Está também obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir na execução contratual. 

Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 
acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de: 

executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tudo o que fora determinado pela 

refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em desacordo 
com as instruções emanadas pela fiscalização. 

O contrato terá vigência por 08 (Oito) meses, contados a partir do recebimento da “ordem de 
execução de serviços”, prorrogáveis nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária do exercício 

02.13.02.12.365.0008.1024.4.4.90.51. 

Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
proposta, podendo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses da data de apresentação da 
proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços de Obras Públicas da Fundação Instit

/FIPE). 
O reajuste mencionado acima só será autorizado, caso seja verificado que a empresa não tenha dado 

causa no atraso da execução do cronograma inicial da obra. 
onstituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela execução 

contratual e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes. 
Não haverá ônus para a Prefeitura na mobilização ou deslocamento de máquinas, veículos, 

riais, e tudo o que de mais necessário para a execução contratual, ao local dos 

A execução contratual em fim-de-semana, feriado, ponto facultativo ou fora do horário de expediente 
da Prefeitura não implicará em custo adicional. 

O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura, 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, ou aos responsáveis por ele designados, 
acompanhada de planilha de medição conferida e vistada pela fiscalização ou responsável 
designado para tal, discriminando no documento fiscal os valores unitários, o valor total, o número 
do processo administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de 
Recebimento” lançado no verso e assinado por um dos responsáveis acima declinados, devendo 
mencionar ainda, em mesmo documento, alguns dizeres que serão fornecidos à Contratada após a 
assinatura do contrato, sem o que o documento ficará retido por falta de informação fundamental.

a emissão como a apresentação da nota fiscal ou fatura à Secretaria de Obras e 
deverão ser efetuadas após o decurso integral de 30 (trinta) dias, até o dia 

O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de Tesouraria 
da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou 

Em caso de contestação da relação apresentada pela medição da fiscalização, a Prefeitura pagará à 
Contratada a importância prevista no documento, sendo a diferença objeto de contestação verificada e 
acertada na nota fiscal ou fatura seguinte, corrigida monetariamente, se for o caso. 
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Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 
sposições de lei e do presente instrumento. 

Secretaria de Obras e 
adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive à aplicação 

A Contratada será obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local dos serviços, e 
tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu exame, e também das 

, fornecendo quando solicitado todos os dados e elementos a ela referentes. 
Está também obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou anormalidade 

ações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 

executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tudo o que fora determinado pela 

refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em desacordo 

recebimento da “ordem de 

As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária do exercício 

Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 
proposta, podendo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses da data de apresentação da 

da Fundação Instituto de 

O reajuste mencionado acima só será autorizado, caso seja verificado que a empresa não tenha dado 

onstituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela execução 

Não haverá ônus para a Prefeitura na mobilização ou deslocamento de máquinas, veículos, 
riais, e tudo o que de mais necessário para a execução contratual, ao local dos 

semana, feriado, ponto facultativo ou fora do horário de expediente 

O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura, à 
, ou aos responsáveis por ele designados, 

fiscalização ou responsável 
designado para tal, discriminando no documento fiscal os valores unitários, o valor total, o número 
do processo administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de 

sinado por um dos responsáveis acima declinados, devendo 
mencionar ainda, em mesmo documento, alguns dizeres que serão fornecidos à Contratada após a 
assinatura do contrato, sem o que o documento ficará retido por falta de informação fundamental. 

Secretaria de Obras e 
deverão ser efetuadas após o decurso integral de 30 (trinta) dias, até o dia 

erá feito somente através do Departamento de Tesouraria 
da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou 

iscalização, a Prefeitura pagará à 
Contratada a importância prevista no documento, sendo a diferença objeto de contestação verificada e 
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5 - As multas aplicadas serão desco
expedição da guia de recolhimento correspondente.
6 - Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devidos corrigidos 
monetariamente pelo Índice de Preços 
(IPOP/FIPE) do período e 1% (um
 
XXI - DAS PENALIDADES:
1 - As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 d
aplicam-se ao presente instrumento, no que couber.
2 - Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração com
prévia: 
2.1. Advertência; 
2.2. Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
2.2.1. Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% (um 
décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado; 
2.2.2. Sem prejuízo, havendo inadimplência, inexecução ou irre
contrato, a Contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato; 
2.2.3. A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias menci
para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em assinar o 
Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações 
assumidas na proposta, sujeitando
imediatamente anterior. 
2.3. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, dependendo da gravidade da falta;
2.4. Declaração de inidoneidade para licita
comunicação aos respectivos registros cadastrais.
3 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não exonera a 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
4. As multas que aludem os subitens 2.2.1 e 2.2.2, serão descontadas da garantia do 
4.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
Contratada pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o cas
 

XXII - DA RESCISÃO: 
1 - Este instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, sem 
qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem 
como os estabelecidos abaixo: 
a) a Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação;
b) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura;
c) deixar de executar 20% (vinte por cento) ou mais dos serviços determinados na “ordem de execução de 
serviço”, sem justificativa fundamentada e aceita;
d) não cumprimento de determinação deste instrumento;
e) não cumprimento de solicitaç
Desenvolvimento Urbano; 
f) paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Prefeitura;
g) reincidência em alguma das penalidades previstas.
2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do process
o contraditório e a ampla defesa.
3 - Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado 
favor dela. 
 
XXIII - DO RECEBIMENTO:

Prefeitura Municipal de Itanhaém
    Secretaria de Administração 

     Departamento de Suprimentos 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, mediante 
expedição da guia de recolhimento correspondente. 

Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devidos corrigidos 
monetariamente pelo Índice de Preços de Obras Públicas da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

um por cento) de multa pró-rata sobre o valor nominal devido.

DAS PENALIDADES: 
As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/1993 

se ao presente instrumento, no que couber. 
Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou parcial, 

a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% (um 

décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado; 
. Sem prejuízo, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do objeto deste 

contrato, a Contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do 

A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias menci
para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em assinar o 
Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações 
assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 

Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, dependendo da gravidade da falta; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura nos casos de falta grave, com 
comunicação aos respectivos registros cadastrais. 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não exonera a 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

As multas que aludem os subitens 2.2.1 e 2.2.2, serão descontadas da garantia do respectivo contrato;
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

Contratada pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

Este instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, sem 
qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem 

a Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

anuência e autorização da Prefeitura; 
% (vinte por cento) ou mais dos serviços determinados na “ordem de execução de 

serviço”, sem justificativa fundamentada e aceita; 
não cumprimento de determinação deste instrumento; 
não cumprimento de solicitação ou determinação efetuada pela Secretar

paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Prefeitura; 
reincidência em alguma das penalidades previstas. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado 

DO RECEBIMENTO: 
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ntadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, mediante 

Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devidos corrigidos 
uto de Pesquisas Econômicas 

rata sobre o valor nominal devido. 

a Lei Federal nº 8.666/1993 

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou parcial, 
etida, sendo garantida a defesa 

Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% (um 
décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado;  

gularidade na execução do objeto deste 
contrato, a Contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do 

A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias mencionados 
para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em assinar o 
Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações 

a equivalente àquela estipulada no item 

Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 02 (dois) 

r e contratar com a Prefeitura nos casos de falta grave, com 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não exonera a 

respectivo contrato; 
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

Contratada pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Este instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação judicial, sem 
qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem 

transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

% (vinte por cento) ou mais dos serviços determinados na “ordem de execução de 

Secretaria de Obras e 

o, sendo assegurado 

Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será creditado em 
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1 – Compete Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
contrato, elaborar “Termo de Recebimento Definitivo”, uma vez que o provisório será lançado da 
maneira especificada anteriormente.
2 - O objeto desta Licitação será recebido quando perfeitamente de acordo com as condições do contrato e 
demais documentos que o integrarem.
3 - A fiscalização, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, comunicará 
então providenciará o competente “Termo de Recebimento Definitivo”.
4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
obra ou do serviço, nem ético
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
 
XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1 - Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui pr
princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito Privado.
2 - Aplica-se a Lei Federal nº 8.666/1993 para os casos que por ventura ficarem omissos.
3 - Informações complementares sobre o
(013) 3421-1644, de Segunda-feira à Sexta
4 - Se referente a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para recebimento dos 
envelopes, dentro do prazo legal, previsto na Lei de Licitações n° 8.666/93.
5 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pela Comissão com base nas normas 
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
6 - Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 
contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma Legal.
7 - Fica assegurado ao Município de Itanhaém o direito de, a qualquer tempo e a seu critério por despacho 
motivado, antes da contratação, adiar ou revogar a presente Licitaç
fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes 
direito a indenização de qualquer espécie.
 

XXV - PARA CONHECIMENTO:
1 – Para conhecimento dos interessados expede
será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Imprensa Oficial e em outro jornal, 
de grande circulação diária, além de disponibilizaç
2022. 
2 – O prazo para impugnação deste instrumento é o constante do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/1993.
 

XXVI – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca do 
para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

_________________________________

Prefeitura Municipal de Itanhaém
    Secretaria de Administração 

     Departamento de Suprimentos 

Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, após o término da vigência do 
contrato, elaborar “Termo de Recebimento Definitivo”, uma vez que o provisório será lançado da 

anteriormente. 
O objeto desta Licitação será recebido quando perfeitamente de acordo com as condições do contrato e 

demais documentos que o integrarem. 
A fiscalização, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do 

jeto aos termos contratuais, comunicará à Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
então providenciará o competente “Termo de Recebimento Definitivo”. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, e subsidiariamente, pelos 

princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito Privado.
se a Lei Federal nº 8.666/1993 para os casos que por ventura ficarem omissos.

Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do telefone 
feira à Sexta-feira, das 09 (nove) horas às 16 (dezesseis) horas.

Se referente a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para recebimento dos 
envelopes, dentro do prazo legal, previsto na Lei de Licitações n° 8.666/93. 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pela Comissão com base nas normas 
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 

Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e os prazos serão 
contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma Legal. 

Fica assegurado ao Município de Itanhaém o direito de, a qualquer tempo e a seu critério por despacho 
motivado, antes da contratação, adiar ou revogar a presente Licitação, por interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes 
direito a indenização de qualquer espécie. 

PARA CONHECIMENTO: 
Para conhecimento dos interessados expede-se o presente instrumento, do qual será extraída cópia que 

será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Imprensa Oficial e em outro jornal, 
de grande circulação diária, além de disponibilização no site: http://www.itanhaem.sp.gov.br

O prazo para impugnação deste instrumento é o constante do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Fica eleito o Foro da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém - Estado de São Paulo 
para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Itanhaém, 22 de Março de 2022. 
 
 
 

_________________________________ 
Gilberto Andriguetto Júnior 

Secretário Municipal 
Secretaria de Administração 
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, após o término da vigência do 
contrato, elaborar “Termo de Recebimento Definitivo”, uma vez que o provisório será lançado da 

O objeto desta Licitação será recebido quando perfeitamente de acordo com as condições do contrato e 

A fiscalização, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do 
Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, que 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

evistas, e subsidiariamente, pelos 
princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito Privado. 

se a Lei Federal nº 8.666/1993 para os casos que por ventura ficarem omissos. 
presente instrumento poderão ser obtidas através do telefone 

) horas. 
Se referente a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 

seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para recebimento dos 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pela Comissão com base nas normas 

8666/1993 e os prazos serão 

Fica assegurado ao Município de Itanhaém o direito de, a qualquer tempo e a seu critério por despacho 
ão, por interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes 

se o presente instrumento, do qual será extraída cópia que 
será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Imprensa Oficial e em outro jornal, 

http://www.itanhaem.sp.gov.br/licitacoes-

O prazo para impugnação deste instrumento é o constante do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Estado de São Paulo - 
para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de qualquer 
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Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
Período: Município: Itanhaém4º Trimestre / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 139.370.000,00 138.851.054,02
Transferências da União 43.130.000,00 56.943.551,55
Transferencias do Estado 43.700.000,00 53.161.451,21

226.200.000,00 248.956.056,78Total

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

33.930.000,00 37.343.408,52TOTAL (15%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

78.909.749,28 34,88 % 77.812.469,29 77.467.506,02 72.001.625,3531,26 % 31,12 % 28,92 %DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS
0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %DEDUÇÕES

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 77.812.469,29 77.467.506,02 72.001.625,3531,26 % 31,12 % 28,92 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-010Z

-E
E

4A
-6Z

S
Z

-39Z
J

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2021 a Dezembro/2021 Itanhaém

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 13/2021

INSTITUTO DE PREV. DOS SERV.PÚBLICOS MUNICIPAIS 13/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 13/2021

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

09/04/2022 07:05Data de geração:
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Consultar Conciliações Bancárias

Município:
Entidade:
Ano Exercício:
Mês de Referência:
Domicílio Bancário:

Fonte de Recursos:
Código de Aplicação (Parte Fixa):
Código de Aplicação (Parte Variável):
Saldo Total Conforme Banco:
Saldo Total Conforme Contabilidade:
Saldo Apurado Audesp:
Saldo Conciliado:
Diferença na Conciliação:

Itanhaém
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
2021
Dezembro
33: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. / 346-: CENTRO / 45060063-1:

TESOURO
100: GERAL TOTAL

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Valores lançados pela contabilidade e não creditados pelo banco

Histórico Data Valor

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DE: SANTANDER Agência: 0346 30/12/2021 R$ 16,80

Valores lançados pela contabilidade e não debitados pelo banco

Histórico Data Valor

DOCTO: 970039 - PAULA APARECIDA FERNANDES CONCEIÇÃO - 07/12/2021 R$ 16,80

Valores creditados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor

Valores debitados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor
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Equipe Única
1193

2775

Nome

Anamaria Fonseca Moura

Gilson Saymour Scionti

Sandra Regina Custódio

Ruan Gomes de Souza

Marcus Vinicius dos Santos

Flávio da Matta dos Santos

Jéssica Mendes Alves de Andrade

Raquel Santos de Menezes

Equipe Suarão
2337

7643

Nome

Carmen Silvia Fernandes Prieto

Paula Silva de Oliveira Almeida 
Equipe Sion

2400

7644

Nome

Ana Claudia Ribeiro Valadão Santinelli

Eliane Ferreira Souza
Nome 

Adão Messias

Anderson Bertolacini

Andreia dos Santos de Souza

Carmen Patricia Silva Giraldelli

Felipe Ferreira Lucas

Gilmar Nery Junior 

Jessica de Carvalho Braga

Magali Aparecida Sanchez de Oliveira

Marcia Lucia Tosti

Mayra Ribeiro Caproni

Rodrigo Duarte de Lima

Simone Santos de Souza

Soraya Rodrigues Savariz

Sylvia Maria Perdigão Antunes

Thiago Barbosa de Abreu

Vanessa Macedo Silveira

Equipe G1
112

1776

Nome

Patricia Nascimento

Cleiser Soares Bispo de Assunção

Equipe G2
895

4485

Nome

Yordan Cansino Zambrano

Nirley Elias

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

USF Savoy
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

USF Suarão

Cargo

Item 16 - Composição detalhada de todas as Equipes de Saúde da Família em 31/12/2021

Enfermeiro(a)

Médico(a) Generalista

USF Suarão

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

USF Loty 

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Enfermeiro(a)

USF Savoy
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo
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Equipe G3
336

1126

Nome

Bruno Oliveira Baião Silva

Maria de Elia Passos de Lima Santana

Equipe G4
1124

4094

Nome

Paula Alves Ferreira

Julia Pires Lima

Equipe G5
112

1776

Nome

Mario Jorge Ferreira Mubarac

Josie Teixeira Costa de Souza

Nome

Carla Silva Medrade

Nome

Ana Paula Selymes Selmes

Andrea Cordeiro de Carvalho

Brenda Pezzuol de Bargas

Camila Cristina Severo dos Santos

Claudia de Souza Correa Silva

Debora Cardoso da Silva

Fabio Henrique Sachetti Ferrari

Jane Aparecida Dias Barbosa

Janete Lopes da Costa

Lindalva Conceição Pupo Felisbiano

Maria de Fatima Tomasi

Maria Luzia de Oliveira 

Nathalia de Morais Peixoto

Pedro Henrique Barbosa Pires

Rodrigo Fernandes de Oliveira

Vitor Pereira Agostini

Equipe F1
805

2667

Nome

João Paulo Moraes Gomes

Michelly Francine Modos da Silva

Equipe F2
299

1650

Nome

Kátia Nunes Cordeiro 

Felipe Vieira Nery

Nome

Bruna Matias Balthasar Escobar

Eliane de Oliveira Pereira Ramos Selmes

USF Savoy

Enfermeira - Supervisora Técnica

Cargo

Cargo

Agente Comunitário de Saúde

USF Oásis

Agente Comunitário de Saúde

USF Savoy
Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Savoy

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Savoy
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

USF Savoy
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Oásis
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Oásis
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)
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Fernando de Moraes Bologna 

Janaina Laura Almeida Macena de Souza

Mauro dos Santos Silva

Renata Silva dos Santos

Equipe 51
506

6419

Nome

Mariana Machado Magalhães

Renata Augusta Franchin

Equipe 52
658

5707

Nome
Candido Hernan Goytia Lopes

Sandra Ligia Lombardi Fatarelli

Nome

Juliana Rainho Elias

Nome

Adriana Santiago de Souza

Bruna Tokuno de Souza

Denise Moyano

Elisa Galdino da Silva

Emerson Shneider Júnior

Ester Magalhães Batista Lotto

Gabriel Deodato Matos Lima

Gabrielle Zach de Barros

Gilmara Soares Araújo

Irani Aparecida Amadeu de Souza

adriana Santiago de Souza

Kennedy Paulo da Silva

Marcos Wilson da Costa Francisco

Neusa Santana da Silva

Patricia de Sá Yarid

Patricia Gabriela Gonçalves Lopes

Roseli Guarnieri

Sanset Karoline Aparecida Costa Suares

Siane Jesus dos Santos Mendonça 

Victoria Torres Verzilio Reis

Equipe A - 
842

2366

Nome

Yenny Eglesia Ochoa

Donata Renilde de Anchieta

Equipe B

USF Centro
Cargo

Enfermeira - Supervisora Técnica

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Cargo

USF Belas Artes

USF Belas Artes

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Centro

Agente Comunitário de Saúde

Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

USF Centro
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Centro
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:
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1354

4799

Nome

Cristiano Mathias Pereira Calixto

Rosane Ribeiro

Equipe C
1228

3774

Nome

Nelson Fernandes Martins

Patrícia Oliveira Gomes

Equipe D - 
768

2559

Nome

Rodrigo Ladeira

Andressa Suellen Silva

Nome

Eudes Alberto da Silva Vitoriano

Nome

Alexandre Nunes de Melo Bezerra

Alessandra Cristina de Souza Correia

Amanda Gabriele Vieira dos Santos

Celia Regina do Espirito Santo

Cintia Aparecida Resende Ramos

Daniela Cavaleiro Aguirre Silva

Daniela França Gomes

Eric Menenguele Marucci

Eliana Maria dos Santos do Espirito Santo

Inácio Vilela da Silva

Janaína de Moraes Cunha

João Victor de Oliveira Tineu

Lucia Helena Justino

Luiza do Prado Nunes

Lury Vignoli de Lima

Manoel Herculano Pinto Amatal

Marcos Vinicius de Oliviera de Souza

Maria do Carmo Pires de Azevedo Pereira

Marina de Oliveira Mandia de Souza

Mauricio Mineta 

Mayte Labrego Bonfim

Mirian Pereira dos Santos Souza

Nanci de Abreu e Silva

Ronaldo Moraes dos Santos

Rosemeire Calmão Vieira

Tadeu Vitor Carreira da Silva

Tatiane Deolfino Mazzei Guerra

Thainara Nascimento Franca Souza

Equipe 020
584

1524

Nome

Caroleene Ribeiro de Oliveira

Viviane Passos Franco

USF Belas Artes
Cargo

Enfermeiro - Supervisor Técnico

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

USF Belas Artes

USF Belas Artes

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Enfermeiro(a)

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Guapiranga
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Belas Artes
Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde
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Equipe 021
606

1518

Nome

Jessica Rigo Freire

Elisabete Dias dos Santos 

Equipe 023
591

1708

Nome

Mayelin Martinez Martinez

Thais Meire da Silva Senne

Nome

Adriano de Souza Brito

Aguinaldo Coelho Nardes

Ana Carolina Felix Freitas

Andreia Lopes da Costa da Silva

Barbara Muriel Dantas Garcia

Carlos Alberto do Nascimento

Daiane Sales Ribeiro

Genisvalda Reduzino da Rocha Lima

Guilherme Campbell Penna

Jaqueline Ferreira da Silva Alves

Jean Luan Pereira da Costa

Juliana Campbell Penna

Layon Felipe Gonçalves Tomé da Silva

Luana Marques Chioveto

Luciene Nunes Rodrigues

Maria Jose Natacha Araujo de Queiroz

Patricia da Silva Aguiar

Renata Cristina Cura

Rubia Mara Rossetti dos Santos

Sandra Aparecida Castro

Thayna Vitoria Ferreira Carvalho

Vanessa Luz de Lima

Vanessa Silva de Brito

Equipe Única
792

3796

Nome

Bruna de Paula Cunha

Maria Aparecida de Lourdes Lourenço

Nome

Gabriel Ferreira de Oliveira

Kristthall Maiury Tuzuki

Vlademir Carlos Pereira

Rosilene Maria da Silva

Equipe Bopiranga
303

894

Nome

Ana Lucia Faria Jelin

Juliana de Araujo Trindade

Equipe Grandesp

Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

USF Grandesp
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

USF Coronel

Enfermeiro(a)

USF Coronel
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

USF Guapiranga

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Grandesp

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Médico(a) Generalista

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

USF Guapiranga
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

USF Guapiranga
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Cargo
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Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Nome

Cesar Rodrigues de Freitas

Ana Claudia Fonseca Moura/ Rosana Mara Godinho

Nome

Carlos Eduardo Quaresma

Claudio Alves Feitosa

Daniele Aparecida Ferreira da Silva

Tamiris Ferrari Guedes

Equipe 041
1211

2867

Nome

Deise Cristina Rossetti

Regiani Momi Teixeira Muniz

Equipe 044
619

2438

Nome

Fábio Vaz Ferreira

Eliane Cordeiro Carneiro

Nome

Alice Helena Torres

BrunaTalita Barbosa

Camila Santos Oliveira

Cananda Tullia Silva Viegas

Debora Gomes de Oliveira Pereira Rodrigues

Fabiana Cordeiro dos Santos

Helena Suekichi

Helia Aparecida Ferreira de Freitas

Katlen Carreira de Barros Beserra

Keiti Helen Arruda

Lara Caroline de Souza Pereira dos Santos 

Maria Isabel Miranda de Almeida

Mariane Pedroso Pedrosa

Mayckson Brenno Ribeiro da Silva

Ronaldo Barros Leira

Stuart Sasson

Wanessa Priscila de Camargo Casemiro

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

USF Gaivota
Cargo

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

USF Grandesp
Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Enfermeiro(a)

USF Gaivota
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

Agente Comunitário de Saúde

USF Gaivota
Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo

Médico(a) Generalista

Enfermeiro(a)

Médico(a) Generalista

Quantidade de famílias atendidas pela equipe:

Quantidade de pessoas atendidas pela equipe:

Cargo
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com o identificador 320032003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 
 
 
 

EDITAL 

REFERENTE À CONTAGEM DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO – 

EDITAL Nº 04/2019 

 

 

FAZ SABER, pelo presente Edital, que conforme disposto no Decreto Municipal nº 

4.310, de 26 de abril de 2022, fica suspensa, no período de 20 de março de 2020 a 31 de 

dezembro de 2021, a contagem do prazo de validade do presente concurso público, já 

homologado na data da publicação do Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, 

na forma do disposto na Lei Federal nº 14.314, de 24 de março de 2022. 

FAZ SABER também, que o presente concurso público, com vencimento em 09 de 

março de 2024, terá o prazo de validade até 21 de dezembro de 2025.   

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital. 

 

 

Itanhaém, 17 de maio de 2022. 

 

 

 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Prefeito Municipal 
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_________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria de Trânsito, Segurança e Transporte.  

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO. 
Rua Oscar Simões de Carvalho 30, – Anchieta – Itanhaém/SP – Telefone: (13) 3427-5375. 

 

[Escolha a data] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
SECRETARIA DE TRÂNSITO, SEGURANÇA E TRANSPORTE 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO. 

 

    

Itanhaém, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

   Em resposta ao Item 4 da REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 0041/2021 – RDP   

   Durante todo período contratual a concessão  apresentou déficit operacional  com 

subsidio pagos pela municipalidade conforme relatório de empenho numero 534/2021 e demonstrativos 

mensais em anexo. 

 

 

 

 

 

 

Milton Saldiba Passarelli de Campos Junior 
Secretário de Trânsito, Segurança e Transportes 
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Exercício: 2021DEPARTAMENTO CONTÁBIL
SECRETARIA DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4R Tecnologia Página: 1 1/Detalhes do Empenho

TRANSPORTE

CIDADE SEGURA

Dispensa

110.0 - GERAL

1 - TESOURO

3.3.60.45 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

SUBSÍDIO TARIFÁRIO - TRANSPORTE COLETIVO

EXPRESSO FENIX VIAÇAO LTDA

TRANSPORTE RODOVIARIO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA

SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANÇA

571

534-000/2021

92/2020

05.849.495/0001-41

INVIABILIDADE DE EXECUÇÃO DIRETA E PELA IMPOSSIBILIDADE DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS QUE DEVEM SER PERMANENTEMENTE OFERECIDOS AOS MUNÍCIPES

Art. 24, IV, Lei 8666/93

Modalidade:
Aplicação:
Fonte de Recurso:
Natureza:

Ação:

Programa:
Sub-Função:
Função:
Unidade Executora:
Unidade Orçamentária:
Nº Ficha:
Fornecedor:
Empenho:

Nº Licitação:

CPF/CNPJ:

Justificativa/Destinação:

Fundamento Legal:

Histórico
Empenho Data Emissão Histórico Unidade Quantidade Vl.Unitário Vl.Total

SUBSÍDIO PORCENTAG05/01/2021 100,0000 59.355,00 5.935.500,00534-000/2021
SUBSÍDIO PORCENTAG11/01/2021 9,9984 59.355,25 593.457,50534-001/2021
SUBSÍDIO PORCENTAG05/02/2021 11,2790 59.354,77 669.462,50534-002/2021
SUBSÍDIO PORCENTAG22/03/2021 9,8950 59.355,17 587.319,38534-003/2021
SUBSÍDIO PORCENTAG19/04/2021 10,4221 59.354,93 618.603,04534-004/2021
SUBSÍDIO PORCENTAG28/05/2021 7,7294 59.355,28 458.780,71534-005/2021
SUBSÍDIO PORCENTAG18/06/2021 11,5485 59.355,04 685.461,71534-006/2021
ANULAÇÃO DA NOTA Nº 534/0-202101/07/2021 1,0000 2.322.415,16 2.322.415,16534-0000/2021 - 01

Liquidações / Documentos
ValorData EmissãoNº Docto. FiscalNº Liquidação Data Liquidação Tipo Docto. Fiscal Prev. Pagto./Vencto.

1280 593.457,5011/01/2021534-001/2021 11/01/2021 Nota Fiscal Eletrônica 11/01/2021
1328 669.462,5005/02/2021534-002/2021 11/02/2021 Nota Fiscal Eletrônica 05/03/2021
1435 587.319,3824/03/2021534-003/2021 24/03/2021 Nota Fiscal 23/04/2021
1498 618.603,0420/04/2021534-004/2021 26/04/2021 Nota Fiscal Eletrônica 19/05/2021
1610 458.780,7128/05/2021534-005/2021 31/05/2021 Nota Fiscal Eletrônica 28/06/2021
1661 685.461,7121/06/2021534-006/2021 21/06/2021 Nota Fiscal Eletrônica 20/07/2021

Pagamentos
Empenho Data Pagamento ValorNº O.P.
534-001/2021 03/02/2021 593.457,50
534-002/2021 12/02/2021 669.462,50
534-003/2021 24/03/2021 587.319,38
534-004/2021 26/04/2021 618.603,04
534-005/2021 01/06/2021 458.780,71
534-006/2021 25/06/2021 685.461,71
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